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Contrato-programa de desenvolvimento desportivo (aditamento) CP/358/DDF/2016. Adi-
tamento ao contrato-programa de Atividades Regulares CP/121/DDF/2016, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação de Ginástica de Portu-
gal — Atividades Regulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37011

Contrato n.º 670/2016:
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/223/DD/2016, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação CAIS — Apoio à atividade 
desportiva futebol de rua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37011

Contrato n.º 671/2016:
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo CP/368/DFQ/2016, celebrado entre o Insti-
tuto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Rugby — Formação 
de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37013

Contrato n.º 672/2016:
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo CP/215/DD/2016, celebrado entre o Insti-
tuto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Faculdade de Motricidade Humana — Apoio 
à Atividade Desportiva Champs 4 Life . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37014

Contrato n.º 673/2016:
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo CP/216/DD/2016, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação para o Desenvolvimento 
da Faculdade de Motricidade Humana — Apoio à Atividade Desportiva Envelhecer em 
Movimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37016

Contrato n.º 674/2016:
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/212/DD/2016, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Faculdade de Desporto da Universidade 
do Porto — Apoio à atividade desportiva global Kids Physical Activity Charter  . . . . . . . . .  37017

 Educação e Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
Contrato n.º 675/2016:
Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/339/DD/2016, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., o Instituto Nacional para a Reabilitação I. P., 
e a Associação Nacional de Desporto Para a Deficiência Intelectual — Portugal — Desporto 
Adaptado 2016  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37018

 Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
Autoridade para as Condições do Trabalho:

Aviso n.º 15819/2016:
Procedimento concursal para 1 Técnico Superior para a Divisão de Formação e Recursos 
Humanos/Siadap . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37020

Aviso n.º 15820/2016:
Procedimento concursal para 1 Técnico Superior para a Divisão de Formação e Recursos 
Humanos/abonos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37022

Aviso n.º 15821/2016:
Procedimento concursal para um técnico superior para a Divisão de Formação e Recursos 
Humanos/RH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37025

Aviso n.º 15822/2016:
Procedimento concursal para 1 Técnico Superior para a Divisão de Formação e Recursos 
Humanos/2 Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37027
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Aviso n.º 15823/2016:

Procedimento concursal para 1 Técnico Superior para a Divisão de Formação e Recursos 
Humanos/1 Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37029

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.:

Aviso (extrato) n.º 15824/2016:

Lista unitária de ordenação final, do procedimento concursal comum aberto pelo Aviso 
n.º 4315/2016 — Ref.ª 2016/DGD/SPE Lisboa III, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 62, de 30 de março de 2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37031

Aviso (extrato) n.º 15825/2016:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum Aviso n.º 7077/2016, 
publicado no Diário da República n.º 107, 2.ª série, de 3 de junho de 2016  . . . . . . . . . . . . .  37031

Aviso (extrato) n.º 15826/2016:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum aberto pelo aviso 
n.º 6596/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 25 de maio de 2016  37032

Aviso (extrato) n.º 15827/2016:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum aberto pelo Aviso 
n.º 4313/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 30 de março de 2016  37032

Aviso (extrato) n.º 15828/2016:

Lista unitária de ordenação final, do procedimento concursal comum aberto pelo Aviso 
n.º 4315/2016 — Refª 2016/DGD/SPE Braga, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 62, de 30 de março de 2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37032

Aviso (extrato) n.º 15829/2016:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum aberto pelo Aviso 
n.º 4314/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 30 de março de 2016  37032

Instituto da Segurança Social, I. P.:

Aviso n.º 15830/2016:

Conclusão, com sucesso, do período experimental de função na categoria de inspetor da 
carreira de inspetor superior de trabalhadores do mapa de pessoal do Instituto da Segurança 
Social, I. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37033

Aviso (extrato) n.º 15831/2016:

Consolidação definitiva da mobilidade nas mesmas, categoria e posição remuneratória, no 
mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Distrital de Viseu, do as-
sistente técnico, Zacarias Almeida Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37033

Deliberação n.º 1890/2016:

Designação, em regime de substituição, no cargo de Coordenadora do Serviço Local de 
Grande Dimensão, do Núcleo de Gestão do Cliente, do Centro Distrital de Viana do Castelo, 
Susana Maria Soalheiro Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37033

Deliberação (extrato) n.º 1891/2016:

Cessação da designação, em regime de substituição, no cargo de Chefe de Equipa de Identifi-
cação de Beneficiários, do Núcleo de Identificação, Qualificação e Remunerações, do Centro 
Distrital de Braga, Maria Elisa Lopes Miranda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37033

 Saúde
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde:

Despacho n.º 15284/2016:

Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo completo, pelo aposentado Júlio Manuel 
Nunes Veloso, no Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37033

Despacho n.º 15285/2016:

Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pela aposentada Marina Cabral 
Figueiredo Bastos, no Centro Hospitalar Tondela-Viseu, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37033

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.:

Aviso n.º 15832/2016:

Conclusão com sucesso do período experimental do técnico superior Pedro Emanuel Barbosa 
de Almeida Felizes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37034

Aviso n.º 15833/2016:

Conclusão com sucesso do período experimental da técnica superior Maria de Jesus Barreiros 
Marques Berga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37034
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Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.:

Aviso (extrato) n.º 15834/2016:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos 
a partir de 1 de novembro de 2015, com a trabalhadora Maria da Graça Ferreira Gamito Da-
mião Correia, para o preenchimento de um posto de trabalho da categoria de enfermeiro, da 
carreira especial de enfermagem, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Arrábida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37034

Aviso (extrato) n.º 15835/2016:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
partir de 1 de outubro de 2015, com a trabalhadora Sara Antónia Araújo Pires Henriques, para 
o preenchimento de um posto de trabalho da categoria de enfermeiro, da carreira especial de 
enfermagem, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Arco Ribeirinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37034

Aviso (extrato) n.º 15836/2016:
Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
partir de 1 de outubro de 2015, com a trabalhadora Teresa Sofia dos Santos Lança Primo, para 
o preenchimento de um posto de trabalho da categoria de Enfermeiro, da carreira especial de 
enfermagem, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Arco Ribeirinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37034

Declaração de retificação n.º 1250/2016:
Retificação do despacho (extrato) n.º 11933/2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37035

 Economia
Instituto Português da Qualidade, I. P.:

Despacho n.º 15286/2016:
Qualificação de instalador de tacógrafos n.º 101.25.16.6.36 de Pesodi — Assistance, Sociedade 
Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37035

 Ambiente
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.:

Aviso n.º 15837/2016:
Nomeação do júri do período experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37035

Aviso n.º 15838/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado  . . . . . . .  37035

Despacho n.º 15287/2016:
Consolidação da mobilidade interna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37035

 Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 15288/2016:
Concede a Medalha de Honra à Hortapronta — Hortas do Oeste, S. A., em reconhecimento 
pelo seu valioso e excecional contributo para o desenvolvimento e valorização da agricultura 
e mundo rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37035

Despacho n.º 15289/2016:
Designação de Gonçalo Mendes de Freitas Leal como técnico especialista no Gabinete do 
Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, para exercer funções especia-
lizadas na área de hidráulica agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37036

Despacho n.º 15290/2016:
Designação de Sandra Maria do Carmo Soares para exercer funções como secretária pessoal 
no Gabinete do Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural . . . . . . . . . . . .  37036

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural:

Aviso n.º 15839/2016:
Consolidação da mobilidade: Eva Maria Cruz Meunier Silva e Jorge Manuel Pires Monteiro  37036

Direção-Geral de Alimentação e Veterinária:

Aviso n.º 15840/2016:
Procedimento concursal com vista ao provimento do cargo de direção intermédia do 2.º grau 
correspondente ao cargo de chefe de divisão de Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37036
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 Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural e Mar
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo:

Despacho n.º 15291/2016:
Designação do técnico superior Gonçalo de Santa Maria de Barros de Sommer Ribeiro, para 
exercer o cargo de diretor de Serviços de Investimento, em regime de substituição . . . . . . .  37037

PARTE D Ministério Público
Aviso n.º 15841/2016:
Eleições dos membros para o Conselho Superior do Ministério Público . . . . . . . . . . . . . . . .  37037

PARTE E Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos
Diretiva n.º 20/2016:
Aplicação do Manual de Procedimentos da Gestão Técnica Global do SNGN . . . . . . . . . . .  37038

 ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa
Despacho n.º 15292/2016:
Criação do Mestrado em Estudos Urbanos, em associação com a Faculdade de Ciências 
Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37040

 Ordem dos Advogados
Edital n.º 1070/2016:
Torna pública a suspensão da inscrição na Ordem dos Advogados da senhora Dr.ª Lília Oliveira  37041

 Universidade de Évora
Edital n.º 1071/2016:
Concurso documental internacional para recrutamento de um professor catedrático para a 
área disciplinar de Química, da Escola de Ciências e Tecnologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37041

 Universidade Fernando Pessoa
Aviso n.º 15842/2016:
Júri das provas de doutoramento em Ciências da Informação, especialidade Marketing, Pu-
blicidade e Relações Públicas, requeridas pela mestre Ângela Neves Bulbol de Lima . . . . .  37043

 Universidade de Lisboa
Despacho n.º 15293/2016:
Autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, após 
aprovação em procedimento concursal, da trabalhadora Sara Raquel Gonçalves Vaz, como 
técnica superior da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . .  37043

Despacho n.º 15294/2016:
Comissão de serviço em regime de substituição para o cargo de Direção Intermédia de 1.º grau, 
da trabalhadora Maria Cristina de Oliveira Santos Matos David Ezra . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37043

 Instituto Politécnico de Beja
Despacho (extrato) n.º 15295/2016:
Autorizado contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com António 
Miguel Bento Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37044

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho (extrato) n.º 15296/2016:
Autorização de celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37044

 Instituto Politécnico de Santarém
Despacho (extrato) n.º 15297/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Miguel 
André Telo de Arriaga, como Assistente Convidado, em regime de tempo parcial — 20% e 
em acumulação de funções, para exercer funções na Escola Superior de Desporto de Rio 
Maior deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37044
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Despacho (extrato) n.º 15298/2016:

Celebração de contrato de trabalho em funçõs públicas a termo resolutivo certo com Tiago 
Manuel Salgado Rodrigues Ribeiro, na categoria de assistente convidado, em regime de 
tempo parcial — 57%, na ESES deste Instituto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37044

Despacho (extrato) n.º 15299/2016:

Manutenção do CTFP por tempo indeterminado de Nuno Francisco Mendes Santos Jorge, 
como professor adjunto, em regime de exclusividade na ESGT deste Instituto . . . . . . . . . . .  37044

Despacho (extrato) n.º 15300/2016:

Celebração de CTFP a termo resolutivo certo com Rui Miguel Norberto Nunes, como as-
sistente convidado, em regime de tempo parcial — 20 % e acumulação de funções, para a 
Escola Superior de Gestão e Tecnologia deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37044

PARTE H Associação de Municípios da Região de Setúbal
Aviso n.º 15843/2016:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37044

 Município de Aguiar da Beira
Regulamento n.º 1112/2016:

Regulamento para atribuição de auxílios económicos aos alunos do ensino pré-escolar e do 
1.º ciclo do ensino básico da rede pública no Município de Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . .  37045

Regulamento n.º 1113/2016:

Alteração ao Artigo 1.º do Regulamento para Atribuição de Transportes Escolares do Muni-
cípio de Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37046

 Município de Almada
Aviso (extrato) n.º 15844/2016:

Renovação da comissão de serviço do Chefe da Divisão de Aprovisionamento  . . . . . . . . . .  37046

Aviso (extrato) n.º 15845/2016:

Lista unitária de ordenação final de 1 Procedimento concursal para Técnico Superior . . . . .  37046

 Município de Amarante
Aviso n.º 15846/2016:

Constituição do Gabinete de apoio à Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37047

 Município do Barreiro
Aviso n.º 15847/2016:

Nomeação em regime de comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37047

 Município de Coruche
Aviso n.º 15848/2016:

Lista unitária de ordenação final dos candidatos, para o posto de trabalho DOE-24 . . . . . . .  37047

Aviso n.º 15849/2016:

Procedimento concursal comum para a carreira/categoria de Técnico Superior Notificação 
para a realização da Avaliação Psicológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37047

 Município de Gondomar
Aviso (extrato) n.º 15850/2016:

Projeto de Regulamento do Arquivo Municipal de Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37048

 Município de Guimarães
Edital n.º 1072/2016:

Alterações à tabela de taxas e encargos nas operações urbanísticas — ano de 2017 . . . . . . .  37048

Edital n.º 1073/2016:

Alterações ao Regulamento Municipal de Taxas e outras receitas municipais — ano de 
2017 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37048



Diário da República, 2.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016 36967

 Município de Lisboa
Aviso n.º 15851/2016:
Notificação da decisão final no âmbito do Processo Disciplinar n.º 49/2015 PDI à trabalhadora 
Ana Isa Tavares Pereira de Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37048

 Município de Loulé
Aviso n.º 15852/2016:
Designação em cargo de direção intermédia de 3.º grau — Chefe de Unidade Operacional de 
Apoio ao Associativismo e Eventos Desportivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37048

Aviso n.º 15853/2016:
Designação em cargo de direção intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de Cultura, 
Bibliotecas e Arquivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37049

Aviso n.º 15854/2016:
Lista de trabalhadores que cessaram a relação jurídica de emprego público por motivo de 
aposentação ou passagem à situação de pensionista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37049

Aviso n.º 15855/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado decorrente da 
consolidação da mobilidade na categoria entre órgãos do trabalhador José Coelho Fernandes  37049

 Município da Lourinhã
Aviso (extrato) n.º 15856/2016:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — Coor-
denação de Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37049

 Município de Mangualde
Aviso n.º 15857/2016:
Discussão Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37050

 Município de Marco de Canaveses
Aviso (extrato) n.º 15858/2016:
Designação do Adjunto do Gabinete de Apoio Pessoal do Presidente da Câmara — Fernando 
António Morais Queirós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37050

Aviso (extrato) n.º 15859/2016:
Contratação na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado de Dr. Márcio Manuel Ribeiro Magalhães, Dr. Pedro Filipe Monteiro Azevedo,
Eng. Nuno Miguel Ferreira Pimenta e José Miguel Barros Neves Marques  . . . . . . . . . . . . .  37050

Aviso (extrato) n.º 15860/2016:
Exoneração do Adjunto do Gabinete de Apoio Pessoal do Presidente da Câmara — Dr. Pedro 
Filipe Monteiro Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37050

 Município da Póvoa de Lanhoso
Aviso n.º 15861/2016:
Procedimentos concursais — Exclusão e notificação dos candidatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37050

Aviso n.º 15862/2016:
Procedimentos concursais — Exclusão e notificação dos candidatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37050

 Município de Sesimbra
Aviso n.º 15863/2016:
Renovação da comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37051

Aviso n.º 15864/2016:
Renovação da comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37051

 Município de Sobral de Monte Agraço
Aviso n.º 15865/2016:
Procedimento concursal para constituição de relação jurídica de emprego público em contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento de um posto 
de trabalho de assistente operacional da carreira geral de assistente operacional — Ref. G — 
Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37051



36968  Diário da República, 2.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016 

Aviso n.º 15866/2016:

Procedimento concursal para constituição de relação jurídica de emprego público em contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento de um posto de 
trabalho de assistente operacional da carreira geral de assistente operacional — Ref. F — Au-
xiliar Ação Educativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37051

 Município de Tavira
Declaração de retificação n.º 1251/2016:

Substituição pela Planta de implantação n.º 29-C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37051

 Município de Torre de Moncorvo
Aviso n.º 15867/2016:

Lista Unitária de Ordenação Final do Procedimento Concursal de um posto de trabalho da 
carreira/categoria geral de técnico superior área funcional Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . .  37051

Aviso n.º 15868/2016:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal de um posto de trabalho da 
carreira/categoria geral de técnico superior área funcional Engenharia do Ambiente  . . . . . .  37052

Aviso n.º 15869/2016:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal de um posto de trabalho da 
carreira/categoria geral de assistente operacional área funcional canalizador  . . . . . . . . . . . .  37052

Aviso n.º 15870/2016:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal de um posto de trabalho da 
carreira/categoria geral de assistente operacional, área funcional de condutor de máquinas 
pesadas e veículos especiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37052

Aviso n.º 15871/2016:

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal com vista ao preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira/categoria geral de técnico superior área funcional Comuni-
cação Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37052

Aviso n.º 15872/2016:

Homologação do preenchimento de um posto de trabalho da carreira de técnico de informática, 
categoria de técnico informático de grau 1, nível 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37052

Aviso n.º 15873/2016:

Homologação de preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria geral de técnico 
superior área de formação de gestão e administração pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37052

 Município da Trofa
Aviso n.º 15874/2016:

Consulta pública do Plano Municipal de Emergência da Trofa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37052

 Município de Viseu
Aviso n.º 15875/2016:

Renovação do exercício de funções de Coordenadora Técnica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37052

 Freguesia de Alvalade
Aviso n.º 15876/2016:

Procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento na carreira/categoria 
de técnico superior do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Alvalade . . . . . . . . . . . . . .  37053

 União das Freguesias de Azeitão (São Lourenço e São Simão)
Aviso n.º 15877/2016:

Procedimento concursal comum para recrutamento de cinco assistentes operacionais, na 
carreira geral de assistente operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado/termo resolutivo incerto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37054

 Freguesia de Santa Bárbara
Aviso (extrato) n.º 15878/2016:

Homologação de lista de ordenação final dos candidatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37056
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 União das Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés
Aviso n.º 15879/2016:
Conclusão de período experimental com sucesso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37056

 Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras 
e Amadora

Aviso n.º 15880/2016:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37056

 LIPOR — Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto
Aviso n.º 15881/2016:
Procedimentos concursais comuns para a constituição de vínculo de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho nas Carreiras de Técnico Superior e Assistente Técnico, 
previstos e não ocupados no mapa de pessoal da LIPOR, Serviço Intermunicipalizado de 
Gestão de Resíduos do Grande Porto — Audiência dos interessados no âmbito da exclusão 
do 1.º método de seleção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37057

PARTE I Universidade Portucalense Infante D. Henrique, Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L.
Anúncio n.º 260/2016:
Publica-se a alteração à estrutura curricular e ao plano de estudos do curso de 2.º ciclo, Mes-
trado em Informática da Universidade Portucalense Infante D. Henrique . . . . . . . . . . . . . . .  37057

Anúncio n.º 261/2016:
Publica-se a alteração à estrutura curricular e ao plano de estudos do curso de 1.º ciclo, Li-
cenciatura em Economia da Universidade Portucalense Infante D. Henrique . . . . . . . . . . . .  37059

PARTE J3 Finanças
Direção-Geral da Administração e do Emprego Público:

Declaração de retificação n.º 1252/2016:
Acordo coletivo de trabalho n.º 144/2016 — Retificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37060
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extrato) n.º 53/2016

Por Alvará de 1 de dezembro de 2016

Ordem do Mérito

Grande-Oficial

Dr.ª Maria Guida de Freitas Faria

Por Alvará de 28 de novembro de 2016

Ordem do Mérito

Grande-Oficial

Carlos do Carmo da Ascensão de Almeida

Por Alvará de 18 de novembro de 2016

Ordem Militar de Sant’Iago da Espada

Grã-Cruz

Professora Doutora Maria Ângela Brito de Sousa

Por Alvará de 26 de outubro de 2016

Ordem da Instrução Pública

Grã-Cruz

Professor Doutor Daniel José Branco de Sampaio

Por Alvará de 20 de outubro de 2016

Ordem Militar de Avis

Membro Honorário

Centro de Formação Militar e Técnica da Força Aérea

Por Alvará de 7 de outubro de 2016

Ordem da Instrução Pública

Membro Honorário

Faculdade de Ciências da Universidade do Porto

Por Alvará de 27 de setembro de 2016

Ordem do Mérito

Grã-Cruz

Ministra Plenipotenciária de 1.ª Classe Rosa Maria de Bettencourt 
Amarante de Ataíde Batoréu Salvador e Brito

 Aviso (extrato) n.º 15807/2016

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 33, n.º 1 do 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, o seguinte:

É concedida ao General del Aire D. Francisco Javier García Arnaiz, de 
nacionalidade Espanhola, a Grã -Cruz da Medalha de Mérito Militar.

9 de dezembro de 2016. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 
Pereira Coutinho.

210079457 

 Aviso (extrato) n.º 15808/2016

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 33, n.º 1 do 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, o seguinte:

É concedida ao Sargento -mor Joaquim Mário Catita de Sousa, a 
Medalha de Serviços Distintos grau cobre.

9 de dezembro de 2016. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 
Pereira Coutinho.

210080347 

Por Alvará de 31 de agosto de 2016

Ordem do Mérito

Membro Honorário

Regimento de Guarnição n.º 3

Por Alvará de 25 de maio de 2016

Ordem da Instrução Pública

Grande-Oficial

Professor Doutor António Gabriel da Silva Saint Aubyn

Por Alvará de 20 de maio de 2016

Ordem da Liberdade

Membro Honorário

Sociedade Portuguesa de Autores

Por Alvará de 10 de maio de 2016

Ordem do Mérito Empresarial

Classe do Mérito Agrícola

Grã-Cruz

Engenheiro Manuel Efigénio Cano de Castro e Brito

Por Alvará de 4 de abril de 2016

Ordem do Infante D. Henrique

Membro Honorário

Liga Portuguesa Contra o Cancro

9 de dezembro de 2016. — O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo 
Pereira Coutinho.

210080241 
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 15249/2016
Considerando que é tradicional a deslocação de muitas pessoas para 

fora dos seus locais de residência no período natalício tendo em vista a 
realização de reuniões familiares;

Considerando a prática que tem sido seguida ao longo dos anos;
Considerando a tradição existente no sentido da concessão de tole-

rância de ponto nos serviços públicos não essenciais na época do Natal;
Assim, ao abrigo da alínea d) do artigo 199.º da Constituição e no uso 

dos poderes delegados pelo n.º 4 do artigo 6.º da Lei Orgânica do XXI 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 
17 de dezembro, determino o seguinte:

1 — É concedida tolerância de ponto aos trabalhadores que exercem 
funções públicas nos serviços da administração direta do Estado, sejam 
eles centrais ou desconcentrados, e nos institutos públicos no próximo 
dia 26 de dezembro de 2016.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior os serviços e or-
ganismos que, por razões de interesse público, devam manter -se em 
funcionamento naquele período, em termos a definir pelo membro do 
Governo competente.

3 — Sem prejuízo da continuidade e da qualidade do serviço a prestar, 
os dirigentes máximos dos serviços e organismos referidos no número 
anterior devem promover a equivalente dispensa do dever de assiduidade 
dos respetivos trabalhadores, em dia a fixar oportunamente.

16 de dezembro de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

210103489 

 Centro Jurídico

Despacho n.º 15250/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea j) do n.º 1 do Despacho 

n.º 2723/2016, de 12 de fevereiro, publicado no Diário da República 
n.º 37, 2.ª série, de 23 de fevereiro de 2016, e nos termos do disposto no 
n.º 1, alínea d) e nos n.os 2 e 3 do artigo 7.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de maio, e do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 2/2012, de 16 de janeiro, designo em comissão de serviço o Professor 
Doutor Manuel Francisco Magalhães Cabugueira como consultor princi-
pal do Centro Jurídico da Presidência do Conselho de Ministros (CEJUR).

2 — A comissão de serviço produz efeitos a partir de 1 de dezembro 
de 2016, tendo a duração de dois anos.

9 de dezembro de 2016. — A Diretora do CEJUR, Maria José Far-
racha Montes Palma Salazar Leite.

210081635 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTRO
 E FINANÇAS

Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Pública, I. P.

Deliberação n.º 1889/2016
Torna -se público que em reunião realizada em 16 de novembro de 

2016, o Conselho Diretivo da Entidade de Serviços Partilhados da Ad-
ministração Pública, I. P., ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e 47.º 
do Código do Procedimento Administrativo e do disposto no artigo 5.º, 
n.º 3 do Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 de junho, no âmbito das 
competências próprias previstas no artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 
15 de janeiro, na sua redação atual, deliberou o seguinte:

1 — Delegar em cada um dos diretores das unidades orgânicas da 
ESPAP, I. P. acima referidos, as seguintes competências:

a) Assinar a correspondência relacionada com assuntos inerentes à 
Direção a seu cargo, com exceção daquela que for dirigida a membros 
do Governo;

b) Autorizar os pedidos de alteração da marcação do período de férias 
dos trabalhadores da Direção a seu cargo;

c) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho dos trabalhadores da Direção 
a seu cargo.

2 — Delegar na Diretora do Gabinete de Apoio Jurídico da ESPAP, I. P., 
a licenciada Sofia Soares Botelho, a competência para emitir certidões de 
documentos arquivados no Gabinete de Apoio Jurídico, exceto quando 
contenham matéria confidencial ou reservada, e autorizar a restituição 
de documentos aos interessados.

3 — Delegar no Diretor de Veículos de Estado e Logística, o licen-
ciado Fernando José Macedo Pereira de Sousa, a competência para 
decidir sobre a integração no PVE de viaturas apreendidas e suscetíveis 
de serem declaradas perdidas a favor do Estado ou declaradas perdidas ou 
abandonadas a favor do Estado, nos termos estabelecidos nos artigos 22.º 
e 23.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto.

4 — Que a referida deliberação produzisse efeitos a partir da presente 
data, considerando -se ratificados, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, todos os 
atos praticados desde 11 de setembro de 2016, em conformidade com 
o aqui estabelecido.

9 de dezembro de 2016. — A Diretora do Gabinete de Apoio Jurídico, 
Sofia Soares Botelho.

210080769 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 15251/2016
Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 5 de dezem-

bro de 2016, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º e 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de 
fevereiro, foi determinado que o Conselheiro de Embaixada Francisco 
Carlos Duarte Azevedo — pessoal diplomático do Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros — seja colocado na disponibilidade, com efeitos 
a partir de 19 de maio de 2016, por ter atingido nessa data o limite de 
idade.

12 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

210084162 

 Despacho (extrato) n.º 15252/2016
Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 5 de dezem-

bro de 2016, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º 
e na alínea d) do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 
27 de fevereiro, foi determinado que o Secretário de Embaixada Ale-
xandre Roquette Tavares Festas — pessoal diplomático do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — seja colocado na disponibilidade, com 
efeitos a partir de 11 de março de 2016, por ter atingido nessa data o 
limite de idade.

12 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

210084308 

 Despacho (extrato) n.º 15253/2016
Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 5 de dezem-

bro de 2016, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º 
e na alínea c) do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 
27 de fevereiro, foi determinado que a Conselheira de Embaixada Maria 
Leonor Isabel da Palma Mendonça da Costa Rosa — pessoal diplo-
mático do Ministério dos Negócios Estrangeiros — seja colocada na 
disponibilidade, com efeitos a partir de 30 de setembro de 2016, por 
atingir nessa data o limite de idade.

12 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

210084284 
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 Despacho (extrato) n.º 15254/2016
Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 5 de dezem-

bro de 2016, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º 
e na alínea d) do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, foi determinado que a Secretária de Embaixada Isabel 
Maria Márquez Ribeiro da Silva — pessoal diplomático do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — seja colocada na disponibilidade, com 
efeitos a partir de 30 de julho de 2016, por atingir nessa data o limite 
de idade.

12 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Gilberto Jerónimo.

210084349 

 FINANÇAS

Gabinete da Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público

Despacho n.º 15255/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Sílvia Maria Trindade Barradas, licença especial para o exercício de 
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau a qual, 
ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a Sílvia Maria Trindade Barradas, pelo período de 
dois anos, com efeitos reportados a 1 de outubro de 2016, nos termos e 
ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210083588 

 Despacho n.º 15256/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Augusto Teixeira Garcia licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau a qual, ao abrigo 
do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a Augusto Teixeira Garcia, pelo período de dois anos, 
com efeitos a partir de 1 de setembro de 2015, nos termos e ao abrigo do 
n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210084608 

 Despacho n.º 15257/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi conce-

dida a Rita de Carvalhosa do Serro Agostinho licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau a qual, ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar 
a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau, concedida a Rita de Carvalhosa do Serro Agostinho, pelo 
período de um ano, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2016, nos 
termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 
13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210083182 

 Despacho n.º 15258/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi conce-

dida a Maria Teresa Leitão Catalão Mousinho licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau a qual, ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar 
a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 

exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau, concedida a Maria Teresa Leitão Catalão Mousinho, pelo 
período de um ano, com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2016, nos 
termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 
13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210081449 

 Despacho n.º 15259/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida a 

Ana Maria Barroso Silvério Marques Dá Mesquita licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau a qual, ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar 
a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a Ana Maria Barroso Silvério Marques Dá Mesquita, 
pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2016, 
nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89-
-G/98 de 13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210084568 

 Despacho n.º 15260/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Amélia Maria Minhava Afonso, licença especial para o exercício de 
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau a qual, 
ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a Amélia Maria Minhava Afonso, pelo período de 
dois anos, com efeitos reportados a 1 de outubro de 2016, nos termos 
e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 13 de 
abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210084446 

 Despacho n.º 15261/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida a 

Ana Luísa Rodrigues Mendes Colaço, licença especial para o exercício 
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau a 
qual, ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau, concedida a Ana Luísa Rodrigues Mendes Colaço, pelo 
período de um ano, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2016, nos 
termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 
13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210084487 

 Despacho n.º 15262/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Maria Gabriela Remédios César, licença especial para o exercício 
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau 
a qual, ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua 
renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau, concedida a Maria Gabriela Remédios César, pelo período 
de um ano, com efeitos reportados a 16 de setembro de 2016, nos ter-
mos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 
13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210081181 
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 Despacho n.º 15263/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida a Ma-

ria do Céu de Oliveira Rosa de Almeida Chantre licença especial para o exer-
cício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau 
a qual, ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau, concedida a Maria do Céu de Oliveira Rosa de Almeida 
Chantre, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2016, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 8 9 -G/98 de 13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210081051 

 Despacho n.º 15264/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Violeta Maria Couto do Rosário, licença especial para o exercício de 
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau a qual, 
ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a Violeta Maria Couto do Rosário, pelo período de 
dois anos, com efeitos reportados a 1 de outubro de 2016, nos termos e 
ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210084438 

 Despacho n.º 15265/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a José Diogo de Sousa Pinto Borges licença especial para o exercício de 
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau o qual, 
ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a José Diogo de Sousa Pinto Borges, pelo período 
de um ano, com efeitos a partir de 1 de novembro de 2016, nos termos 
e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 8 9 -G/98 de 13 de 
abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210081002 

 Despacho n.º 15266/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Paula Manuela Morais Fernandes licença especial para o exercício de 
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau a qual, 
ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a Paula Manuela Morais Fernandes, pelo período de 
dois anos, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2016, nos termos e ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210081554 

 Despacho n.º 15267/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Manuel Marcelino Escovar Trigo licença especial para o exercício de 
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau o qual, 
ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a Manuel Marcelino Escovar Trigo, pelo período de 
dois anos, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2016, nos termos e ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210081498 

 Despacho n.º 15268/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Maria Lúcia Rodrigues Lemos de Sales Marques licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau a qual, ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar 
a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau, concedida a Maria Lúcia Rodrigues Lemos de Sales Mar-
ques, pelo período de dois anos, com efeitos a partir de 1 de outubro 
de 2016, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98 de 13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210081295 

 Despacho n.º 15269/2016
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Maria Fernanda Baptista da Costa Reisinho, licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau a qual, ao abrigo do artigo 1.º deste diploma, veio solicitar 
a sua renovação.

Assim, nos termos da alínea j) do n.º 3 do Despacho n.º 3484/2016 de 
24 de fevereiro, determino que seja renovada a licença especial para o 
exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial de 
Macau, concedida a Maria Fernanda Baptista da Costa Reisinho, pelo 
período de dois anos, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2016, nos 
termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98 de 
13 de abril.

25 de novembro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

210081108 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 15270/2016
Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida 
pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro e concluído o procedimento 
concursal de recrutamento e seleção para o cargo de diretor de finanças 
adjunto, da Direção de Finanças de Lisboa, cargo de direção intermédia 
de 1.º grau, publicitado no Diário da República n.º 54, 2.ª série, de 17 de 
março de 2016, o júri, na ata final que integra o respetivo procedimento 
concursal, propôs, fundamentadamente, a designação da inspetora tri-
butária nível 2, Cristina Manuela Clemente Custódio Pereira, por reunir 
as condições exigidas para o cargo a prover.

Considerando os fundamentos apresentados pelo júri, a candidata 
revelou possuir competência técnica e aptidão para o exercício de fun-
ções de direção, coordenação e controlo, como as mais adequadas e 
indispensáveis para o exercício do cargo a prover.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, concordo com a proposta do júri, pelo que designo 
no cargo de Diretora de Finanças Adjunta de Lisboa, em comissão de 
serviço, pelo período de três anos, a inspetora tributária nível 2, Cristina 
Manuela Clemente Custódio Pereira, com efeitos a 01 de dezembro 
de 2016.

30 de novembro de 2016. — A Diretora -Geral, Helena Maria José 
Alves Borges.

Nota curricular
1 — Identificação
Nome: Cristina Manuela Clemente Custódio Pereira
Data de nascimento: 27 de setembro de 1971
Naturalidade: Castelo Branco

2 — Habilitações Académicas
Licenciatura em Economia, Instituto Superior de Economia e Gestão 

da Universidade Técnica de Lisboa, 1989/1994, concluída com a clas-
sificação de 13 valores;
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Pós -Graduação em Contabilidade Avançada e Fiscalidade, INDEG/
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, 2010/2011, concluída com 
a classificação de 17 valores;

Curso de Estudos Superiores Especializados em Auditoria, Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, 1997/2000, con-
cluído com a classificação final de 15 valores.

3 — Categoria profissional
Inspetora Tributária — nível 2

4 — Experiência Profissional
4.1 — Cargos e Funções desempenhados
2016 março — Diretora de Finanças Adjunta na área da Inspeção 

Tributária da Direção de Finanças de Lisboa;
2010 -2016 — Chefe de Divisão na área da Inspeção Tributária da 

Direção de Finanças de Lisboa;
2005 -2010 — Chefe de Equipa na área da Inspeção Tributária da 

Direção de Finanças de Lisboa;
1995 -2005 — Inspetora Tributária na Direção de Finanças de Lisboa.

4.2 — Outras Atividades Desenvolvidas
2015 — Membro do júri de estágio do concurso interno para contra-

tação de Inspetores Tributários, da carreira de Inspeção Tributária;
2013 — Colaboração na elaboração e revisão de conteúdos no pro-

jeto de formação b -learning — Sistema de Normalização Contabilísti-
ca — Implicações Fiscais da Transição;

2010 — Formadora interna em ações de formação relacionadas com 
o Sistema Integrado de Informação da Inspeção Tributária — SIIIT e 
com o Sistema de normalização Contabilística — SNC;

2008 — Colaboração na implementação do Sistema Integrado de 
Informação da Inspeção Tributária — SIIIT;

2005 -2007 — Colaboração na organização e implementação de está-
gios de Inspetores Tributários na Direção de Finanças de Lisboa.

5 — Formação Profissional
FORGEP — Formação em Gestão pública, 2014;
Reforma do IRC, 2014;
Curso de Especialização em Contabilidade Financeira — Sistema de 

Normalização Contabilística, ISCAL, 2010;
Formação de formadores de IRC, 2010;
Normas Internacionais de Contabilidade, 2009;
Data Warehouse, 2006;
Diversas ações de formação nas áreas contabilística, fiscal e de gestão 

e liderança.
210084179 

 Despacho n.º 15271/2016
Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida 
pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro e concluído o procedimento 
concursal de seleção para recrutamento de Diretor da Alfândega de Al-
verca, cargo de direção intermédia de 1.º grau, publicitado no Diário da 
República n.º 120, 2.ª série, de 24 de junho de 2016, o júri, na ata final 
que integra o respetivo procedimento concursal, propôs, fundamenta-
damente, a designação do reverificador, Luís Manuel Narciso Correia, 
por reunir as condições exigidas para o cargo a prover.

Considerando os fundamentos apresentados pelo júri, o candidato 
revelou possuir competência técnica e aptidão como as mais adequadas 
e indispensáveis para o exercício do cargo a prover.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, concordo com a proposta do júri, pelo que designo 
no cargo de Diretor da Alfândega de Alverca, em comissão de serviço 
pelo período de três anos, o reverificador, Luís Manuel Narciso Correia, 
com efeitos a 1 de janeiro de 2017.

30 de novembro de 2016. — A Diretora-Geral, Helena Maria José 
Alves Borges.

Nota curricular
Luís Manuel Narciso Correia.
Data de nascimento: 24.04.1960.
A — Habilitações Académicas:
Licenciado em Auditoria, pelo Instituto Politécnico Autónomo.
Bacharel em Gestão e Ciência Fiscal, pelo Instituto de Estudos Su-

periores Financeiros e Fiscais.

B — Formação complementar:
Formação Pedagógica de Formadores pelo Instituto Formação Tri-

butária (2001).
Participação em vários encontros, seminários, Workshops nas áreas da 

fiscalidade, da gestão aduaneira e dos sistemas de informação e em múl-
tiplas ações de formação em matérias aduaneiras, fiscais, jurídico-tributá-
rias e de carácter transversal, designadamente em microinformática base 
(Word, Excel, Access) e nas aplicações em exploração na ex-DGAIEC 
(NSTI; STADA IMP; STADA EXP; BO-DATAWHAREHOUSE), num 
total superior a 1200 horas de formação presencial.

C — Atividade profissional:
Categoria Profissional: Reverificador da carreira técnica superior 

aduaneira da Autoridade Tributária e Aduaneira.
Iniciou a sua carreira profissional na Alfândega de Alverca em 1988, 

onde exerceu funções técnicas e de coordenador do Núcleo de Informa-
ções e Fiscalização da Alfândega de Alverca e de coordenador do Posto 
Aduaneiro da Bobadela até 2001.

Exerceu funções técnicas e de Coordenador do Posto Aduaneiro de 
Riachos da Alfândega de Peniche de 2002 a 2003.

Desempenhou funções técnicas na Direção de Serviços dos Impostos 
Especiais de Consumo, Divisão do Imposto sobre o Álcool e Bebidas 
Alcoólicas entre 2004 e 2008.

Exerceu funções técnicas e de Coordenador do Posto Aduaneiro de 
Riachos da Alfândega de Peniche de junho de 2008 a novembro de 2013.

Diretor da Alfândega de Setúbal, em regime de substituição, de 
01.12.2013 a 31.01.2015.

Diretor da Alfândega de Alverca, em regime se substituição, desde 
1 de fevereiro de 2015.

D — Outras funções:
Representante de Portugal e da DGAIEC no Grupo de Trabalho do 

Conselho da União Europeia sobre Tributação Indireta (2004-2005); 
Representante de Portugal e da DGAIEC no Grupo de Trabalho N.º 2 da 
Comissão Europeia (Tributação Indireta) de 2004-2007.

Coordenação do grupo de trabalho da DGAIEC para a informatização do 
controlo das existências nos entrepostos fiscais de armazenagem (2005).

Coordenador do grupo de trabalho da DGAIEC para implementação 
do Sistema Informático de controlo das estampilhas especiais para a 
selagem dos tabacos e bebidas espirituosas (2007).

210084584 

 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 
e Relações Internacionais

Aviso n.º 15809/2016
1 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 e na alínea d) do n.º 3 do ar-

tigo 30.º e n.º 1 do artigo 31.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 abril, notificam-
se os candidatos propostos para exclusão do Procedimento Concursal 
para a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento de doze (12) postos de 
trabalho da área de Economia (Ref.ª A) e de dois (2) postos de trabalho 
da área de Direito (Ref.ª B), para a carreira e categoria de técnico superior 
especialista em orçamento e finanças públicas do mapa de pessoal do 
GPEARI, aberto pelo aviso n.º Aviso n.º 10744/2016, de 22 de agosto 
e publicado no Diário da República n.º 166, 2.ª série, de 30 de agosto 
para, querendo, se pronunciarem sobre a intenção de exclusão, em sede 
de audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, no prazo de 10 dias úteis.

Para o efeito, deverá ser utilizado o formulário disponibilizado na 
página da internet da Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas (INA) em www.ina.pt/GPEARI, o qual deverá ser 
submetido por via eletrónica na área disponível para o efeito.

2 — Mais se notifica que a lista dos candidatos propostos para exclusão, 
na qual consta a respetiva fundamentação, encontra-se afixada para consulta, 
nas instalações do GPEARI, sitas na Av. Infante D. Henrique, 1-C, 1.º, em 
Lisboa, encontrando-se igualmente disponível na página do INA em 
www.ina.pt/GPEARI, bem como na página do GPEARI.

O processo está disponível para consulta dos interessados nas ins-
talações do INA, sitas na R. Filipe Folque, n.º 44, em Lisboa, entre as 
14:30 e as 16h30.

3 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 33.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6 abril, ficam igualmente notificados os candidatos aprovados, para a rea-
lização do método de seleção Avaliação Psicológica ou Entrevista de Ava-
liação de Competências, que irá decorrer entre o dia 22 de dezembro 
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de 2016 e o dia 31 de janeiro de 2017, tal como referido na ata n.º 5, 
disponibilizada na página do INA em www.ina.pt/GPEARI, bem como 
na página do GPEARI.

A aplicação deste segundo método de seleção decorrerá nas instalações 
do INA, sitas na Rua Filipe Folque, n.º 44, em Lisboa.

4 — De salientar que os candidatos devem comparecer munidos de 
documento de identificação com fotografia, de fotografia ou fotocópia 
da mesma e da Ficha Pessoal, devidamente preenchida e assinada.

9 de dezembro de 2016. — O Diretor-Geral do Gabinete de Planea-
mento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais, Álvaro Matias.

210080136 

 Serviços Sociais da Administração Pública

Aviso n.º 15810/2016

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 1 (um) 
posto de trabalho da carreira geral de assistente técnico 
do mapa de pessoal dos Serviços Sociais da Administração 
Pública.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu 
despacho de 07/12/2016, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho na carreira geral de Assistente Técnico, da 
Direção de Serviços de Apoio à Gestão, Divisão de Pessoal e Benefi-
ciários, Secção de Beneficiários, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal dos Serviços Sociais da Administração Pública.

2 — De acordo com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP foi realizado 
o procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, tendo -se constatado que não existem trabalhadores 
com o perfil pretendido, a saber: pedido n.º 44764, de 24/11/2016, 
formulado ao INA.

3 — Local de Trabalho: Rua Saraiva de Carvalho, n.º 2; 1269 -096 Lisboa.
4 — Caracterização das funções inerentes ao posto de trabalho, em 

conformidade com o mapa de pessoal aprovado:
Apreciar os pedidos de inscrição de beneficiários, com vista à elabo-

ração de proposta para a sua admissão;
Registar os dados dos Beneficiários na respetiva Base de Dados e 

garantir a sua atualização;
Registar as suspensões de direitos dos beneficiários;
Imprimir os cartões e enviar aos Serviços dos beneficiários do ativo 

e diretamente aos beneficiários aposentados;
Gerir a Base de Dados de Beneficiários, recolher e analisar os dados 

para elaboração do Relatório de Atividades Emitir listagens com vista 
à atualização de dados por parte dos Organismos, para definição da 
comparticipação a pagar;

Manter atualizada a base de dados dos Organismos da Administração 
Pública;

Emitir outras listagens solicitadas pelas áreas do apoio social, con-
tabilidade e outras;

Fornecer dados para a divulgação de benefícios e atividades aos 
beneficiários registados;

Realizar o atendimento telefónico para esclarecimento de dúvidas 
sobre inscrições de beneficiários.

5 — Posicionamento Remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório faz -se nos termos do artigo 38.º da LTFP, sem 
prejuízo de:

a) Caso o candidato já esteja integrado na carreira de assistente técnico, 
nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Or-
çamento de Estado para 2015), mantido em vigor por força do n.º 1 do 
artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Orçamento de Estado 
para 2016), e uma vez que no decurso do ano civil de 2016 estão proibi-
das valorizações remuneratórias, o/a trabalhador/a recrutado/a manterá 
a posição remuneratória detida no lugar de origem;

b) Caso o candidato não esteja integrado na carreira de assistente téc-
nico, o ingresso na carreira de assistente técnico faz -se pela 1.ª posição 
remuneratória.

5.1 — A posição remuneratória de referência é a seguinte: 7.ª, nível 
remuneratório 12, a que corresponde o vencimento mensal de € 1.047,00.

6 — Requisitos de admissão: Podem candidatar -se trabalhadores que 
até ao termo do prazo para apresentação de candidaturas:

a) Reúnam todos os requisitos referidos no artigo 17.º da LTFP;
b) Detenham uma relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, previamente estabelecida na modalidade de contrato;
c) Possuam o 12.º ano de escolaridade, conforme determina a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP.

6.1 — Requisitos preferenciais:
Conhecimentos e experiência no exercício das funções descritas no 

ponto 4 do presente aviso.
7 — Impedimentos de Admissão: Em conformidade com o disposto 

na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Portaria, na sua redação 
atual, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal dos Serviços Sociais da Administração Pública 
(SSAP), idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — A candidatura é formalizada, mediante preenchimento obri-

gatório do formulário de candidatura, disponível na página eletrónica 
dos SSAP, www.ssap.gov.pt, na funcionalidade “Recursos Humanos” 
que deverá ser dirigido ao Presidente dos Serviços Sociais da Admi-
nistração Pública.

8.2 — O formulário de candidatura preenchido, bem como todos os 
anexos, deverão ser entregues pessoalmente (no horário das 9:00 às 
17:30) ou remetidos através de correio registado com aviso de receção, 
dentro do prazo fixado, para os Serviços Sociais da Administração 
Pública, Rua Saraiva de Carvalho, n.º 2, em 1269 -096 Lisboa.

8.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão do procedimento concursal.

8.4 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de 
papel, não sendo aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

8.5 — É obrigatória a indicação do aviso a que se candidata, sob 
pena de exclusão.

9 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

9.1 — Para os candidatos, titulares da carreira e que se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos em situação de requalificação, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento é publicitado, a candidatura deve ser instruída com os 
seguintes elementos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado, onde 
constem as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente 
com indicação dos correspondentes períodos e atividades relevantes, bem 
como a formação profissional detida, referindo as ações de formação 
finalizadas e a sua duração;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Declaração/Cópia emitida pelo serviço a que o candidato pertence, 
devidamente autenticada e atualizada (reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão), da qual 
conste, de maneira inequívoca, a modalidade de relação jurídica de 
emprego público, a posição e nível remuneratório que o mesmo possui, 
a antiguidade na carreira e na Administração Pública, com descrição 
detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, com vista à apreciação do conteúdo funcional, 
devendo a mesma ser complementada com informação referente à ava-
liação do desempenho relativa aos três últimos anos;

e) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

9.2 — Para os candidatos que exerçam ou, sendo trabalhadores em 
situação de requalificação, por último tenham exercido funções de 
conteúdo diferente do inerente ao posto de trabalho a que se refere o 
presente procedimento e para os que se encontrem a exercer funções de 
conteúdo idêntico ao que caracteriza os postos de trabalho a concurso, 
mas que são titulares de outra carreira/categoria:

a) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado, onde 
constem nomeadamente as funções que exerce e as que desempenhou 
anteriormente com indicação dos correspondentes períodos e atividades 
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relevantes, bem como a formação profissional detida, referindo as ações 
de formação finalizadas e a sua duração;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual;

c) Declaração/Cópia emitida pelo serviço a que o candidato per-
tence, devidamente autenticada e atualizada (reportada ao prazo esta-
belecido para apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão), 
da qual conste, de maneira inequívoca, a modalidade de relação 
jurídica de emprego público, a posição e nível remuneratório que o 
mesmo possui, a antiguidade na carreira e na Administração Pública, 
com descrição detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao 
posto de trabalho ocupado pelo candidato, com vista à apreciação 
do conteúdo funcional, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa aos três 
últimos anos.

9.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos da detenção 
dos requisitos de admissão, bem como a dos que sejam indispensáveis 
para efetuar a avaliação do candidato, nomeadamente a declaração 
prevista no ponto 9.1 al. d) e 9.2 al. c), bem o documento comprovativo 
das habilitações literárias e curriculum vitae, determina a respetiva ex-
clusão do procedimento concursal, nos termos da alínea a) do n.º 9 do 
artigo 28.º da citada Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
redação atual.

9.4 — A não apresentação dos restantes documentos determina a não 
valorização, em termos curriculares, dos factos ou situações que por eles 
deveriam ser comprovados.

9.5 — O Júri pode exigir ao candidato sujeito a avaliação curricular 
que apresente documentos comprovativos de factos por ele referidos no 
currículo que possam revelar para a apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados.

9.6 — Os candidatos que exercem funções nos SSAP estão dispensa-
dos de apresentar os documentos comprovativos dos factos indicados no 
currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

9.7 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir que 
a não apresentação atempada dos documentos se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou a negligência do candidato, devidamente 
comprovadas, o Júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do can-
didato, conceder um prazo suplementar razoável para a apresentação 
dos documentos.

9.8 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

10 — Notificação da exclusão do procedimento concursal: os can-
didatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

11 — Notificação para a realização dos métodos de seleção: os candi-
datos admitidos são convocados para a realização dos métodos de seleção 
por notificação por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, com indicação do dia, hora e local da realização 
dos métodos de seleção.

12 — Os métodos de seleção a aplicar são:
12.1 — Os candidatos colocados em situação de requalificação que 

exerceram, por último, atividades idênticas às publicitadas e os candida-
tos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
integrados na carreira de assistente técnico, que exercem atividades 
idênticas às publicitadas, realizarão os seguintes métodos de seleção 
eliminatórios de “per si”:

a) Avaliação Curricular (AC) — artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual e alínea a) do n.º 1 do artigo 36.º 
da LTFP;

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

12.2 — Os candidatos colocados em situação de requalificação que 
exerceram, por último, funções diferentes das publicitadas e os can-
didatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado a executarem atividades diferentes das publicitadas realizarão 
os seguintes métodos de seleção eliminatórios de “per si”, de acordo 
com os seguintes artigos da Portaria 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na 
sua redação atual:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual;

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

12.3 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

OF = 70 % AC + 30 % EPS
OF = 70 % PC + 30 % EPS

em que:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

12.4 — A Prova de conhecimentos de realização individual assumirá 
a forma escrita, sendo permitida a consulta da legislação referida no 
ponto 25 do presente aviso exclusivamente em suporte de papel, e terá 
a duração de 60 minutos.

12.5 — Devem ser consideradas todas as atualizações e alterações 
que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no presente 
aviso até à data da realização da prova de conhecimentos.

12.6 — Na Entrevista Profissional de Seleção (EPS) são adotados 
os níveis de classificação de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, os quais correspondem, respetivamente, às classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores — conforme previsto no n.º 6 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

13 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para os métodos ou fases seguintes, os candidatos que:

a) Não compareçam a qualquer dos métodos de seleção para que 
hajam sido convocados;

b) No decurso da aplicação de um método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos se 
seleção ou nas fases que eles comportem.

14 — Publicitação dos resultados: a publicitação dos resultados ob-
tidos em cada método de seleção é efetuada através da lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações dos 
SSAP e disponibilizada na respetiva página eletrónica.

15 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuado de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método 
de seleção.

16 — Critérios de ordenação preferencial: em caso de igualdade de 
valoração, serão adotados os critérios de ordenação preferencial estabe-
lecidos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
redação atual e, subsidiariamente, o da maior antiguidade no exercício 
de funções públicas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como a exclusão de candidatos ocorrida no decurso da apli-
cação dos métodos de seleção são notificadas, para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, por uma das formas referidas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações dos SSAP e disponibilizada na respetiva página 
eletrónica em www.ssap.gov.pt.

19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
3 dias úteis, sempre que solicitadas.

20 — Composição do Júri:

Presidente: Dionisia Rosado, Chefe da Divisão de Pessoal e Bene-
ficiários;

Vogais Efetivos:
Jorge Mesquita, Coordenador Técnico da Secção de Beneficiários, 

Divisão de Pessoal e Beneficiários; que substituirá a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

Margarida Costa, Técnica Superior da Divisão de Pessoal e Benefi-
ciários, na área dos Recursos Humanos;
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Vogais Suplentes:

Fátima Azevedo, Assistente Técnica da Secção de Beneficiários, 
Divisão de Pessoal e Beneficiários;

Margarida Amorim, Assistente Técnica da Secção de Beneficiários, 
Divisão de Pessoal e Beneficiários.

21 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação 
no Diário da República, por extrato na página eletrónica www.ssap.
gov.pt, e também por extrato, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da publicação no Diário da República, em jornal de ex-
pansão nacional.

22 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código 
do Procedimento Administrativo.

23 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua redação atual, caso resulte de lista 
de ordenação final um número de candidatos aprovados superior ao 
número de postos concursados, será constituída reserva de recruta-
mento.

24 — Igualdade de oportunidades: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

25 — A prova escrita de conhecimentos versará sobre as seguintes 
matérias:

Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro: Lei Orgânica do Mi-
nistério das Finanças;

Decreto -Lei n.º 49/2012, de 29 de fevereiro: Aprova a orgânica dos 
SSAP;

Portaria n.º 116/2012, de 30 de abril: Estrutura Nuclear dos SSAP;
Despacho n.º 8186/2012, de 15 de junho (publicado no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 115, de 15/6, página 21414 e seguintes): Unidades 
Orgânicas Flexíveis dos SSAP;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro: O Código do Procedimento 
Administrativo;

Decreto -Lei n.º 122/2007, de 27 de abril: Lei Quadro de Ação Social 
Complementar;

Portaria n.º 1084/2008, de 25 de setembro: Regulamento de inscrição 
de beneficiários;

Despacho 11592/2008, de 23 de abril: Extinção dos Ex -Serviços 
Sociais;

Decreto -Lei n.º 11/2011, de 21 de janeiro: Extingue o subsistema de 
saúde dos Serviços Sociais do Ministério da Justiça.

26 — Durante a prova será permitida a consulta da legislação referida, 
desde que não anotada.

9 de dezembro de 2016. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
210080971 

 FINANÇAS, AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Gabinetes dos Ministros das Finanças
e da Agricultura, Florestas 

e Desenvolvimento Rural e da Ministra do Mar

Portaria n.º 527/2016
Considerando que diversas entidades públicas sob tutela dos Ministros 

da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural e do Mar necessitam 
de contratar a aquisição de serviços eletricidade, com uma execução 
financeira plurianual, prevendo um prazo máximo de 36 meses.

Considerando que, nos termos da alínea h), do n.º 3 do artigo 2.º 
do Decreto Regulamentar n.º 2/2014, de 9 de abril e da alínea c) do 
artigo 8.º da Portaria n.º 179 -A/2014, de 11 de setembro, conjugados 
com a alínea a) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015 de 
17 de dezembro e com a alínea a) do n.º 4 do artigo 28.º do mesmo 
decreto -lei, compete ao Gabinete de Planeamento, Políticas e Adminis-
tração Geral, assegurar as funções da unidade ministerial de compras 
do Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ministério do Mar.

Nos termos do disposto no artigo 259.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, o 
Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, através da 
Divisão de Contratação Pública e Gestão Patrimonial (DCPGP), en-
quanto detentora das funções de Unidade Ministerial de Compras (UMC) 
propôs -se proceder à abertura do procedimento, ao abrigo do Acordo 
Quadro de Eletricidade da ESPAP, I. P., para aquisição centralizada de 
eletricidade para as seguintes entidades:

Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral;
Direção -Geral de Alimentação e Veterinária;
Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos;
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte;
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro;
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.;
Instituto Nacional da Investigação Agrária e Veterinária, I. P.;
Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.

Os encargos orçamentais globais decorrentes destes serviços a adquirir 
estimam -se em 7.865.628,51 €, acrescidos do imposto sobre valor acres-
centado (IVA), repartidos pelos anos económicos de 2016 a 2019.

Essa assunção de compromissos plurianuais não pode ser efetivada 
sem prévia autorização conferida em portaria conjunta de extensão de 
encargos dos membros do Governo responsáveis pela área das finan-
ças e das tutelas das entidades adjudicantes, nos termos do artigo 45.º 
da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela Lei 
n.º 41/2014, de 10 de julho, aplicável por força do disposto no n.º 2 do 
artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, que aprova a Lei de 
Enquadramento Orçamental.

Assim:
Em conformidade com o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação atual, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e no artigo 72.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2015, de 9 de março, manda o Governo, pelo Ministro das 
Finanças, pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural e pela Ministra do Mar, o seguinte:

1 — Ficam autorizadas as entidades, a seguir mencionadas, a assumir 
os encargos orçamentais decorrentes da aquisição centralizada de servi-
ços eletricidade, que não podem exceder os montantes globais seguintes: 

Agrupamento de entidades 2016 2017 2018 2019 Valor total s/IVA

Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral 96.000,00 € 128.000,00 € 128.000,00 € 32.000,00 € 384.000,00 €
Direção -Geral de Alimentação e Veterinária . . . . . . . . . . . . . 141.737,80 € 188.983,74 € 188.983,74 € 47.245,93 € 566.951,22 €
Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços 

Marítimos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201.225,00 € 268.300,00 € 268.300,00 € 67.075,00 € 804.900,00 €
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte  . . . . . . . 231.707,32 € 308.943,09 € 308.943,09 € 77.235,77 € 926.829,27 €
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro  . . . . . . 173.780,49 € 231.707,32 € 231.707,32 € 57.926,83 € 695.121,95 € 
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. . . 342.615,06 € 456.820,07 € 456.820,07 € 114.205,02 € 1.370.460,22 €
Instituto Nacional da Investigação Agrária e Veterinária, I. P. 483.000,00 € 644.000,00 € 644.000,00 € 161.000,00 € 1.932.000,00 €
Instituto Português do Mar e da Atmosfera,.IP. . . . . . . . . . . . 296.341,46 € 395.121,95 € 395.121,95 € 98.780,49 € 1.185.365,85 €

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.966.407,13 € 2.621.876,17 € 2.621.876,17 € 655.469,04 € 7.865.628,51 €
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 2 — As importâncias fixadas para cada ano económico podem ser 
acrescidas do saldo orçamental apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros resultantes da execução da presente 
portaria são satisfeitos por conta das verbas inscritas ou a inscrever nos 
orçamentos dos respetivos organismos referente aos anos indicados.

4 — A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.

6 de dezembro de 2016. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — 21 de abril de 2016. — O Ministro da 
Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capou-
las Santos. — 19 de abril de 2016. — A Ministra do Mar, Ana Paula 
Mendes Vitorino.

210080363 

 DEFESA NACIONAL

Autoridade Marítima Nacional

Portaria n.º 528/2016

Artigo único
Manda o Almirante Autoridade Marítima Nacional, nos termos estabe-

lecidos nos n.os 3 e 4, do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de 
março, nomear o 24585 Capitão -de -fragata Nuno Filipe Cortes Lopes 
para os cargos de Chefe do Departamento Marítimo do Sul e Capitão do 
Porto de Faro, com efeitos a 12 de dezembro de 2016, em substituição 
do 22382 Capitão -de -mar -e -guerra Paulo Manuel José Isabel, o qual 
fica exonerado dos referidos cargos a partir daquela data.

7 de dezembro de 2016. — O Almirante Autoridade Marítima Nacio-
nal, Luís Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, Almirante.

210079368 

 Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando Operacional da Madeira

Despacho n.º 15272/2016

Subdelegação de competências no Chefe do Estado -Maior
 do Comando Operacional da Madeira

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 07 de Janeiro — Código de Procedimento Administrativo — subde-
lego no chefe do estado -maior do Comando Operacional da Madeira, 
02007586 coronel de cavalaria Rui Manuel Sequeira de Seiça, a com-
petência para a prática dos atos administrativos enunciados no n.º 1 do 
Despacho n.º 4656/2016, de 17 de março de 2016, do General Chefe 
do Estado -Maior -General das Forças Armadas, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 66 de 5 de abril de 2016, designadamente:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em reuniões ou 
outras missões de serviço, com exceção de ações de formação, em 
território nacional e no estrangeiro, desde que integrados em atividades 
do Comando Operacional da Madeira (COM) e inseridos em planos 
aprovados, após a respetiva cabimentação;

b) Autorizar as deslocações de serviço, em território nacional, no 
âmbito da competência delegada pela alínea anterior, bem como o pro-
cessamento das respetivas despesas com a deslocação e estada, e o abono 
das correspondentes ajudas de custo;

c) Autorizar a condução de viaturas afetas ao COM, nos termos do 
Regulamento de Uso de Viaturas nas Forças Armadas e do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de 
abril e 55 -A/2010, de 31 de dezembro;

d) Conceder facilidades para estudos e para a prática de atividades 
desportivas.

2 — Este despacho produz efeitos desde 01 de novembro de 2016, 
ficando por este meio ratificado todos os atos entretanto praticados pelo 
identificado chefe do estado -maior do Comando Operacional da Madeira, 
até à presente data, que se incluam no âmbito desta subdelegação de com-
petências, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 07 de Janeiro — Código de Procedimento Administrativo.

5 de dezembro de 2016. — O Comandante Operacional da Madeira, 
Rui Manuel Carlos Clero, Major General.

210079635 

 Marinha

Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 15273/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, passar 
à situação de reserva, na data indicada, os seguintes militares:

408582 CAB CM Rui Paulo Marques dos Santos — 31 -10 -2016
404782 CAB A Francisco Rosa Morais Segurado — 31 -10 -2016
414583 CAB CM António Manuel Cavaco Pereira — 31 -10 -2016
418684 CAB CCT António Luís da Silva Carção — 31 -10 -2016
411984 CAB CRO José António Conceição Câmara — 31 -10 -2016
432483 CAB TFH Luís Manuel Coelho Mendes — 31 -10 -2016
407685 CAB CRO Reinaldo Raminhos Nunes — 31 -10 -2016
407983 CAB M Carlos Manuel Carriço Cachucho — 31 -10 -2016
427284 CAB TFH Américo dos Santos Ginja — 31 -10 -2016
404786 CAB CRO Carlos Manuel Moreira dos Santos — 31 -10 -2016
122085 CAB CRO João Carlos Aparício Costa da Silva — 31 -10 -2016
222585 CAB CRO Fernando José Cabrita Santos Neves — 31 -10 -2016
310085 CAB V António Manuel da Silva Alves — 31 -10 -2016
414985 CAB L Jorge Manuel Pereira Gomes — 31 -10 -2016
414085 CAB L António Manuel Machado Pereira — 31 -10 -2016
775784 CAB FZ José Antunes Pires — 31 -10 -2016
772484 CAB FZ Luís Fernando Mendes da Silva — 31 -10 -2016
773684 CAB FZ Mário Rodrigo Pinto Valério — 31 -10 -2016
342186 CAB CCT Rui Manuel Alves Ribeiro — 31 -10 -2016
778584 CAB FZ Francisco Manuel Carranca Fernandes — 31 -10 -2016
410285 CAB T Pedro Manuel Duarte Lopes — 31 -10 -2016
370585 CAB V David João Gonçalves de Amorim — 31 -10 -2016
770484 CAB FZ Paulo Jorge Filipe Roldão Dias — 31 -10 -2016
777784 CAB FZ Carlos Manuel Tavares Trindade — 31 -10 -2016
770584 CAB FZ Francisco Teodoro Moedas Oliveira — 31 -10 -2016
777284 CAB FZ José Manuel Pereira de Oliveira — 31 -10 -2016
775484 CAB FZ Rogério Fernando Flores da Mata — 31 -10 -2016
773084 CAB FZ Mário Manuel de Sousa Almeida — 31 -10 -2016
239186 CAB CM José Pires Carvalho — 31 -10 -2016
777984 CAB FZ Elísio Lopes de Lima — 31 -10 -2016
353084 CAB TFH Frederico de Jesus Esteves Jorge — 31 -10 -2016
421684 CAB M José Joaquim Ferreira Cardoso da Costa — 31 -10 -2016
411086 CAB TFH José Júlio Carlos do Carmo — 31 -10 -2016
221687 CAB CM José Manuel de Jesus Mendes Carrasqueira — 

31 -10 -2016
769485 CAB FZ António Manuel Coelho Veiga — 31 -10 -2016
771985 CAB FZ Paulo Alexandre da Silva Mestre — 31 -10 -2016
770985 CAB FZ Vasco Eloy Noronha dos Santos — 31 -10 -2016
772985 CAB FZ Manuel José Pereira da Silva — 31 -10 -2016
255288 CAB CM Raúl Manuel Ribeiro Monteiro — 31 -10 -2016
772885 CAB FZ José Carlos Coelho Quaresma — 31 -10 -2016
773785 CAB FZ Francisco José da Silva Frade — 31 -10 -2016
773885 CAB FZ Carlos Manuel Magalhães Mendes — 31 -10 -2016
759885 CAB FZ Mário Hélder Morgado Martins Grego — 31 -10 -2016
707685 CAB FZ Rui Manuel Sá Lopes de Matos Braz — 31 -10 -2016
712785 CAB FZ Patrício Joaquim Borges do Carmo — 31 -10 -2016
166388 CAB CRO Vítor Hugo de Oliveira Vilela — 31 -10 -2016
723385 CAB FZ António Fernando de Jesus Gomes da Costa — 

31 -10 -2016
752786 CAB FZ Carlos Jorge Dâmaso de Jesus Vieira — 31 -10 -2016
729686 CAB FZ João Carlos Cardoso de Nápoles — 31 -10 -2016
410386 CAB TFH José Carlos Paulino Barata — 31 -10 -2016
764386 CAB FZ José Pedro Teixeira Correia — 31 -10 -2016
716386 CAB FZ Vasco Manuel Tavares dos Santos — 31 -10 -2016
729886 CAB FZ Vítor Manuel Lopes Raposo — 31 -10 -2016
742086 CAB FZ Luís Carlos do Pereiro Bate Guerreiro — 31 -10 -2016
730586 CAB FZ Carlos Alberto Rebelo Gonçalves — 31 -10 -2016
714987 CAB FZ Francisco Filipe Banza Agostinho — 31 -10 -2016
335986 CAB A Custódio Renato Gralheira Pires Costa — 31 -10 -2016
757887 CAB FZ Manuel Pires Rodrigues — 31 -10 -2016
719887 CAB FZ António da Silva Gonçalves — 31 -10 -2016
735187 CAB FZ João Paulo Mendes Constantino — 31 -10 -2016
700988 CAB FZ Carlos Manuel Copio dos Santos — 31 -10 -2016
713888 CAB FZ Luís Filipe de Almeida Abreu — 31 -10 -2016
29 de novembro de 2016. — Por subdelegação do Diretor de Pessoal, 

o Chefe da Repartição de Situações e Efetivos, José Rafael Salvado de 
Figueiredo, Capitão -de -mar -e -guerra.

210080914 
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 Despacho n.º 15274/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada ao abrigo dos 

n.os 1 e 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, passar 
à situação de reserva, na data indicada, os seguintes militares:

415782 SMOR R Jorge Manuel Deodato Gonçalves — 31 -10 -2016
500882 SCH MQ José Luís Ilhéu Soldado — 31 -10 -2016
502084 SAJ MQ Paulo Alexandre Serra Isidoro — 31 -10 -2016
400284 SAJ H Adelino Francisco Gonçalves Machado — 31 -10 -2016
340783 SAJ V Manuel Fernando Costa da Silva Freire — 31 -10 -2016
422084 SAJ M Sérgio Manuel Palma do Nascimento Lobo —

31 -10 -2016
425481 SAJ M Francisco José Mateus Orelhas — 31 -10 -2016
421282 SAJ M Carlos Manuel Dias da Silva Soares — 31 -10 -2016
774784 SAJ FZ José António da Silva Bentes — 31 -10 -2016
772283 SAJ FZ José Manuel Gonçalves Relva — 31 -10 -2016
123085 SAJ A Fernando José Fernandes Vivas — 31 -10 -2016
771684 SAJ FZ Carlos Humberto Bento Ferreira — 31 -10 -2016
419684 SAJ M José Augusto Bispo — 31 -10 -2016
771284 SAJ FZ José Manuel Martins Bernardo — 31 -10 -2016
742484 SAJ FZ Rui Manuel Semedo Silva — 31 -10 -2016
712384 SAJ FZ Armando José Rosa de Oliveira — 31 -10 -2016
410785 SAJ T José Maria Romão Cachucho — 31 -10 -2016
600387 1SAR B Joaquim da Cunha Pereira — 31 -10 -2016
239385 1SAR C Fernando Afonso Farinha Lopes — 31 -10 -2016
744187 1SAR FZ José da Rosa Peguinho Milheiras — 31 -10 -2016
771484 1SAR FZ Adelino Eusébio Viegas Sousa e Almeida —

31 -10 -2016
413385 1SAR M Guilherme Ribeiro Penim dos Reis — 31 -10 -2016
777685 1SAR FZ Décio Óscar Ferrão Redondo — 31 -10 -2016
233487 1SAR C Bernardo Francisco Malavado Sá — 31 -10 -2016
706988 1SAR FZ José Fernando Gouveia Magalhães — 31 -10 -2016
409587 1SAR E Alexandre José Costa Miguel — 31 -10 -2016
713685 1SAR FZ César Dias Cardoso — 31 -10 -2016
29 de novembro de 2016. — Por subdelegação do Diretor de Pessoal, 

o chefe da Repartição de Situações e Efetivos, José Rafael Salvado de 
Figueiredo, Capitão -de -mar -e -guerra.

210080866 

 Força Aérea

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Declaração de retificação n.º 1249/2016
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 12980/2016, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 28 de outubro de 2016, 
retifica -se que onde se lê:

«TEN TOCART 136647 F Eva Sofia Amaro BA5.
TEN TOCART 135933 K Tiago José Barros Magalhães BA5.»

deve ler -se:
«TEN TOCART 135933 K Tiago José Barros Magalhães BA5.
TEN TOCART 136647 F Eva Sofia Amaro BA5.»

15 de novembro de 2016. — O Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, Manuel Teixeira Rolo, General.

210083888 

 Despacho n.º 15275/2016

Artigo Único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que a militar 

em seguida mencionada, que concluiu o Estágio Técnico -Militar da 
especialidade de Técnicos de Operações de Comunicações e Criptogra-
fia em 18 de outubro de 2016, tenha o posto e ingresse no Quadro que 
lhe vai indicado desde 19 de outubro de 2016, nos termos do n.º 1 do 
artigo 169.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 196.º e do n.º 6 do artigo 221.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 90/2015, de 29 de maio.

Quadro de Oficiais TOCC
Alferes, graduada em Tenente, a:
TEN TOCC 136680 H, Susana Isabel Rocha da Costa Ferreira —  CA

2 — Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de 
outubro de 2015.

3 — Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 do 
artigo 175.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas.

4 — É colocada na respetiva lista de antiguidade imediatamente 
à esquerda da TEN/TOCC 136650 -F Catilina Alexandra de Oliveira 
Moreira.

5 — Mantém a posição remuneratória em que se encontra.
14 de novembro de 2016. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

Manuel Teixeira Rolo, general.
210083903 

 Despacho n.º 15276/2016

Artigo Único
1 — Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado, que concluiu o Estágio Técnico-Militar da 
especialidade de Técnicos de Manutenção de Material Terrestre em 25 de 
outubro de 2016, tenha o posto e ingresse no Quadro que lhe vai indi-
cado desde 26 de outubro de 2016, nos termos do n.º 1 do artigo 169.º, 
dos n.os 1 e 2 do artigo 196.º e do n.º 6 do artigo 221.º, do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio.

Quadro de Oficiais TMMT
Alferes, graduado em Tenente, o:
TEN TMMT 137780 K Telmo Corceiro Cepeda Granjo — CA.

2 — Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de 
outubro de 2015.

3 — Preenche vaga em aberto no respetivo Quadro.
4 — Mantém a posição remuneratória em que se encontra.
15 de novembro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior da Força 

Aérea, Manuel Teixeira Rolo, General.
210083911 

 Direção de Finanças da Força Aérea

Despacho n.º 15277/2016
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Chefe da Secção 
de Orçamento, CAP/ADMAER/134652 -A Paulo Manuel Vilas Boas 
Morais, a competência que me foi subdelegada pelos n.os 1 e 2 do Des-
pacho n.º 13758/2016, de 4 de novembro, do Diretor de Finanças da 
Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 220, de 
16 de novembro, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Força Aérea;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

c) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e 
aquisição de bens e serviços e relativas à execução de planos ou progra-
mas plurianuais legalmente aprovados, até ao montante de € 5.000,00.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 4 de novembro 
de 2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada e que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

16 de novembro de 2016. — O Chefe do Serviço Administrativo e 
Financeiro, Interino, TCOR/ADMAER José Manuel Simões de Matos.

210083717 

 Despacho n.º 15278/2016
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Chefe da Re-
partição Gestão de Contratos e Processamento de Abonos, TCOR/
ADMAER/111646 -A José de Jesus Gomes Augusto, a competência 
que me foi subdelegada pelos n.os 1 e 2 do Despacho n.º 13758/2016, 
de 4 de novembro, do Diretor de Finanças da Força Aérea, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 220, de 16 de novembro, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Força Aérea;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;
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c) Proceder à liberação de cauções no âmbito dos contratos públicos;
d) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços e relativas à execução de planos 
ou programas plurianuais legalmente aprovados, até ao montante de 
€ 15.000,00.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 4 de novembro 
de 2016, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada e que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

16 de novembro de 2016. — O Chefe do Serviço Administrativo e 
Financeiro, Interino, TCOR/ADMAER José Manuel Simões de Matos.

210083685 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Aviso n.º 15811/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que a trabalhadora 
que a seguir se indica concluiu com sucesso o período experimental da 
carreira/categoria de técnico superior, na sequência da celebração do 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
ocupação de posto de trabalho do mapa de pessoal desta Secretaria-Geral, 
na área de competências da Divisão de Orçamento e Contabilidade da 
Direção de Serviços de Gestão Orçamental e Financeira, tendo obtido 
a seguinte avaliação: 

Nome Valores 

Ana Maria Tomé Ávila  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00 

 12 de dezembro de 2016. — O Secretário-Geral, Carlos Palma.
210083458 

 Aviso n.º 15812/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que a trabalhadora 
que a seguir se indica concluiu com sucesso o período experimental da 
carreira/categoria de técnico superior, na sequência da celebração do 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
ocupação de posto de trabalho do mapa de pessoal desta Secretaria-Geral, 
na área de competências da Divisão Jurídica e de Estudos Eleitorais 
da Direção de Serviços de Apoio Técnico e Estudos Eleitorais, tendo 
obtido a seguinte avaliação: 

Nome Valores 

Sofia Carla Belchior Fonseca Alminhas Teixeira  . . . . . . . . 18,70 

 12 de dezembro de 2016. — O Secretário-Geral, Carlos Palma.
210083271 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso (extrato) n.º 15813/2016
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2004, de 20 de junho, se torna público que por despacho do Diretor-
-Geral da Administração da Justiça de 25.05.2016, foi determinada a 
cessação da comissão de serviço, a seu pedido, da Licenciada Luísa 
Maria Rodrigues da Silva, no cargo de Chefe de Divisão de Gestão 
Financeira, da Direção -Geral da Administração da Justiça, ao abrigo 
da alínea i), do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atualizada, com efeitos a 31.05.2016.

6 de dezembro de 2016. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.
210084495 

 Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos 
da Justiça, I. P.

Aviso n.º 15814/2016
1 — O Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., 

(IGFEJ, I. P.), conforme despacho do Presidente do Conselho Diretivo, 
Dr. Joaquim Carlos Pinto Rodrigues, de 9 de dezembro de 2016, pretende 
proceder ao preenchimento de um (1) posto de trabalho da carreira/ca-
tegoria de Técnico Superior, por recurso a mobilidade na categoria, 
para o exercício de funções no Núcleo de Planeamento, Organização e 
Controlo Interno, nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 93.º e n.º 1, 
do artigo 97.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2 — Tipo de Oferta — Mobilidade na categoria.
3 — Carreira/categoria — Técnico Superior.
4 — Número de postos de trabalho — 1.
5 — Habilitações Literárias — Licenciatura em Auditoria, Direito, 

Economia, Gestão e Administração, Contabilidade e Fiscalidade.
6 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 

aviso no Diário da República.
7 — Posicionamento remuneratório — Nos termos das disposições 

conjugadas na alínea d), do n.º 2, do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, 
de 31 de dezembro, e no n.º 1, do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 
30 de março (Lei do Orçamento de Estado 2016), estão proibidas as 
valorizações remuneratórias, pelo que o/a trabalhador/a recrutado/a 
manterá a remuneração auferida no lugar de origem.

8 — Caracterização do posto de trabalho — Funções de natureza 
consultiva de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação 
de métodos e processos de natureza técnica que fundamentam e pre-
param a decisão, exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado, na área de atuação 
Núcleo de Planeamento, Organização e Controlo Interno, designada-
mente: Acompanhar o alinhamento dos objetivos dos departamentos 
com a estratégia do IGFEJ, I. P. e do Ministério da Justiça e apoiar na 
monitorização do desempenho organizacional; Apoiar na monitorização 
do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão incluindo os de Corrupção e 
Infrações Conexas; Proceder à atualização do manual de procedimentos 
e boas práticas; Apoiar na monitorização do cumprimento das normas 
de controlo interno e de procedimentos; Elaborar planos e relatórios 
das atividades de controlo interno; Colaborar nas tarefas decorrentes 
de auditoria externa.

9 — Local de Trabalho — Campus da Justiça de Lisboa —
Av. D. JoãoII, n.º 1.08.01 E, Torre H, Piso 17, Lisboa.

10 — Requisitos — Ser trabalhador/a com relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado previamente estabelecida e 
estar integrado/a na carreira/categoria de Técnico Superior. Possuir 
experiência profissional comprovada nas matérias relativas ao posto 
de trabalho a que se candidata, nomeadamente na área de auditoria, 
controlo interno, gestão processual, organização e métodos de trabalho; 
Experiência na análise de resultados de avaliação estratégica e políticas 
internas implementadas; Conhecimento do Sistema de Controlo Interno 
da Administração Financeira do Estado; Domínio de sistemas informá-
ticos de gestão documental e de workflow, bem como conhecimentos na 
ótica do utilizador, designadamente nas ferramentas do Office Microsoft 
(Word e Excel), Outlook, Internet Explorer.

11 — Formalização da candidatura — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
Diretivo do IGFEJ, I. P., dele devendo constar a menção expressa do 
vínculo e da carreira/categoria que possui, posição e nível remuneratórios 
detidos e o serviço onde exerce funções. As candidaturas deverão ser 
entregues nas instalações deste Instituto ou remetidas via e-mail, para 
o endereço eletrónico ngrh@igfej.mj.pt ou via correio, para Avenida 
D. João II, n.º 1.08.01 E, Torre H, Piso 17, 1990-097 Lisboa, até ao 
termo do prazo fixado.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado de 
Curriculum Vitae devidamente atualizado, datado e assinado, assim 
como de qualquer outra informação que o candidato julgue pertinente 
para a comprovação do seu mérito.

13 — Métodos de seleção — Análise curricular complementada com 
entrevista profissional de seleção;

14 — O presente aviso encontra-se disponível para consulta na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt).

9 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Joaquim 
Carlos Pinto Rodrigues.

210084616 
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 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 259/2016

Abertura do procedimento de classificação do Povoado Fortificado 
de Vilarinho dos Galegos, em Vilarinho dos Galegos, União das 
Freguesias de Vilarinho dos Galegos e Ventozelo, concelho de 
Mogadouro, distrito de Bragança.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 13 de outubro 
de 2016, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura do 
Norte, foi determinada a abertura do procedimento de classificação 
do Povoado Fortificado de Vilarinho dos Galegos, em Vilarinho dos 
Galegos, União das Freguesias de Vilarinho dos Galegos e Ventozelo, 
concelho de Mogadouro, distrito de Bragança.

2 — O referido povoado está em vias de classificação, de acordo com 
o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O sítio em vias de classificação e os bens imóveis localizados na 
zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites ex-
ternos), conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante 
do presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais em 
vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da 
referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Direção Regional de Cultura do Norte, www.culturanorte.pt
c) Câmara Municipal de Mogadouro, www.mogadouro.pt

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

29 de novembro de 2016. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva. 

  
 210081684 

 Aviso n.º 15815/2016

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final

Para os efeitos do disposto no n.º 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, após a homologação 
por despacho de 28 de novembro de 2016 do Exmo. Sr. Subdiretor-
-Geral do Património Cultural em substituição, Dr. Filipe Campos Silva, 
encontra -se afixada em local visível e público das instalações dos ser-
viços centrais da Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), no 
Palácio Nacional da Ajuda, em Lisboa, e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.patrimoniocultural.pt, a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos ao procedimento concursal para preenchimento de 
de 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior 
do mapa de pessoal da DGPC na área de História, do Departamento de 
Museus, Conservação e Credenciação, aberto pelo aviso n.º 1441/2016, 
publicado em Diário da República 2.ª série n.º 26, de 8 de fevereiro.

Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento de Planea-
mento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

210080022 

 Aviso n.º 15816/2016

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final

Para os efeitos do disposto no n.º 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, após a homologa-
ção por despacho de 7 de dezembro de 2016 do Exmo. Sr. Subdiretor-
-Geral do Património Cultural em substituição, Dr. Filipe Campos Silva, 
encontra -se afixada em local visível e público das instalações dos ser-
viços centrais da Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), no 
Palácio Nacional da Ajuda, em Lisboa, e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.patrimoniocultural.pt, a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos ao procedimento concursal para preenchimento de 
de 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior do 
mapa de pessoal da DGPC na área da formação, da Divisão de Recursos 
Humanos, Expediente e Arquivo, aberto pelo aviso n.º 3370/2016, pu-
blicado em Diário da República 2.ª série n. 51, de 14 de março.

Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento de Planea-
mento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

210080039 

 Aviso n.º 15817/2016

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final

Para os efeitos do disposto no n.º 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, após a homologação 
por despacho de 28 de novembro de 2016 do Exmo. Sr. Subdiretor-
-Geral do Património Cultural em substituição, Dr. Filipe Campos Silva, 
encontra -se afixada em local visível e público das instalações dos ser-
viços centrais da Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), no 
Palácio Nacional da Ajuda, em Lisboa, e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.patrimoniocultural.pt, a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos ao procedimento concursal para preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de assistente técnico do 
mapa de pessoal da DGPC, para exercer na área do aprovisionamento 
na Divisão de Planeamento, Gestão, Recursos Financeiros e Património, 
aberto pelo viso 9444/2016, publicado no Diário da República n.º 145, 
2.ª série, de 29 de julho.

Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

7 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento de Planea-
mento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

210080047 
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho (extrato) n.º 15279/2016
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 30 de junho 
de 2016, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria da 
assistente operacional Maria de Fátima Sousa Fortuna Honorato na 
Escola Artística de Música do Conservatório Nacional, concelho de 
Lisboa, nos termos do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, mantendo o 
posicionamento na 3.ª posição remuneratória, com produção de efeitos 
à data do despacho.

6 de dezembro de 2016. — A Diretora -Geral, Maria Luísa Gaspar 
Pranto Lopes Oliveira.

210080622 

 Despacho n.º 15280/2016
1 — De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, e pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, foi aberto procedimento concursal para seleção do 
titular do cargo, de direção intermédia de 1.º grau, de Diretor de Serviços 
de Gestão de Recursos Humanos e Formação, previsto na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 1.º e com as competências constantes do artigo 4.º da 
Portaria n.º 30/2013, de 29 de janeiro, da Direção -Geral da Adminis-
tração Escolar, no âmbito das suas atribuições consagradas no Decreto 
Regulamentar n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, e alterações.

2 — O referido procedimento foi publicitado e concluído de acordo 
com os respetivos condicionalismos e formalismos legais, tendo o Júri 
do concurso apresentado proposta de designação da Licenciada Maria 
João Martins Ferreira para o desempenho daquele cargo, com base nos 
factos, razões e fundamentos constantes da referida proposta, que integra 
o respetivo procedimento concursal.

3 — Tendo em conta a citada proposta de designação, considera -se 
que a referida candidata possui a competência técnica, a experiência 
profissional e a aptidão necessárias para o exercício do cargo, bem como 
o perfil adequado para o exercício das funções em causa.

4 — Pelo exposto, designo para o cargo de Diretor de Serviços de Ges-
tão de Recursos Humanos e Formação, a Licenciada Maria João Martins 
Ferreira, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, 
com efeitos a partir de 05 de dezembro de 2016, nos termos dos números 
9 e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 
29 de agosto, e pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro.

5 — A nota curricular da designada fica junta ao presente despacho, 
dele fazendo parte integrante.

7 de dezembro de 2016. ― A Diretora -Geral da Administração Esco-
lar, Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.

Síntese Curricular
Formação Académica
Licenciada em Línguas e Literaturas Modernas, Estudos Portugue-

ses e Franceses, pela Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
Ramo Educacional, com a classificação final de 15 valores, concluída 
em junho de 1990.

Área Curricular do Mestrado em Estudos Portugueses, Culturas Re-
gionais Portuguesas, pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 
Universidade Nova de Lisboa, com a média de 17 valores.

Atividade Profissional
Técnica Superior Principal, na carreira de Técnica Superior, por 

reclassificação profissional publicada em DR, 2.ª série, n.º 76, 17 de 
abril de 2008, a exercer funções de acompanhamento de Escolas com 
contratos -programa TEIP, Escolas com Contrato de Autonomia, Biblio-
tecas Escolares, entre outros, na Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, desde 1 de setembro de 2005.

Professora do Quadro da Escola Secundária Matias Aires, Sintra, do 
grupo 300, de 2005 a 2008.

Professora em diversas escolas, desde 1988 até 2008, tendo desempe-
nhado inúmeros cargos de coordenação e assessoria à direção.

Coordenadora Educativa da área da Península de Setúbal, desde 1 de 
setembro de 2004 a 31 de agosto de 2005.

Coordenadora Adjunta do Centro de Área Educativa da Península 
de Setúbal, da Direção Regional de Educação de Lisboa, desde 1 de 
setembro de 2003 a 31 de agosto de 2004.

210083466 

 Despacho n.º 15281/2016
1 — De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, e pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, foi aberto procedimento concursal para seleção do 
titular do cargo, de direção intermédia de 1.º grau, de Diretor de Serviços 
do Ensino Particular e Cooperativo, previsto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 1.º e com as competências constantes do artigo 5.º da Portaria 
n.º 30/2013, de 29 de janeiro, da Direção -Geral da Administração Esco-
lar, no âmbito das suas atribuições consagradas no Decreto Regulamentar 
n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, e alterações.

2 — O referido procedimento foi publicitado e concluído de acordo 
com os respetivos condicionalismos e formalismos legais, tendo o Júri 
do concurso apresentado proposta de designação da Licenciada Maria 
Alcina Simões Cardoso para o desempenho daquele cargo, com base 
nos factos, razões e fundamentos constantes da referida proposta, que 
integra o respetivo procedimento concursal.

3 — Tendo em conta a citada proposta de designação, considera -se 
que a referida candidata possui a competência técnica, a experiência 
profissional e a aptidão necessárias para o exercício do cargo, bem como 
o perfil adequado para o exercício das funções em causa.

4 — Pelo exposto, designo para o cargo de Diretor de Serviços do 
Ensino Particular e Cooperativo, a Licenciada Maria Alcina Simões 
Cardoso, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, 
com efeitos a partir de 05 de dezembro de 2016, nos termos dos números 
9 e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 
29 de agosto, e pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro.

5 — A nota curricular da designada fica junta ao presente despacho, 
dele fazendo parte integrante.

7 de dezembro de 2016. — A Diretora -Geral da Administração Esco-
lar, Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.

Síntese Curricular
Maria Alcina Simões Cardoso
1 — Habilitações Académicas:
Licenciatura em Gestão e Administração Pública, especialização em 

Administração Urbana e Municipal, no Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Politicas da Universidade Técnica de Lisboa.

2 — Formação Profissional:
“Gestão de Desempenho na DGAE numa perspetiva da Gestão Es-

tratégica de Pessoas”, 2016
“Gestão de Pessoas e Liderança”, 2016
“Novo código do Procedimento Administrativo”, INA (2015)
“Auxílios do Estado - Comissão Europeia”, (2014 e 2015);
“Formação diversa em tecnologias da informação e comunicação 

(Word, Excel, Access e outras). (2010 -2014);
“Curso de Alta Direção em Administração Pública (CADAP)”, 

(2008/2009)  -ISCTE -IUL;
“Otimização e Gestão de Dados em Excel” (2008) — INA;
“Aplicação de Conceitos e Estatística na Produção e Elaboração de 

Documentos” (2007);
“Estruturação e Elaboração de Planos e Relatórios de Actividade 

“(2007);
No ano letivo 1991/92, realizou a Profissionalização em Exercício, 

com habilitação para a docência no 7.º grupo, atual 430, na Universi-
dade Aberta;

No exercício da atividade docente realizou diversas ações de formação 
inerentes à função;

3 — Experiência Profissional:
Em 1984/85, iniciou carreira profissional como docente no ensino 

secundário, tendo desempenhado vários cargos, entre os quais: diretora 
de turma, coordenadora dos diretores de turma, delegada de grupo e re-
presentante no Conselho Pedagógico, membro da Assembleia de Escola, 
orientadora de estágio dos cursos Técnico -Profissionais;

De 1 de setembro de 2004, a 31 de agosto de 2007, foi Coordenadora 
do Centro de Recursos Educativos no Município da Amadora, como 
professora requisitada.
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De 1 de setembro de 2007, a 31 de março de 2015, exerceu funções 
na Direção -Geral de Planeamento e Gestão Financeira do MEC, atual 
Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P.

Principais Atribuições e Responsabilidades no Instituto de Gestão 
Financeira da Educação, I. P.:

Atualizar e sistematizar a informação financeira e legislativa do MEC;
Elaborar estudos sobre os diferentes tipos de contratos (associação, 

simples, desenvolvimento, patrocínio e cooperação) celebrados entre o 
ME e os Estabelecimentos de Ensino Particular e Cooperativo.

Estudar, analisar e emitir parecer sobre as contrapartidas financeiras 
nos contratos estabelecidos entre o ME e os Estabelecimentos de Ensino 
Particular e Cooperativo, em articulação com outros organismos;

Participação no grupo de trabalho que estudou o novo modelo de 
financiamento do Ensino Particular e Cooperativo, previsto no respetivo 
estatuto (Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro);

Elaborar notas e pareceres técnicos de apoio à gestão corrente e 
decisão política;

Responder às solicitações de índole financeira, colocadas por orga-
nismos nacionais e internacionais, nomeadamente, gabinetes governa-
mentais, CNE, PORDATA, rede NESLI, entre outros;

Preencher inquéritos e questionários, de que se destacam: “Teacher 
and Curriculum Survey” do projeto INES para ulterior edição do “Edu-
cation at a Glance” da OCDE e outras publicações nacionais e inter-
nacionais;

Manter atualizado um painel de indicadores caracterizadores do sis-
tema educativo (do pré -escolar ao ensino superior), na perspetiva do 
seu peso e enquadramento socioeconómico;

Integrar diversos grupos de trabalho no âmbito da educação/formação, 
em diferentes domínios, como por exemplo; o ensino especializado da 
música, ASE, implantação do projeto Business Intelligence do ME.

Desde 1 de abril de 2015, que exerce funções na Direção-Geral da 
Administração Escolar, como Diretora de Serviço do Ensino Particular 
e Cooperativo.

Enquanto diretora de serviço, dirigiu e coordenou uma equipa com res-
ponsabilidades ao nível financeiro, administrativo e pedagógico, no âm-
bito do ensino particular e cooperativo, nas escolas que celebraram com 
o ME contratos de associação, simples, desenvolvimento e programa.

Na vertente administrativa/financeira, teve a seu cargo entre outros, 
os seguintes domínios:

Elaboração do orçamento para o ensino particular e cooperativo, 
atividades 190 e 196, de acordo com as competências atribuídas no 
artigo 5.º da Portaria n.º 30/2013, de 29 de janeiro;

Preenchimento do mapa das subvenções até ao final do mês de janeiro 
de cada ano, para enviar à Inspeção Geral de Finanças, com os valores 
pagos aos EEPC (Lei do Orçamento de Estado);

Envio trimestral dos mapas com a execução financeira ao IGeFE, 
por região, bem como o mapa financeiro anual, contemplando este, 
indicadores financeiros e materiais, número de alunos, número de turmas 
e listagens por região e Colégio de acordo com os tipos de contratos.

Elaboração do Relatório Anual de Atividades da Direção de Serviço 
do Ensino Particular e Cooperativo;

Execução e preparação da celebração dos contratos de associação, de 
acordo com a Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho;

Gestão e acompanhamento da execução do apoio financeiro atribuído 
aos EEPC, decorrente das diferentes tipologias de contratos, em articu-
lação com outros organismos do ME;

Propor a concessão de autorização provisória ou definitiva de fun-
cionamento dos EEPC, obtido parecer sobre as condições materiais e 
pedagógicas à DGEstE e DGE;

Propor a autorização para a alteração de denominação do estabele-
cimento de ensino;

Desenvolver todos os procedimentos necessários à certificação do 
tempo de serviço dos docentes que lecionam em EEPC e escolas pro-
fissionais privadas, após receber o processo já devidamente instruído 
pelas DS Regionais;

Emitir parecer sobre a homologação da entidade titular do estabele-
cimento de ensino e do seu representante legal perante o ME;

Emitir parecer sobre a homologação da direção pedagógica do EEPC.
210083782 

 Despacho (extrato) n.º 15282/2016
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 
14 de novembro de 2016, foi autorizada a consolidação da mobilidade 
na categoria do assistente técnico Luís António dos Santos Mendes 
no Agrupamento de Escolas Marinha Grande Poente, nos termos do 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, mantendo o posicionamento re-

muneratório entre a 4.ª e a 5.ª posições, com produção de efeitos à data 
do despacho.

7 de dezembro de 2016. — A Diretora -Geral, Maria Luísa Gaspar 
Pranto Lopes Oliveira.

210080566 

 Despacho n.º 15283/2016
1 — De acordo com o disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e 
alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, e pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, foi aberto procedimento concursal para seleção do 
titular do cargo, de direção intermédia de 1.º grau, de Diretor de Serviços 
de Ensino e das Escolas Portuguesas no Estrangeiro, previsto na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 1.º e com as competências constantes do artigo 6.º da 
Portaria n.º 30/2013, de 29 de janeiro, da Direção -Geral da Adminis-
tração Escolar, no âmbito das suas atribuições consagradas no Decreto 
Regulamentar n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, e alterações.

2 — O referido procedimento foi publicitado e concluído de acordo 
com os respetivos condicionalismos e formalismos legais, tendo o Júri 
do concurso apresentado proposta de designação da Mestre Paula Cris-
tina Marinho Teixeira para o desempenho daquele cargo, com base nos 
factos, razões e fundamentos constantes da referida proposta, que integra 
o respetivo procedimento concursal.

3 — Tendo em conta a citada proposta de designação, considera -se 
que a referida candidata possui a competência técnica, a experiência 
profissional e a aptidão necessárias para o exercício do cargo, bem como 
o perfil adequado para o exercício das funções em causa.

4 — Pelo exposto, designo para o cargo de Diretor de Ensino e das 
Escolas Portuguesas no Estrangeiro, a Mestre Paula Cristina Marinho 
Teixeira, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, 
com efeitos a partir de 05 de dezembro de 2016, nos termos dos núme-
ros 9 e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, 
de 29 de agosto, e pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro.

5 — A nota curricular da designada fica junta ao presente despacho, 
dele fazendo parte integrante.

12 de dezembro de 2016. ― A Diretora -Geral da Administração 
Escolar, Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.

Síntese Curricular
Identificação:
Paula Cristina Marinho Teixeira
10 de agosto de 1969
Natural de Moçambique

Situação Profissional:
Professora do Q.A. do Agrupamento de Escolas Dr. Correia Ma-

teus — Leiria.

Habilitações académicas e profissionais:
Especialização em Cooperação para o Desenvolvimento, em 2016.
Especialização em Políticas Públicas, em 2013.
Mestrado em Educação, Administração Escolar, Universidade de 

Évora, em 2010.
Licenciatura em Educação Básica, Escola Superior de Educação 

Almeida Garrett, em 2003.
Bacharelato em Educação Básica, Escola Superior de Educação de 

Torres Novas, em 1994.

Como dirigente:
Diretora de Serviços da Direção de Serviços de Ensino e das Escolas 

Portuguesas no Estrangeiro (DSEEPE), nomeada em regime de substi-
tuição, para a Direção -Geral de Administração Escolar (DGAE), desde 
de 17 de maio de 2012 até ao presente.

Diretora do Agrupamento de Escolas de Freixianda, de 2010 a 2012.
Vice -Presidente da Comissão Administrativa Provisória no Agrupa-

mento de Escolas de Freixianda, de 2009 a 2010.

Percurso profissional:
Professora Cooperante da Escola Superior de Educação de Santarém.
Coordenadora da Biblioteca Escolar/Centro de Recursos Educativos 

do Agrupamento de Escolas de Olival, Concelho de Ourém.
Coordenadora Pedagógica do 1.º Ciclo, em Ourém.
Membro da Comissão de Proteção de Menores, em Vila Nova da 

Barquinha.
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Presidente do Conselho Pedagógico e membro da Comissão Espe-
cializada de Avaliação de Desempenho.

Membro da Comissão Pedagógica da “Profourém”.
Professora do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Outras atividades:
Representante do Ministério da Educação no Conselho de Patronos, 

na Escola Portuguesa de Moçambique — Centro de Ensino e Língua 
Portuguesa.

Representante do Ministério da Educação no Conselho de Patronos Es-
cola Portuguesa de Luanda — Centro de Ensino e de Língua Portuguesa.

Representante do Ministério da Educação no Conselho de Patronos 
Escola Portuguesa de Díli — Ruy Cinatti — Centro de Ensino e de 
Língua Portuguesa.

Representante do Ministério da Educação no Conselho de Patronos 
da Escola Portuguesa de São Tomé e Príncipe — Centro de Ensino e 
de Língua Portuguesa.

Coordenação e Gestão de Projetos de Cooperação Bilateral.
Coordenação da e -newsletter L/ATITUDE, no âmbito da DSEEPE.
Participação em debates, seminários e colóquios como organizadora, 

moderadora e oradora.
210083409 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Dr. José Domingues 
dos Santos, Matosinhos

Aviso n.º 15818/2016
Nos termos do disposto do artigo 132.º do Decreto -Lei n.º 41/2012, 

de 21 de fevereiro do Estatuto da Carreira Docente, faz -se público que 
se encontra afixada no placard da sala de professores da Escola Básica 
Dr. José Domingues dos Santos, Matosinhos a lista de antiguidade do 
pessoal docente deste Agrupamento de Escolas, reportada a 31/08/2016.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República para apresentarem as reclamações 
ao dirigente máximo do serviço.

9 de dezembro de 2016. — A Diretora, Maria Isabel Moreira dos 
Santos.

210081213 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 652/2016

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/160/DDF/2016

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal, pes-
soa coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública 
desportiva, concedido através de Despacho n.º 28/96, de 6 de março, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 69, de 21 de março, 
com sede na Ava Coronel Eduardo Galhardo, 24 D, 1199 -007 Lisboa, 
NIPC 500110360, aqui representada por João Luís Queiroz, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior»;

B) Pelo despacho de 11 de janeiro de 2016, do Secretário de Estado 
da Juventude e Desporto, foi autorizada a celebração de aditamento, ao 
abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 2.º outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 22 -01 -2016, com 
o 2.º outorgante o Contrato -Programa n.º CP/7/DDF/2016 que previa a 
concessão de uma comparticipação financeira até 9.000,00 €, paga em 
regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequência 
de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Secretário de 
Estado da Juventude e Desporto ficou estabelecida a concessão à en-
tidade acima identificada de uma comparticipação financeira no valor 
global identificado na cláusula 3.ª, infra, destinada a apoiar a execução 
do Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do Decreto -Lei supracitado determina que 
«os montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos  -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos»;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª 
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo de Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou 
ao 1.º outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 40.000,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) A quantia de 9.000,00 €, destinada a comparticipar os custos com 
a organização e gestão do 2.º outorgante;

b) A quantia de 23.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de desenvolvimento da atividade desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 15.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

c) A quantia de 8.000,00 €, destinada a comparticipar a execução do 
projeto de seleções nacionais e alto rendimento do 2.º outorgante

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — n.º CP/7/DDF/2016 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

3 — O 2.º outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao máximo 
de 10 % do montante global, correspondente a 4.000,00 € para outro(s) 
projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações específicas 
indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a revisão con-
tratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.

4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio para 
o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante de 
22.890,00 €.

5 — O valor máximo anual de apoio à remuneração ou rendimento 
profissional (honorários categoria B) de cada um dos trabalhadores 
incluídos no programa acima referenciados não ultrapassa 32.000,00 €.

6 — Qualquer montante pago que exceda o valor indicado no n.º an-
terior, para todos os efeitos, não é alvo de apoio no âmbito de qualquer 
dos programas objeto de apoio pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.

7 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 
presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos resultantes 
das requisições, licenças especiais e dispensas temporárias de funções 
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dos diversos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º outorgante, no 
âmbito de cada um dos planos de atividades acima indicados.

8 — Sem prejuízo do n.º 3 supra, a alteração dos fins a que se destinam 
cada uma das verbas previstas neste contrato só pode ser feita mediante 
autorização escrita do 1.º outorgante, com base numa proposta funda-
mentada do 2.º outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do 
termo da execução do programa de Desenvolvimento Desportivo, nos 
termos da cláusula 12.ª do presente contrato.

9 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida do n.º 1, da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês
Programa 

de atividades regulares
(em euros)

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000,00
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000,00
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000,00
Abril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
Junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
Agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
Até 15 dias após a publicação  . . . . . . . . . . . . . . 20 680,00
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 440,00
Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 440,00
Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 440,00

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000,00

 2 — Os montantes previstos nos meses de janeiro, fevereiro e março só 
são disponibilizados ao 2.º outorgante quando este não os tenha recebido 
ao abrigo do contrato -programa n.º CP/7/DDF/2016.

3 — Na circunstância do 2.º outorgante não ter recebido a totalidade 
dos montantes previstos no n.º 1 da presente Cláusula para os meses de 
janeiro, fevereiro e março na vigência do contrato -programa n.º CP/7/
DDF/2016, apenas tem direito a receber a diferença entre a verba prevista 
no aludido n.º 1 e a quantia que recebeu ao abrigo do contrato -programa 
n.º CP/7/DDF/2016.

4 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do programa de Desenvolvimento 
Desportivo, determina a suspensão do pagamento da comparticipação 
financeira por parte do 1.º outorgante ao 2.º outorgante até que esta 
cumpra o estipulado na alínea e) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento Desportivo, apresen-

tado no 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
que é objeto de apoio pelo presente contrato -programa, não podendo 
nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução 
específica do programa, de modo a permitir o acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para esse fim;

d) Identificar em subcentros de resultados próprios e exclusivos a exe-
cução financeira dos projetos de Organização e Gestão, Desenvolvimento 
da Atividade Desportiva e Seleções Nacionais e Alto Rendimento, de 
modo a permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas 
exclusivamente para esses fins nos termos das alíneas a), b) e c), do 
n.º 1, da cláusula 3.ª

e) Entregar, até 15 de setembro de 2016, um relatório intermédio, 
em modelo próprio definido pelo 1.º outorgante, sobre a execução téc-
nica e financeira do Programa de Atividades Regulares referente ao 
1.º semestre;

f) Entregar, até 1 de março de 2017, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º outorgante, sobre a execução do Programa, 
acompanhados dos balancetes analíticos do centro de resultados, pre-
vistos na alínea c) e d), alvo de apoio no presente contrato -programa, 
antes do apuramento de resultados;

g) Disponibilizar na página de Internet do 2.º outorgante, até 15 de 
abril de 2017, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia 
da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral do 2.º outorgante;

ii) O parecer do Conselho Fiscal nos termos do artigo 42.º do Decreto-
-Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2014, de 23 de junho, acompanhado da Certificação Legal de 
Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

h) Facultar ao 1.º outorgante, ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro de 2016 relativo ao programa alvo de 
apoio neste contrato -programa, os balancetes analíticos a 31 de dezembro 
2016 antes do apuramento de resultados de cada um dos projetos, as de-
monstrações financeiras previstas legalmente e, para efeitos de validação 
técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa e respetivos projetos indicados na cláusula 3.ª;

i) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes do programa desportivo objeto de apoio através do 
presente contrato -programa;

j) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diver-
sos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º outorgante, no âmbito do 
programa de atividades apresentado ao 1.º outorgante;

k) Proceder à entrega das propostas para a integração dos praticantes 
desportivos no regime de alto rendimento, onde devem constar todos 
os dados identificativos e caracterizadores;

l) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante, 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), e), f), g), h) 
e/ou i) da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais do Programa de Atividades Regulares.

3 — O 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo contrato -programa celebrado em 2016 ou 
em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente aplicadas 
na execução dos respetivos programas desportivos, são por esta resti-
tuídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no âmbito do presente 
contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º outorgante pelo 1.º outorgante 
nos termos do contrato -programa celebrados em 2016 corresponde ao 
valor estimado de 2,81 % do montante do respetivo orçamento anual, 
aprovado em assembleia geral.

2 — O valor do orçamento que aqui se considera corresponde à média 
dos orçamentos dos últimos três anos, corrigida em função das contas 
anuais do 2.º outorgante.



36986  Diário da República, 2.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016 

Cláusula 8.ª
Resultados Desportivos Internacionais

Nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro, o Anexo I ao presente contrato, do qual faz parte integrante, 
indica quais os objetivos desportivos a atingir pelo 2.º outorgante no 
ano de 2016.

Cláusula 9.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 11.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 12.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 13.ª

Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo do regime 
duodecimal e da satisfação das obrigações contratuais estabelecidas na 
cláusula 5.ª supra, o presente contrato termina em 31 de dezembro de 
2016 e, por motivos de interesse público para o Estado, o apoio abrange a 
totalidade do programa desportivo anexo ao presente contrato -programa 
e do qual faz parte integrante.

Cláusula 14.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1, artigo 22.º, do Decreto -Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, o contrato -programa n.º CP/7/DDF/2016 é 
substituído pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as 
quantias que o 1.º outorgante já entregou ao 2.º outorgante, as quais são 
deduzidas às verbas a afetar pelo presente contrato -programa.

5 — O 2.º outorgante declara nada mais ter a receber do 1.º outorgante 
relativamente ao contrato -programa n.º CP/7/DDF/2016, seja a que 
título for.

Assinado em Lisboa, em 17 de outubro de 2016, em dois exemplares 
de igual valor.

17 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação de Campismo e Montanhismo 
de Portugal, João Luís Queiroz. 

 ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo CP/160/DDF/2016)

Resultados desportivos a atingir pelas Seleções Nacionais e no âmbito do Alto Rendimento 

Competição internacional Objetivos

Campeonato do Mundo — Epic Run — (fase final) — Ultra — Seniores Misto . . . . . . . . . . . . . . . . Uma classificação até ao 16.º lugar.
Campeonato do Mundo — Epic Run — (fase final) — Sky — Seniores Misto . . . . . . . . . . . . . . . . . Uma classificação até ao 16.º lugar.
Campeonato do Mundo — Epic Run — (fase final) — Km Vertical — Seniores Misto  . . . . . . . . . . Uma classificação até ao 16.º lugar.

 210086811 

 Contrato n.º 653/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/357/DDF/2016

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de Atividades
Regulares n.º CP/103/DDF/2016

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-

portiva, concedido através de Despacho n.º 7975/97, de 9 de setembro, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 221, de 24 de setem-
bro, com sede na(o) Avenida D. Pedro V, n.º 7, 2900 -546 — Setúbal, 
NIPC 501599053, aqui representada por Carlos Manuel Galambas Vina-
gre, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante, e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/7103/DDF/2016, em 16 de maio de 2016, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo àquele contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 313/2016, no Diário da República, 2.ª série, de 
24 de maio de 2016;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/7103/DDF/2016 “o presente contrato -programa pode ser mo-
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dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro”;

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder à revisão da com-
participação financeira de forma a garantir o cumprimento do programa 
de atividades apresentado pelo 2.º Outorgante;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/103/DDF/2016 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/7103/DDF/2016, tem por objeto ajustar a compar-
ticipação aos encargos com a execução do programa de Atividades 
Regulares, mais especificamente do projeto de Desenvolvimento da 
Atividade Desportiva, do 2.º Outorgante.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/103/DDF/2016
A alínea b) do n.º 1 da Cláusula 3.ª, do contrato -programa 

n.º CP/103/DDF/2016 passa a ter a seguinte redação:
«b) A quantia de 16.500,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui 
a seguinte consignação específica:

i) 2.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a exe-
cução do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil 
“Projeto Pescola;»

Cláusula 3.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa em 17 de novembro de 2016, em dois exemplares 
de igual valor.

17 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva 
do Alto Mar, Carlos Manuel Galambas Vinagre.

210078606 

 Contrato n.º 654/2016

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/260/DD/2016

Apoio à atividade desportiva 2016

Atividades 2016
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Associação Mover Viseu, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua Dr. César Anjo, Lote 7, 4.º Esquerdo, 3510 -009 Viseu, 
NIPC 513634797, aqui representada por Mário Trindade, na qualidade 
de Presidente, adiante designado por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 

que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Associação Mover Viseu, através das atividades que promove e 
de acordo com o programa desportivo apresentado junto do IPDJ, I. P., 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contri-
buindo para a promoção da prática desportiva, da saúde e do bem -estar 
junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo atividades 2016 que 
a Associação Mover Viseu apresentou ao IPDJ, I. P. e se propõe levar 
a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 15.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7.500,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

4.500,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 3.000,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
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podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execu-
ção orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do 
apuramento de resultados relativos à realização dos programas despor-
tivos e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos 
de despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 21 de novembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Associação Mover Viseu, Mário Trindade.

210078533 

 Contrato n.º 655/2016

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/310/DD/2016

Apoio à atividade desportiva 2016

Beisebol e Softebol para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — O White Sharks Almada Beisebol Clube da Escola Secun-
dária Emídio Navarro, pessoa coletiva de direito privado, com sede 
na Escola Secundária Emídio Navarro, Avenida Rainha D. Leonor, 
2809 -009 Almada, NIPC 506823253, aqui representada por Fernando 
José Diogo Dias Lucas, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O White Sharks Almada Beisebol Clube da Escola Secundária 
Emídio Navarro, através das atividades que promove e de acordo com 
o programa desportivo apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se 
na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para 
a promoção da prática desportiva, da saúde e do bem -estar junto dos 
cidadãos portugueses.
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Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Beisebol e 
Softebol para Todos que o White Sharks Almada Beisebol Clube da 
Escola Secundária Emídio Navarro apresentou ao IPDJ, I. P. e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1.500,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

900,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 600,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio rela-
tivo à execução técnica das atividades previstas no programa desportivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execu-
ção orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do 
apuramento de resultados relativos à realização dos programas despor-
tivos e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos 
de despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 21 de novembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do White Sharks Almada Beisebol Clube da 
Escola Secundária Emídio Navarro, Fernando José Diogo Dias Lucas.

210078541 



36990  Diário da República, 2.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016 

 Contrato n.º 656/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/348/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

Famalicão Dança 2016 — Taça Europa de Latinas
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Dança Desportiva, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 54/96, de 15 de maio, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 124, de 28 de maio, com sede na 
Rua Silva Carvalho, 225 — 1.º, 1250 -250 Lisboa, NIPC 502743727, 
aqui representada por Alberto Jorge Gomes Rodrigues, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Des-
portivo Internacional designado Famalicão Dança 2016 — Taça Europa 
de Latinas, em Vila Nova de Famalicão, no dia 8 de outubro de 2016, 
conforme proposta apresentada ao 1.º outorgante constante do Anexo II a 
este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláu-
sula 1.ª supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, 
é concedida a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira 
até ao valor máximo de 7.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 22,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
3,50 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 48 (0,00 %)
ii) N.º de países — 24 (2,50 %)
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Não (0,00 %)
iv)  Transmissão direta — Sim (1,00 %)

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos.

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato -programa, correspondente a 
3.500,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 3.500,00 €, 
em 2016, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da Cláusula 5.ª infra e obtida a respetiva validação positiva 
por parte do 1.º outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente 
contrato, não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que 
não sejam os associados à execução do mesmo, de modo a permitir o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente 
para este fim;

d) Entregar, até 30 (trinta) dias após a conclusão do Evento Desportivo, 
o relatório final, com a exceção do anexo B, sobre a execução técnica 
do evento, em modelo próprio definido pelo 1.º outorgante;

e) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o anexo B do relatório final, sobre a execução financeira do 
evento, em modelo próprio definido pelo 1.º outorgante acompanhado do 
balancete analítico do centro de resultados, previsto na alínea c) supra, 
antes do apuramento de resultados;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

g) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e), 
f) e/ou h) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.
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4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2016 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 21 de novembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.

21 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Dança Despor-
tiva, Alberto Jorge Gomes Rodrigues.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/348/DDF/2016)

Quadro de Revisão do Apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores 

N.º de praticantes   . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[de praticantes — 2 %
[150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %
[50, 100[de praticantes — 0,5 %
[0, 50[de praticantes — 0 % 

N.º de países   . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 % 

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa 
de absolutos.

Sim — 2 %
Não — 0 % 

Transmissão direta   . . . . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 % 
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 Contrato n.º 657/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/250/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Temos Muito Jogo Pela Frente — Programa de Inclusão Desportiva
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação de Educação Física e Desportiva de Torres Vedras, 
pessoa coletiva de direito privado, com sede na Praceta Calouste Gul-
benkian, 6, 2560 -291 Torres Vedras, NIPC 501134786, aqui representada 
por Sérgio Paulo Matias Galvão, na qualidade de Presidente, adiante 
designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 
termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
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o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Associação de Educação Física e Desportiva de Torres Vedras, 
através das atividades que promove e de acordo com o programa des-
portivo apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos 
objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para a promoção da prática 
desportiva, da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª 
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Temos Muito Jogo 
Pela Frente — Programa de Inclusão Desportiva que a Associação de 
Educação Física e Desportiva de Torres Vedras apresentou ao IPDJ, I. P. 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2.500,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

1.500,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 1.000,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto 

na Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláu-
sula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa em 21 de novembro de 2016, em dois exemplares 

de igual valor.
21 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Associação de Educação Física e Despor-
tiva de Torres Vedras, Sérgio Paulo Matias Galvão.

210078525 

 Contrato n.º 658/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/302/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Trás Saúde à Tua Vida
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — O Grupo Desportivo de Transplantados de Portugal, pessoa cole-
tiva de direito privado, com sede na Praceta João XXI, 161, R/C Direito, 
Sassoeiros, 2775 -511 Carcavelos, NIPC 507155955, aqui representada 
por Paulo Ribeiro, na qualidade de Presidente, adiante designada por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O Grupo Desportivo de Transplantados de Portugal, através das 
atividades que promove e de acordo com o programa desportivo apre-
sentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos 
previstos pelo PNDpT, contribuindo para a promoção da prática despor-
tiva, da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Trás Saúde 
à Tua Vida Que o Grupo Desportivo de Transplantados de Portugal 
apresentou ao IPDJ, I. P. e se propõe levar a efeito no decurso do cor-
rente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 25.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 12.500,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato;

b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 
7.500,00€, será disponibilizada até 30 de julho;

c) 5.000,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto 
na Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláu-
sula 5.ª

Cláusula 5.ª 
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa em 21 de novembro de 2016, em dois exemplares 

de igual valor.
21 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do Grupo Desportivo de Transplantados de 
Portugal, Paulo Ribeiro.

210078614 

 Contrato n.º 659/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/248/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Desporto Adaptado
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Associação de Apoio à Pessoa Excecional do Algarve, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Escola Primária de Valverde 
Caixa Postal 553 -T 8200 -429 Guia, Albufeira, NIPC 506473317, aqui re-
presentada por Ana Cristina Santinhos, na qualidade de Vice -presidente, 
adiante designado por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Associação de Apoio à Pessoa Excecional do Algarve, através 
das atividades que promove e de acordo com o programa desportivo 
apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos obje-
tivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para a promoção da prática 
desportiva, da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Desporto Adaptado 
que a Associação de Apoio à Pessoa Excecional do Algarve apresentou 
ao IPDJ, I. P., e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1.500,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

900,00 €, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 600,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 

âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 21 de novembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fon-
tes Baganha. — A Vice -Presidente da Associação de Apoio à Pessoa 
 Excecional do Algarve, Ana Cristina Santinhos.

210078517 

 Contrato n.º 660/2016

Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/346/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

Taça do Mundo de Ginástica Artística
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação de Ginástica de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 45/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Estrada da Luz, 30 A, 1600-159 Lisboa, NIPC 501381074, aqui repre-
sentada por João Paulo do Nascimento e Oliveira Rocha, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.
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Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado Taça do Mundo de Ginástica Artística, que se 
realiza na Anadia, nos dias 23 a 26 de junho de 2016, conforme proposta 
apresentada ao 1.º outorgante constante do Anexo II a este contrato-pro-
grama, o qual faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato-programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, é concedida 
a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
máximo de 40.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 36,50 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
7,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 150 (1,50 %)
ii) N.º de países — 32 (2,50 %)
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Sim (2,00 %)
iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %)

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos.

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato-programa, correspondente a 
20.000,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 20.000,00 €, 
em 2016, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da Cláusula 5.ª infra e obtida a respetiva validação positiva 
por parte do 1.º outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato-programa, o relatório final, sobre a execução técnica e finan-
ceira, em modelo próprio definido pelo 1.º outorgante acompanhado do 
balancete analítico do centro de resultados, previsto na alínea anterior, 
antes do apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante ou de seu asso-
ciado, nos termos da alínea g) da presente Cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

g) Facultar ao 1.º outorgante, sempre que solicitado, a acreditação 
necessária aos elementos definidos por aquele, para que estes possam, 
no decorrer do Evento, assistir à sua realização e acompanhar a execução 
o programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

h) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos-programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-pro-
grama;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos-programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga-se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos-programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contratoprograma, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
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2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato-programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contratoprograma é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 22 de novembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
22 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação de Ginástica de Portugal, João 
Paulo do Nascimento e Oliveira Rocha.

ANEXO I

(ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/346/DDF/2016)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[ de praticantes — 2 %
[150, 200[ de praticantes — 1,5 %
[100, 150[ de praticantes — 1 %
[50, 100[ de praticantes — 0,5 %
[0, 50[ de praticantes — 0 % 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 % 

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Sim — 2 %
Não — 0 % 

Transmissão direta . . . . . . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 % 
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 Contrato n.º 661/2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
CP/323/DFQ/2016

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 LISBOA, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Canoagem, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 12/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 78, de 4 de abril, com sede na(o) Rua António 
Pinto Machado, 60 — 3.º, 4100-068 Porto, NIPC 500869944, aqui re-
presentada por Vítor Manuel Taborda Félix, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato-programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato-programa, constitui um Anexo deste contrato-pro-
grama, publicado e publicitado nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.
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Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato-programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 3.500,00 € (Três mil e quinhentos euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar até 
60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de Formação 
de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 585,00 € no mês de julho e de 583,00 € 
nos meses de agosto a dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação téc-
nico-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2016, o Balancete Analítico a 
31 de dezembro 2016 antes do apuramento de resultados do Programa 
de Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação téc-
nico-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos-programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos-programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga-se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato-programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 de 
28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento das 
comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 24 de novembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

24 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Canoagem, Vítor 
Manuel Taborda Félix.
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ANEXO I

(ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/323/DFQ/2016)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos 

 Ações de formação/Cursos 

1 Curso de treinadores de Grau II — 1/II/2015.
2 Curso de treinadores de Grau I — 1/I/2016.
3 Curso de Treinadores Grau I — 2/I/2016.
4 Curso de Treinadores Grau II — 1/II/2016.
5 Curso de árbitros.
6 Simpósio Internacional de Treinadores de Canoagem.
7 Seminário de Treinadores.
8 Seminário — Gestão de clubes desportivos.
9 Ações de formação de canoagem.
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f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato-programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 2.000,00 € (Dois mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar até 
60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de Formação 
de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 335,00 € no mês de julho e de 333,00 € 
nos meses de agosto a dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até um 
mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de relatório 
definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2016, o Balancete Analítico a 
31 de dezembro 2016 antes do apuramento de resultados do Programa 
de Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação téc-
nico-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos-programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

 Contrato n.º 662/2016

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo
CP/322/DFQ/2016

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal, pes-
soa coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública 
desportiva, concedido através de Despacho n.º 28/96, de 6 de março, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 69, de 21 de março, 
com sede na Av. Coronel Eduardo Galhardo, 24 D, 1199-007 Lisboa, 
NIPC 500110360, aqui representada por João Luís Queiroz, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato-programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato-programa, constitui um Anexo deste contrato-pro-
grama, publicado e publicitado nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros/Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
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b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos-programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga-se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato-programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 de 
28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento das 
comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-pro-
grama, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicân-
cias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 2 de dezembro de 2016, em dois exemplares 
de igual valor.

2 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação de Campismo e Montanhismo 
de Portugal, João Luís Queiroz.

ANEXO I

(ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/322/DFQ/2016)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos 

 Ações de formação/Cursos 

1 Curso de treinadores — Grau 1 (geral).
2 Curso de Treinadores de Pedestrianismo — Grau I (Específico).
3 Curso de treinadores de Montanha — Grau 1 (Específico).
4 Curso de Técnicos de Percursos Pedestres.
5 Curso de Formadores de Técnicos de Percursos Pedestres.
6 Jornadas Técnicas de Canyoning.
7 Curso de Equipadores de Escolas de canyoning.
8 Curso de Equipadores de Escolas de Escalada.
9 Curso de juízes/árbitros de skyrunning.
10 Jornadas internacionais de Pedestrianismo.
11 Curso de juízes/árbitros de canyoning.
12 Estágio Técnico de Montanhismo.
13 Estágio de escalada em rocha.
14 Estágio Técnico de Pedestrianismo.
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 Contrato n.º 663/2016

Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/335/DFQ/2016

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Remo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 53/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Doca de Santo Amaro — Alcântara, 1350-353 Lisboa, NIPC 501545778, 
aqui representada por Luís Ahrens Teixeira, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas Cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato-programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato-programa, constitui um Anexo deste contrato-pro-
grama, publicado e publicitado nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
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c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contratoprograma tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na Cláusula 1.ª é de 4.000,00€ (Quatro mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da Cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da Cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 1.000,00 € nos meses de setembro a 
dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apre-

sentado ao 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante do 
presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele 
programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º outorgante, para efeitos de validação téc-
nico-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2016, o Balancete Analítico a 
31 de dezembro 2016 antes do apuramento de resultados do Programa 
de Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação téc-
nico-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos-programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na Cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante quando a 
2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na Cláusula 6.ª do presente contrato-pro-
grama;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos-programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da Cláusula 6.ª, concede ao 1.º outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º outorgante obriga-se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato-programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 de 
28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento das 
comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter Cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na Cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contratoprograma é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.



37002  Diário da República, 2.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016 

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei. Assinado em Lisboa, 
em 2 de dezembro de 2016, em dois exemplares de igual valor.

Assinado em Lisboa, em 2 de dezembro de 2016, em dois exemplares 
de igual valor.

2 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Remo, Luís 
Ahrens Teixeira.

ANEXO I

(ao contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/335/DFQ/2016)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos 

 Ações de formação/Cursos 

1 Curso de Treinadores de Grau 1.
2 Clinica de Remo — Orientação Jürgen Grobler.
3 Curso de Treinadores de Grau 2.
4 Seminário Internacional de Treinadores.
5 Seminários Técnicos para Treinadores.
6 Curso de Reciclagem para Árbitros.
7 Formação Inicial de Árbitros.
8 Formação Inicial de Árbitros.
9 Formação no Sistema Electrónico de Classificações e Resultados 

da FPR.
10 Formação no Sistema Electrónico de Classificações e Resultados 

da FPR.

 210078574 

17 de abril de 2016, conforme proposta apresentada ao 1.º outorgante 
constante do Anexo II a este contrato -programa, o qual faz parte inte-
grante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, é concedida 
a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
máximo de 16.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento;

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 23,50 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
4,50 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 55 (0,50 %);
ii) N.º de países — 20 (1,00 %);
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Sim (2,00 %);
iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %);

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos;

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato -programa, correspondente a 
8.000,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 8.000,00 €, 
em 2016, após o cumprimento do disposto na alínea d) da Cláusula 5.ª 
infra e obtida a respetiva validação positiva por parte do 1.º outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-

 Contrato n.º 664/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/377/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

Etapa do Campeonato do Mundo e do Campeonato
da Europa de Ralicross

Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting, pessoa cole-
tiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 35/93, de 29 de novembro, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com 
sede na(o) Rua Fernando Namora, 46 C/D, 1600 -454 Lisboa, NIPC 
503256870, aqui representada por Manuel Espírito Santo de Mello Brey-
ner, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado Etapa do Campeonato do Mundo e do Cam-
peonato da Europa de Ralicross, que se realiza em Montalegre, de 14 a 
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sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 12 de dezembro de 2016, o relatório final, sobre a 
execução técnica e financeira, em modelo próprio definido pelo 1.º ou-
torgante acompanhado do balancete analítico do centro de resultados, 
previsto na alínea anterior, antes do apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante ou de seu asso-
ciado, nos termos da alínea g) da presente Cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

g) Facultar ao 1.º outorgante, sempre que solicitado, a acreditação 
necessária aos elementos definidos por aquele, para que estes possam, 
no decorrer do Evento, assistir à sua realização e acompanhar a execução 
o programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

h) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 

das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 07 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Automobilismo 
e Karting, Manuel Espírito Santo de Mello Breyner.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/377/DDF/2016)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes . . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %;
[200, 250[ de praticantes — 2 %;
[150, 200[ de praticantes — 1,5 %;
[100, 150[ de praticantes — 1 %;
[50, 100[ de praticantes — 0,5 %;
[0, 50[ de praticantes — 0 %.

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %;
[10, 23] de países — 1 %;
[0, 9] de países — 0 %.

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %;
[8, 15] de países — 1 %;
[0, 7] de países — 0 %.
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Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Sim — 2 %;
Não — 0 %.

Transmissão direta . . . . . . . . . . . . Sim — 1 %;
Não — 0 %.

 210080209 

 Contrato n.º 665/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/376/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

Etapa do Campeonato da Europa de Karting de Juniores e Academy
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting, pessoa cole-
tiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 35/93, de 29 de novembro, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com 
sede na(o) Rua Fernando Namora, 46 C/D, 1600 -454 Lisboa, NIPC 
503256870, aqui representada por Manuel Espírito Santo de Mello Brey-
ner, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado Etapa do Campeonato da Europa de Karting de 
Juniores e Academy, que se realiza em Portimão, de 21 a 26 de junho 
de 2016, conforme proposta apresentada ao 1.º outorgante constante 
do Anexo II a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do 
mesmo, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, é concedida 
a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
máximo de 32.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 

decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento;

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 24,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
7,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 150 (1,50 %);
ii) N.º de países — 60 (2,50 %);
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Sim (2,00 %);
iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %);

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos;

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato -programa, correspondente a 
16.000,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 16.000,00 €, 
em 2016, após o cumprimento do disposto na alínea d) da Cláusula 5.ª 
infra e obtida a respetiva validação positiva por parte do 1.º outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 12 de dezembro de 2016, o relatório final, sobre a 
execução técnica e financeira, em modelo próprio definido pelo 1.º ou-
torgante acompanhado do balancete analítico do centro de resultados, 
previsto na alínea anterior, antes do apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante ou de seu asso-
ciado, nos termos da alínea g) da presente Cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

g) Facultar ao 1.º outorgante, sempre que solicitado, a acreditação 
necessária aos elementos definidos por aquele, para que estes possam, 
no decorrer do Evento, assistir à sua realização e acompanhar a execução 
o programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

h) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
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ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 

presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 07 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Automobilismo 
e Karting, Manuel Espírito Santo de Mello Breyner.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/376/DDF/2016)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes . . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %;
[200, 250[ de praticantes — 2 %;
[150, 200[ de praticantes — 1,5 %;
[100, 150[ de praticantes — 1 %;
[50, 100[ de praticantes — 0,5 %;
[0, 50[ de praticantes — 0 %.

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %;
[10, 23] de países — 1 %;
[0, 9] de países — 0 %.

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %;
[8, 15] de países — 1 %;
[0, 7] de países — 0 %.

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Sim — 2 %;
Não — 0 %.

Transmissão direta . . . . . . . . . . . . Sim — 1 %;
Não — 0 %.

 210080169 

 Contrato n.º 666/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/375/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

Circuito Vila Real 2016 — WTCC — Etapa do Campeonato
do Mundo de Viaturas de Turismo

Entre:

1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-
letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-
portiva, concedido através de Despacho n.º 35/93, de 29 de novembro, 
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publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezem-
bro, com sede na(o) Rua Fernando Namora, 46 C/D, 1600 -454 Lisboa, 
NIPC 503256870, aqui representada por Manuel Espírito Santo de Mello 
Breyner, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado Circuito Vila Real 2016 — WTCC — Etapa do 
Campeonato do Mundo de Viaturas de Turismo, que se realiza em Vila 
Real, de 8 a 12 de junho de 2016, conforme proposta apresentada ao 
1.º outorgante constante do Anexo II a este contrato -programa, o qual 
faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, é concedida 
a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
máximo de 112.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, em 
relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das despesas 
comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento;

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 26,50 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
6,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 220 (2,00 %);
ii) N.º de países — 11 (1,00 %);
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Sim (2,00 %);
iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %);

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos;

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato -programa, correspondente a 
56.000,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 56.000,00 €, 
em 2016, após o cumprimento do disposto na alínea d) da Cláusula 5.ª 
infra e obtida a respetiva validação positiva por parte do 1.º outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 12 de dezembro, o relatório final, sobre a execução 
técnica e financeira, em modelo próprio definido pelo 1.º outorgante 
acompanhado do balancete analítico do centro de resultados, previsto 
na alínea anterior, antes do apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante ou de seu asso-
ciado, nos termos da alínea g) da presente Cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

g) Facultar ao 1.º outorgante, sempre que solicitado, a acreditação 
necessária aos elementos definidos por aquele, para que estes possam, 
no decorrer do Evento, assistir à sua realização e acompanhar a execução 
o programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

h) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e), 
f) e/ou h) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2016 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.
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2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão 
e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras con-
cedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 07 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Automobilismo 
e Karting, Manuel Espírito Santo de Mello Breyner.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/375/DDF/2016)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes . . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %;
[200, 250[ de praticantes — 2 %;
[150, 200[ de praticantes — 1,5 %;
[100, 150[ de praticantes — 1 %;
[50, 100[ de praticantes — 0,5 %;
[0, 50[ de praticantes — 0 %.

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %;
[10, 23] de países — 1 %;
[0, 9] de países — 0 %.

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %;
[8, 15] de países — 1 %;
[0, 7] de países — 0 %.

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Sim — 2 %;
Não — 0 %.

Transmissão direta . . . . . . . . . . . . Sim — 1 %;
Não — 0 %.
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 Contrato n.º 667/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/347/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

Etapa do Campeonato do Mundo de F2
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Motonáutica, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 45/94, de 30 de agosto, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 209, de 9 de setembro, com sede 
na(o) Av.ª Infante D. Henrique, Muralha Nova, 1900 -264 lisboa, NIPC 
501132546, aqui representada por Mário Gonzaga Ribeiro, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas Cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à organização pelo 2.º Outorgante do Evento Des-
portivo Internacional designado Etapa do Campeonato do Mundo de 
F2, que se realiza em Ribadouro — Baião, nos dias 7 a 9 de outubro 
de 2016, conforme proposta apresentada ao 1.º Outorgante constante 
do Anexo II a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do 
mesmo, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na Cláu-
sula 1.ª supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º Outorgante, 
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é concedida a este pelo 1.º Outorgante uma comparticipação financeira 
até ao valor máximo de 5.450,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º Outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º Outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º Outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 22,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
3,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 28 (0,00 %)
ii) N.º de países — 12 (1,00 %)
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Sim (2,00 %)
iv) Transmissão direta — Não (0,00 %)

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos.

h) O valor indicado no n.º 1 da presente Cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da Cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da Cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato -programa, correspondente a 
2.725,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 2.725,00 €, 
em 2016, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da Cláusula 5.ª infra e obtida a respetiva validação positiva 
por parte do 1.º Outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º Outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e ex-
clusivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente 
contrato, não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que 
não sejam os associados à execução do mesmo, de modo a permitir o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente 
para este fim;

d) Entregar, até 30 (trinta) dias após a conclusão do Evento Desportivo, 
o relatório final, com a exceção do anexo B, sobre a execução técnica 
do evento, em modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante;

e) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o anexo B do relatório final, sobre a execução financeira do 
evento, em modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante acompanhado 
do balancete analítico do centro de resultados, previsto na alínea c) 
supra, antes do apuramento de resultados;

f) Facultar ao 1.º Outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 

orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante ou de seu asso-
ciado, nos termos da alínea g) da presente Cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º Outorgante conforme regras fixadas 
no manual de normas gráficas.

h) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à 
suspensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na Cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e), 
f) e/ou h) da Cláusula 5.ª, concede ao 1.º Outorgante, o direito de reso-
lução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2016 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter Cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 



Diário da República, 2.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016  37009

n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª

Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na Cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na Cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 07 de dezembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Motonáutica, 
Mário Gonzaga Ribeiro.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/347/DDF/2016)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores 

N.º de praticantes . . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[de praticantes — 2 %
[150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %
[50, 100[de praticantes — 0,5 %
[0, 50[de praticantes — 0 % 

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 % 

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Sim — 2 %
Não — 0 % 

Transmissão direta . . . . . . . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 % 
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 Contrato n.º 668/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo CP/378/DDF/2016

Eventos Desportivos Internacionais

37.ª Rampa Internacional da Falperra
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-
portiva, concedido através de Despacho n.º 35/93, de 29 de novembro, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, 
com sede na(o) Rua Fernando Namora, 46 C/D, 1600 -454 Lisboa, NIPC 
503256870, aqui representada por Manuel Espírito Santo de Mello Brey-
ner, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado 37.ª Rampa Internacional da Falperra, que se 
realiza em Braga, de 7 a 8 de maio de 2016, conforme proposta apresen-
tada ao 1.º outorgante constante do Anexo II a este contrato -programa, o 
qual faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na 
cláusula 1.ª supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, 
é concedida a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira 
até ao valor máximo de 30.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 15,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f ) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
5,50 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 174 (1,50 %)
ii) N.º de países — 11 (1,00 %)
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iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-
natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Sim (2,00 %)

iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %)

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos.

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após 
a entrada em vigor do presente contrato -programa, correspondente a 
15.000,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 15.000,00 €, 
em 2016, após o cumprimento do disposto na alínea d) da Cláusula 5.ª infra 
e obtida a respetiva validação positiva por parte do 1.º outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 12 de dezembro de 2016, o relatório final, sobre a 
execução técnica e financeira, em modelo próprio definido pelo 1.º ou-
torgante acompanhado do balancete analítico do centro de resultados, 
previsto na alínea anterior, antes do apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante ou de seu asso-
ciado, nos termos da alínea g) da presente Cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

f ) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas 
no manual de normas gráficas.

g) Facultar ao 1.º outorgante, sempre que solicitado, a acreditação 
necessária aos elementos definidos por aquele, para que estes possam, 
no decorrer do Evento, assistir à sua realização e acompanhar a execução 
o programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

h) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato -programa;
b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 

celebrados com o 1.º outorgante;
c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, são por 
esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
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Assinado em Lisboa, em 07 de dezembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Automobilismo 
e Karting, Manuel Espírito Santo de Mello Breyner.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo CP/378/DDF/2016)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio
face aos indicadores 

N.º de praticantes . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[de praticantes — 2 %
[150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %
[50, 100[de praticantes — 0,5 %
[0, 50[de praticantes — 0 % 

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 %

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos.

Sim — 2 %
Não — 0 % 

Transmissão direta . . . . . . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 % 
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e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo àquele contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 345/2016, no Diário da República, 2.ª série, de 
06 de junho de 2016;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/121/DDF/2016 «o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro»;

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder à revisão da com-
participação financeira de forma a garantir o cumprimento do programa 
de atividades apresentado pelo 2.º outorgante.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/121/DDF/2016 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/121/DDF/2016, tem por objeto ajustar a compar-
ticipação aos encargos com a execução do programa de Atividades 
Regulares, mais especificamente do projeto de Seleções Nacionais e 
Alto Rendimento, do 2.º outorgante.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/121/DDF/2016
O ponto i), da alínea c), do n.º 1 da Cláusula 3.ª, do contrato -programa 

n.º CP/121/DDF/2016 passa a ter a seguinte redação:
«i) 215.000,00, destinado a comparticipar exclusivamente custos 

com a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;»

Cláusula 3.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 07 de dezembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação de Ginástica de Portugal, João 
Paulo do Nascimento e Oliveira Rocha.
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 Contrato n.º 669/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/358/DDF/2016

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de Atividades
Regulares CP/121/DDF/2016

Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação de Ginástica de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 45/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Estrada da Luz, 30 A, 1600 -159 Lisboa, NIPC 501381074, aqui repre-
sentada por João Paulo do Nascimento e Oliveira Rocha, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º outorgante, e o 2.º outorgante celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/121/DDF/2016, em 25 de maio de 2016, tendo por objeto a con-
cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante 

 Contrato n.º 670/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/223/DD/2016

Apoio à atividade desportiva 2016

Futebol de Rua
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação CAIS, pessoa coletiva de direito privado, com sede 
na Rua do Vale Formoso de Cima, n.º 49 -55, 1950 -265 Lisboa, NIPC 
503404756, aqui representada por Matilde Rosa Danta Nisa Cardoso, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
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todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Associação CAIS, através das atividades que promove e de 
acordo com o programa desportivo apresentado junto do IPDJ, I. P., 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contri-
buindo para a promoção da prática desportiva, da saúde e do bem -estar 
junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas Cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Futebol de Rua 
que a Associação CAIS apresentou ao IPDJ, I. P. e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na Cláusula 1.ª é no montante de 22.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 11.250,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

6.750,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 4.500,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto 

na Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da Cláu-
sula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio rela-
tivo à execução técnica das atividades previstas no programa desportivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na Cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.
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Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na Cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na Cláusula 5.ª supra, a 
produção de efeitos do presente contrato retroage à data de início da 
execução do programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 12 de dezembro 2016, em dois exemplares 

de igual valor.
12 de dezembro 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — A Presidente da Associação CAIS, Matilde Rosa Danta 
Nisa Cardoso.
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 Contrato n.º 671/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/368/DFQ/2016

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Rugby, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 54/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Rua 
Julieta Ferrão, 12 — 3.º Sala 303, 1600 -131 Lisboa, NIPC 501617523, 
aqui representada por Luís Cassiano Neves, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros/Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 7.000,00 € (Sete mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 7.000,00 € no mês de dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Execu-
ção Orçamental a 31 de dezembro 2016, o Balancete Analítico a 31 de 
dezembro 2016 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
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ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante quando a 
2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 de 
28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento das 
comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 12 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
12 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Rugby, Luís 
Cassiano Neves.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/368/DFQ/2016)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos

Ações de formação/Cursos
1 — Workshop ARS — Pedagogia;
2 — Curso de Formação Ordenada — Lisboa/Sul;
3 — Curso de Formação Ordenada — Centro/Norte;
4 — Treinadores FPR;
5 — Curso de treinador de sevens grau 1 — Lisboa/Sul;
6 — Curso de treinador de sevens grau 1 — Centro/Norte;
7 — Movimento Geral do Jogo;
8 — Curso de Primeiros Socorros no Rugby;
9 — Treino da Condição Física para o Rugby;
10 — Cursos de treinador de Grau 2;
11 — Cursos de treinador de Grau 1 — Centro/Norte;
12 — Cursos de treinador de Grau 1 — Lisboa/Sul;
13 — Curso de Primeiros Socorros no Rugby;
14 — Diretores de Equipa;
15 — Diretores de Equipa FPR;
16 — Curso Técnicas específicas por posição;
17 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Norte;
18 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Norte;
19 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Centro;
20 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Centro;
21 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Centro;
22 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Lisboa;
23 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Lisboa;
24 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Lisboa;
25 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Sul;
26 — Curso de Iniciação à Arbitragem — Sul;
27 — Curso de árbitro grau 1;
28 — Curso de árbitro grau 1;
29 — Curso de árbitro grau 2;
30 — Curso de observação e supervisão/treino de árbitros.

210086869 

 Contrato n.º 672/2016

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/215/DD/2016

Apoio à atividade desportiva 2016

Champs 4 Life
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Faculdade de Motricidade Humana pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Estrada da Costa, 1498 -002 Cruz Quebrada, NIPC 
501621288, aqui representada por José Manuel Fragoso Alves Diniz, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
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todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Faculdade de Motricidade Humana, através das atividades que 
promove e de acordo com o programa desportivo apresentado junto do 
IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo 
PNDpT, contribuindo para o aumento do conhecimento e para a promo-
ção da prática desportiva, da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos 
portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Champs 4 Life que a 
Faculdade de Motricidade Humana apresentou ao IPDJ, I. P. e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º outorgante, 
para apoio exclusivo à execução do programa de atividades referido na 
cláusula 1.ª é no montante de 25.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 12.500,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

7.500,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 5.000,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio rela-
tivo à execução técnica das atividades previstas no programa desportivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execu-
ção orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do 
apuramento de resultados relativos à realização dos programas despor-
tivos e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos 
de despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º outorgante não tenham sido aplicadas na competente realização 
dos eventos desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 12 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
12 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, José 
Manuel Fragoso Alves Diniz.

210089728 

 Contrato n.º 673/2016

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/216/DD/2016

Apoio à atividade desportiva 2016

Envelhecer em Movimento
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Associação para o Desenvolvimento da Faculdade de Motrici-
dade Humana pessoa coletiva de direito privado, com sede na Estrada da 
Costa, 1495 -0688 Cruz Quebrada, NIPC 502954388, aqui representada 
por Pedro Teixeira, na qualidade de Presidente, adiante designada por 
2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Associação Para o Desenvolvimento da Faculdade de Motrici-
dade Humana, através das atividades que promove e de acordo com o 
programa desportivo apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na 
prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para o 
aumento do conhecimento e para a promoção da prática desportiva, da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Envelhecer em 
Movimento que a Associação para o Desenvolvimento da Faculdade 
de Motricidade Humana apresentou ao IPDJ, I. P. e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 25.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 12.500,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

7.500,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 5.000,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execu-
ção orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do 
apuramento de resultados relativos à realização dos programas despor-
tivos e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos 
de despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 12 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
12 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Associação Para o Desenvolvimento da 
Faculdade de Motricidade Humana, Pedro Teixeira.

210089744 

 Contrato n.º 674/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/212/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Global Kids Physical Activity Charter
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Universidade do Porto, fundação pública com regime de di-
reito privado, pessoa coletiva com o NIF 501413197, através da sua 
unidade orgânica Faculdade de Desporto da Universidade do Porto, 
sita na Rua Dr. Plácido Costa, 91, 4200 -450 Porto, com o número de 
identificação de pessoa coletiva (NIPC) 901866750, representada pelo 
Prof. Doutor António Manuel Leal Ferreira Mendonça da Fonseca, na 
qualidade de Diretor em regime de substituição e em exercício interino 
de funções, abaixo abreviadamente designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 
termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Faculdade de Desporto da Universidade do Porto, através das 
atividades que promove e de acordo com o programa desportivo apre-
sentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos 
previstos pelo PNDpT, contribuindo para o aumento do conhecimento 
e para a promoção da prática desportiva, da saúde e do bem -estar junto 
dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Global Kids 
Physical Activity Charter que a Faculdade De Desporto Da Universidade 
do Porto apresentou ao IPDJ, I. P. e se propõe levar a efeito no decurso do 
corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.750,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

2.250,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 1.500,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto 

na Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláu-
sula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio rela-
tivo à execução técnica das atividades previstas no programa desportivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 12 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
12 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Diretor Interino da Faculdade de Desporto da Univer-
sidade do Porto, António Manuel Leal Ferreira Mendonça da Fonseca.

210089663 

 EDUCAÇÃO E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Contrato n.º 675/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/339/DD/2016

Desporto adaptado 2016
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante;
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2 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., pessoa coletiva 
de direito público, com sede na Avenida Conde Valbom, n.º 63 — 1069-
-178 Lisboa, NIPC 600055930, aqui representado por José Madeira 
Serôdio, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante 
designado como INR, I. P., ou 2.º Outorgante; e

3 — A Associação Nacional de Desporto para a Deficiência Inte-
lectual — Portugal pessoa coletiva de direito privado, com sede Rua 
Professora Angélica Rodrigues, 46 — Sala 7, 4405 -269 Vila Nova de 
Gaia, NIPC 502687665, aqui representada por Fausto José da Cruz 
Pereira, na qualidade de Presidente da Direção, adiante designada por 
3.º Outorgante.

Considerando que:
A. Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas assim como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis, de forma transversal em 
todas as áreas da sociedade e de forma acessível a todos os cidadãos.

B. O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. tem por missão asse-
gurar o planeamento, a execução e coordenação das políticas nacionais 
destinadas a promover os direitos das pessoas com deficiência, designa-
damente o direito à prática do desporto e ao alto rendimento, conforme 
preveem os artigos 38.º e 39.º da Lei n.º 38/2004 de 18 de agosto;

C. A Associação Nacional de Desporto Para a Deficiência Intelec-
tual — Portugal, através das atividades que promove e de acordo com 
o programa desportivo apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se 
na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para 
a promoção da prática desportiva, da saúde e do bem -estar junto dos 
cidadãos portugueses.

D. No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva dos portugueses, no seguimento do que estabelece o 
n.º 1. do artigo 6.º, da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, 
assim como o que expressam as Orientações Europeias para a Atividade 
Física, compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
enquanto organismo central da Administração Pública responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

E. Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

F. A atividade física e o desporto assumem um papel fundamental no 
processo de reabilitação, promoção e inclusão social quer no domínio 
motor, cognitivo, afetivo -social e psicológico;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas Cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à organização pela Associação Nacional de Desporto 
para a Deficiência Intelectual — Portugal das atividades constantes do 
Programa “Desporto Adaptado 2016” conforme proposta apresentada ao 
IPDJ, I. P. e ao INR, I. P., constante do Anexo a este contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — O valor global do apoio financeiro a prestar pelo IPDJ, I. P. e 
pelo INR, I. P. à Associação Nacional de Desporto para a Deficiência 
Intelectual — Portugal destinado a comparticipar a execução das ativi-
dades do Programa “Desporto Adaptado 2016”, referidas na Cláusula 1.ª, 
é de 5.000,00€ (Cinco mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na Cláusula 3.ª é disponibilizada nos 
seguintes termos:

a) A comparticipação financeira da responsabilidade do INR, I. P., 
5.000,00€ (cinco mil euros), após a entrada em vigor do presente contrato-
-programa;

Cláusula 5.ª
Obrigações do 3.º Outorgante

São obrigações do 3.º Outorgante:
a) Organizar e implementar o Programa Desportivo a que reporta o 

presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada no 
IPDJ, I. P. e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização das despesas acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitado pelo IPDJ, I. P. e/ou pelo INR, I. P.

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e ex-
clusivo para a execução do programa objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de fevereiro de 2017, o relatório final, sobre a 
execução técnica e financeira do programa, acompanhado do balancete 
analítico do centro de resultados, previsto na alínea anterior, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar ao IPDJ, I. P. e/ou ao INR, I. P., ou a entidade credenciada 
a indicar por aqueles, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa 
de execução orçamental, o balancete analítico do centro de resultados 
antes do apuramento de resultados relativos à organização do Programa 
Desportivo e, para efeitos de validação técnico -financeira, os documen-
tos de despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 3.º Outorgante, 
nos termos do n.º 2 da presente Cláusula, que comprovem as despesas 
relativas à realização do programa apresentado e objeto do presente 
contrato;

f) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações financeiras 
atribuídas a entidades desportivas filiadas no 3.º Outorgante.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 3.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à 
suspensão das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P. e 
do INR, I. P. quando o 3.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na Cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IPDJ, I. P.;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d) 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, concede ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do programa objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º e 
2.º OutorganteS não tenham sido aplicadas na competente realização do 
programa desportivo, o 3.º Outorgante obriga -se a restituir ao IPDJ I. P. 
e ao INR, I. P. os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 3.º Outorgante 
pelo 1.º e 2.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2014 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou 
parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Ativi-
dades, são por esta restituídas ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P., podendo estes 
Institutos, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto 
no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P. fiscalizar a execução do 
contrato -programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inqué-
ritos e sindicâncias ou determinar a realização de uma auditoria por 
entidade externa.
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2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
3.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter Cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, na 
opção sexual ou religiosa.
O não cumprimento pelo 3.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, na opção sexual 
ou religiosa, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento das 
comparticipações financeiras concedidas pelo IPDJ, I. P. e pelo INR. I. P.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa entra em vigor na data da sua assinatura 
salvaguardando o disposto na Cláusula 2.ª, sem prejuízo da satisfação das 
obrigações contratuais estabelecidas na Cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 6 de dezembro de 2016, em três exemplares 

de igual valor.
6 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional 
para a Reabilitação, I. P., José Madeira Serôdio. — O Presidente da 
Associação Nacional de Desporto para a Deficiência Intelectual — Por-
tugal, Fausto José da Cruz Pereira.

210086828 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Autoridade para as Condições do Trabalho

Aviso n.º 15819/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento, com vínculo de 
emprego público, para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de um (1) posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que por meu despacho de 30 de novembro 
de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso, procedimento concursal comum, 

tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho na carreira/
categoria de técnico superior do mapa de pessoal da Autoridade para 
as Condições do Trabalho, para exercício de funções na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Declara -se que não estão constituídas quaisquer reservas de 
recrutamento neste organismo nem junto da Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, 
regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e de acordo 
com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, foi executado procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação para o 
posto de trabalho em causa, formulado junto do INA que declarou, em 
resposta ao pedido n.º 43115, de 26 de outubro de 2016, a inexistência 
de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

4 — Em tudo não expressamente previsto no presente aviso, o proce-
dimento concursal rege -se, pelas disposições atualizadas constantes na 
LTFP, na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
na Constituição da República Portuguesa e no Código de Procedimento 
Administrativo.

5 — O presente procedimento concursal é válido para o posto de 
trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, sem prejuízo das 
demais causas de cessação do procedimento concursal.

6 — Número de postos de trabalho: O procedimento concursal visa a 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: Autoridade para as Condições do Trabalho 
(ACT), Divisão de Formação e Recursos Humanos, Praça de Alvalade, 
n.º 1, em Lisboa.

8 — Caracterização do posto de trabalho: Executar o planeamento das 
necessidades de recursos humanos no mapa de pessoal; Prestar apoio 
à Gestão do Mapa de Pessoal; Elaborar relatórios técnicos com reporte 
de dados estatísticos sobre os vários indicadores de gestão de recursos 
humanos para apoio à decisão; Assegurar a realização do Balanço Social 
e dos restantes reportes legalmente exigidos sobre a área de recursos 
humanos; Assegurar o apoio administrativo de atualização de dados 
nas plataformas eletrónicas; Proceder ao tratamento das reclamações 
apresentadas pelos trabalhadores; Prestar apoio técnico aos avaliadores 
através do esclarecimento dúvidas relacionadas com a avaliação; Rea-
lizar o controlo e verificação das fichas de avaliação nas várias etapas 
do processo de avaliação.

9 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
é determinado nos termos do disposto no artigo 38.º e n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, disposição legal mantida em 
vigor, por força do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Lei 
do Orçamento do Estado para 2016), tendo como posição remuneratória 
de referência a 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de técnico 
superior e nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única que 
corresponde ao montante pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão: Os candidatos de-
vem reunir os requisitos de admissão até ao último dia do prazo de 
candidatura.

10.1 — Requisitos gerais: Constituem requisitos gerais os previstos 
no artigo 17.º da LTFP:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, 
de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

10.3 — De acordo com o disposto no na alínea l), do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação confe-
rida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocu-
pem postos de trabalho no mapa de pessoal da ACT idêntico ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita este procedimento.

10.4 — Requisitos especiais: Os candidatos devem ser titulares 
de licenciatura na área de Sociologia e Outros Estudos, não havendo 
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possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

11 — Formalização de candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário tipo, dis-
ponível na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt, que deverá 
ser devidamente preenchido e assinado de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, sob pena de exclusão 
liminar do presente procedimento concursal.

11.2 — As candidaturas devem ser entregues pessoalmente na Praça 
de Alvalade, n.º 1, 1749 -073 Lisboa, no horário de atendimento ao pú-
blico: das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30, ou remetidas por correio 
registado com aviso de receção até ao prazo limite para apresentação 
das mesmas para o referido endereço postal, em envelope fechado, com 
a indicação exterior correspondente ao número do presente aviso. Não 
são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou através de 
suporte digital.

11.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação profissional 

frequentadas, incluindo a respetiva duração;
d) Declaração atualizada à data da abertura do presente procedimento 

concursal emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da 
qual conste:

i) Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
ii) Carreira/categoria e posição e nível remuneratórios;
iii) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de traba-

lho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos do 
disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço 
a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da abertura 
do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se 
encontra a exercer;

f) A avaliação do desempenho relativa ao último período avaliativo, 
não superior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de janeiro.

12 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao júri a faculdade de solicitar a 
qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos das 
declarações que efetuou sob compromisso de honra, bem como de fatos 
por ele referidos no currículo, que possam relevar para apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, ou outras 
informações que considere relevantes para o presente procedimento 
concursal.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei, con-
forme o disposto no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de janeiro.

14 — Métodos de seleção:
14.1 — Regra geral — Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP:

Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos de 
seleção referidos em a) e b) do ponto 14.1, nos termos do n.º 3 do mesmo 
artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.3 — Valoração dos métodos de seleção: Na valoração dos métodos 
de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a 20 valores, de acordo com 
a especificidade de cada método, conforme estabelecido no artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo a classificação final (CF) 

obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, consoante a origem 
ou opção do candidato:

Candidatos previstos em 14.1:
CF = 0,70PC + 0,30 EPS

Candidatos previstos em 14.2: 
CF = 0,70AC + 0,30 EPS

em que:
CF — Classificação Final
PC — Prova de conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Seleção
AC — Avaliação Curricular

14.4 — Prova de conhecimentos — A prova de conhecimentos, visa 
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais, bem como 
as competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício 
das funções correspondentes à caracterização do posto de trabalho 
a ocupar.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de realização 
individual, sem consulta, é efetuada em suporte de papel e revestirá 
natureza teórica, contendo perguntas diretas e ou de escolha múltipla, 
e incide sobre os temas identificados no presente aviso. Tem a duração 
máxima de 90 minutos.

A prova de conhecimentos versará sobre as seguintes temáticas, cuja 
legislação e bibliografia, se aconselham:

Princípios fundamentais da atividade administrativa;
Enquadramento da ACT;
Quadro legal fundamental da Inspeção do Trabalho;
Direito do Trabalho;
Regime de avaliação do desempenho na Administração Pública;

Bibliografia sugerida:
FERNANDES, António Lemos Monteiro, Direito do Trabalho, Al-

medina;
CANOTILHO, J.J. Gomes e MOREIRA, Vital, Constituição da Re-

pública Anotada, Coimbra Editora;
BOTELHO, J. M. Santos, ESTEVES, Américo Pires e PINHO, José 

Cândido de, Código do Procedimento Administrativo Anotado, Alme-
dina;

MIRANDA, Jorge e MEDEIROS, Rui, Constituição Portuguesa 
Anotada, Coimbra Editora;

RAMALHO, Maria do Rosário Palma, Tratado de Direito do Tra-
balho — Parte II,

Almedina;
OLIVEIRA, Mário Esteves de, GONÇALVES, Pedro Costa e 

AMORIM, J. Pacheco de, Código do Procedimento Administrativo 
Comentado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, MONTEIRO, Luís Miguel, 
VASCONCELOS, Joana, BRITO, Pedro Madeira de, DRAY, Gui-
lherme Machado e SILVA, Luís Gonçalves da, Código do Trabalho 
Anotado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, Direito do Trabalho, Almedina;
Documentação e publicações disponíveis na página eletrónica da 

ACT, em www.act.gov.pt

Legislação recomendada, nas respetivas versões atualizadas:
Constituição da República Portuguesa, aprovada pelo Decreto de 

10 de abril de 1976;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Estatuto da Inspeção -Geral do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 102/2000, de 12 de junho;
Regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo 

certo e modo de cálculo da compensação aplicável aos contratos objeto 
dessa renovação, aprovado pela Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, e Lei 
n.º 76/2013, de 7 de novembro;

Regime jurídico do fundo de compensação do trabalho, mecanismo 
equivalente e fundo de garantia de compensação do trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto;

Enquadramento e estrutura das carreiras de inspeção da Administração 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril;

Estrutura das carreiras do grupo de pessoal técnico de inspeção, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de dezembro;

Regime jurídico da atividade de inspeção, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
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Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro que estabelece o sistema in-
tegrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pú-
blica;

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro que aprova o Estatuto do Pessoal 
Dirigente;

Lei do Orçamento do Estado (anual) e Decreto - Lei de Execução 
Orçamental do Estado (anual).

14.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — A Entrevista 
Profissional de Seleção visa avaliar, numa relação interpessoal e de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados pelo candidato, nomeadamente os re-
lacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

14.6 — Avaliação Curricular (AC) — A Avaliação Curricular, feita 
com base na análise do respetivo currículo profissional, visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular são obrigatoriamente considerados e ponde-
rados, de acordo com as exigências do posto de trabalho, os seguintes 
elementos:

a) Habilitação académica, onde se pondera a titularidade de grau 
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais do posto de trabalho a ocupar;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções em atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar e o 
grau de complexidade das mesmas;

d) Avaliação de desempenho, caso aplicável, relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

14.7 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final de cada método, constam das atas elaboradas pelo 
Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que o solicitem.

15 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção — Os 
resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados através 
de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página eletrónica 
da ACT, em www.act.gov.pt

15.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

15.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Candidatos aprovados e excluídos — Constituem motivos de 
exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos gerais e es-
peciais de admissão mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos 
demais legal ou regularmente previstos.

16.1 — Constituem, ainda, motivos de exclusão a não comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção 
de uma classificação inferior a 9,5 valores em qualquer método de 
seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção 
seguinte.

16.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são notificados por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

16.3 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo disponível na 
página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt

17 — Homologação da lista de ordenação final — Após homolo-
gação, a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada 
em local visível e público das instalações da ACT, disponibilizada 
na sua página eletrónica, em www.act.gov.pt, sendo ainda publicado 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Dra. Helena Martins, Diretora de Serviços da Direção 

de Serviços de Apoio à Gestão;

Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dra. Sandra Luiza Santos, Chefe de Divisão da Divisão 

de Formação e Recursos Humanos, que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal — Dra. Guida Abreu, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Dra. Dina Nunes, Técnica Superior;
2.º Vogal — Dra. Goreti Afonso, Técnica Superior.

19 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado:

a) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt;
b) Na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt;
c) Em jornal de expansão nacional, por extrato.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

9 de dezembro de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.
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 Aviso n.º 15820/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento, com vínculo de 
emprego público, para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de um (1) posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que por despacho de 18 de novembro 
de 2016, do Subinspetor -Geral, Dr. Manuel Joaquim Ferreira Maduro 
Roxo, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 2498/2013, 
de 14 de fevereiro de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 32, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso, procedimento concursal comum, 
tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho na carreira/
categoria de técnico superior do mapa de pessoal da Autoridade para 
as Condições do Trabalho, para exercício de funções na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Declara -se que não estão constituídas quaisquer reservas de 
recrutamento neste organismo nem junto da Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, 
regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e de acordo 
com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, foi executado procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação para o 
posto de trabalho em causa, formulado junto do INA que declarou, em 
resposta ao pedido n.º 43114, de 26 de outubro de 2016, a inexistência 
de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

4 — Em tudo não expressamente previsto no presente aviso, o proce-
dimento concursal rege -se, pelas disposições atualizadas constantes na 
LTFP, na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
na Constituição da República Portuguesa e no Código de Procedimento 
Administrativo.

5 — O presente procedimento concursal é válido para o posto de 
trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, sem prejuízo das 
demais causas de cessação do procedimento concursal.

6 — Número de postos de trabalho: O procedimento concursal visa a 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: Autoridade para as Condições do Trabalho 
(ACT), Divisão de Formação e Recursos Humanos, Praça de Alvalade, 
n.º 1, em Lisboa.
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8 — Caracterização do posto de trabalho: Assegurar o processamento 
mensal dos abonos e subsídios dos trabalhadores da ACT, através do tra-
tamento dos dados da área de pessoal e posterior envio para pagamento, 
na área de contabilidade; Assegurar o cumprimento das obrigações 
legais de entidade empregadora pública, através da articulação com os 
organismos externos competentes. (S.S.; CGA; AT; ADSE); Conferir e 
lançar no sistema as ajudas de custo; Analisar processos de desconto de 
penhoras ao vencimento. Enviar mensalmente a documentação neces-
sária ao cumprimento das obrigações legais de entidade empregadora 
perante a SS, CGA, ADSE, AT, dentro dos prazos previstos; Realizar 
as inscrições e atualizações dos trabalhadores no respetivo sistema de 
previdência; Realizar inscrições e atualizações dos trabalhadores na 
ADSE; Preparar os processos de aposentação de trabalhadores; Emitir 
declarações e distribuir cartões no âmbito da ADSE; Verificar a atu-
alização dos dados pessoais e profissionais no sistema e proceder às 
atualizações necessárias.

9 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
é determinado nos termos do disposto no artigo 38.º e n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, disposição legal mantida em 
vigor, por força do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Lei 
do Orçamento do Estado para 2016), tendo como posição remuneratória 
de referência a 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de técnico 
superior e nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única que 
corresponde ao montante pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão: Os candidatos de-
vem reunir os requisitos de admissão até ao último dia do prazo de 
candidatura.

10.1 — Requisitos gerais: Constituem requisitos gerais os previstos 
no artigo 17.º da LTFP:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, 
de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

10.3 — De acordo com o disposto no na alínea l), do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação confe-
rida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocu-
pem postos de trabalho no mapa de pessoal da ACT idêntico ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita este procedimento.

10.4 — Requisitos especiais: Os candidatos devem ser titulares de 
licenciatura na área de Gestão e Administração, não havendo possibili-
dade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

11 — Formalização de candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário tipo, dis-
ponível na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt, que deverá 
ser devidamente preenchido e assinado de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, sob pena de exclusão 
liminar do presente procedimento concursal.

11.2 — As candidaturas devem ser entregues pessoalmente na Praça 
de Alvalade, n.º 1, 1749 -073 Lisboa, no horário de atendimento ao pú-
blico: das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30, ou remetidas por correio 
registado com aviso de receção até ao prazo limite para apresentação 
das mesmas para o referido endereço postal, em envelope fechado, com 
a indicação exterior correspondente ao número do presente aviso. Não 
são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou através de 
suporte digital.

11.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação profissional 

frequentadas, incluindo a respetiva duração;
d) Declaração atualizada à data da abertura do presente procedimento 

concursal emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da 
qual conste:

i) Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
ii) Carreira/categoria e posição e nível remuneratórios;
iii) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de traba-

lho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos do 
disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço 
a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da abertura 
do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se 
encontra a exercer;

f) A avaliação do desempenho relativa ao último período avaliativo, 
não superior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de janeiro.

12 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao júri a faculdade de solicitar a 
qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos das 
declarações que efetuou sob compromisso de honra, bem como de fatos 
por ele referidos no currículo, que possam relevar para apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, ou outras 
informações que considere relevantes para o presente procedimento 
concursal.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei, con-
forme o disposto no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de janeiro.

14 — Métodos de seleção:
14.1 — Regra geral — Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP:

Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos de 
seleção referidos em a) e b) do ponto 14.1, nos termos do n.º 3 do mesmo 
artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.3 — Valoração dos métodos de seleção: Na valoração dos métodos 
de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a 20 valores, de acordo com 
a especificidade de cada método, conforme estabelecido no artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo a classificação final (CF) 
obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, consoante a origem 
ou opção do candidato:

Candidatos previstos em 14.1:
CF = 0,70PC + 0,30 EPS

Candidatos previstos em 14.2:
CF = 0,70AC + 0,30 EPS

em que:
CF — Classificação Final
PC — Prova de conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Seleção
AC — Avaliação Curricular

14.4 — Prova de conhecimentos — A prova de conhecimentos, visa 
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais, bem como as 
competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício das fun-
ções correspondentes à caracterização do posto de trabalho a ocupar.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de realização 
individual, sem consulta, é efetuada em suporte de papel e revestirá 
natureza teórica, contendo perguntas diretas e ou de escolha múltipla, 
e incide sobre os temas identificados no presente aviso. Tem a duração 
máxima de 90 minutos.

A prova de conhecimentos versará sobre as seguintes temáticas, cuja 
legislação e bibliografia, se aconselham:

Princípios fundamentais da atividade administrativa;
Enquadramento da ACT;
Quadro legal fundamental da Inspeção do Trabalho;
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Direito do Trabalho;
Enquadramento dos abonos e descontos na Administração Pública; 

Bibliografia sugerida:
FERNANDES, António Lemos Monteiro, Direito do Trabalho, Al-

medina;
CANOTILHO, J.J. Gomes e MOREIRA, Vital, Constituição da Re-

pública Anotada, Coimbra Editora;
BOTELHO, J. M. Santos, ESTEVES, Américo Pires e PINHO, José 

Cândido de, Código do Procedimento Administrativo Anotado, Almedina;
MIRANDA, Jorge e MEDEIROS, Rui, Constituição Portuguesa 

Anotada, Coimbra Editora;
RAMALHO, Maria do Rosário Palma, Tratado de Direito do Traba-

lho — Parte II, Almedina;
OLIVEIRA, Mário Esteves de, GONÇALVES, Pedro Costa e 

AMORIM, J. Pacheco de, Código do Procedimento Administrativo 
Comentado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, MONTEIRO, Luís Miguel, 
VASCONCELOS, Joana, BRITO, Pedro Madeira de, DRAY, Gui-
lherme Machado e SILVA, Luís Gonçalves da, Código do Trabalho 
Anotado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, Direito do Trabalho, Almedina;
Documentação e publicações disponíveis na página eletrónica da 

ACT, em www.act.gov.pt

Legislação recomendada, nas respetivas versões atualizadas:
Constituição da República Portuguesa, aprovada pelo Decreto de 

10 de abril de 1976;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-

reiro;
Estatuto da Inspeção -Geral do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 102/2000, de 12 de junho;
Regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo 

certo e modo de cálculo da compensação aplicável aos contratos objeto 
dessa renovação, aprovado pela Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, e Lei 
n.º 76/2013, de 7 de novembro;

Regime jurídico do fundo de compensação do trabalho, mecanismo 
equivalente e fundo de garantia de compensação do trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto;

Enquadramento e estrutura das carreiras de inspeção da Administração 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril;

Estrutura das carreiras do grupo de pessoal técnico de inspeção, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de dezembro;

Regime jurídico da atividade de inspeção, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

Decreto -Lei n.º 106/92, de 24 de abril que estabelece normas relati-
vas ao abono de ajudas de custo e de transporte pelas deslocações em 
serviço público;

Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho que estabelece o regime da 
administração financeira do Estado;

Lei n.º 41/2014, de 10 de julho que procede à republicação da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de agosto (Lei de Enquadramento Orçamental);

Lei do Orçamento do Estado (anual) e Decreto -Lei de Execução 
Orçamental do Estado (anual).

14.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — A Entrevista Pro-
fissional de Seleção visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos compor-
tamentais evidenciados pelo candidato, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14.6 — Avaliação Curricular (AC) — A Avaliação Curricular, feita 
com base na análise do respetivo currículo profissional, visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular são obrigatoriamente considerados e ponde-
rados, de acordo com as exigências do posto de trabalho, os seguintes 
elementos:

a) Habilitação académica, onde se pondera a titularidade de grau 
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais do posto de trabalho a ocupar;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções em atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar e o 
grau de complexidade das mesmas;

d) Avaliação de desempenho, caso aplicável, relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar.

14.7 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final de cada método, constam das atas elaboradas pelo 
Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que o solicitem.

15 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção — Os 
resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados através 
de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página eletrónica 
da ACT, em www.act.gov.pt

15.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

15.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Candidatos aprovados e excluídos — Constituem motivos de 
exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos gerais e es-
peciais de admissão mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos 
demais legal ou regularmente previstos.

16.1 — Constituem, ainda, motivos de exclusão a não comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção 
de uma classificação inferior a 9,5 valores em qualquer método de 
seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção 
seguinte.

16.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são notificados por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

16.3 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo disponível na 
página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt

17 — Homologação da lista de ordenação final — Após homologação, 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada em local 
visível e público das instalações da ACT, disponibilizada na sua página 
eletrónica, em www.act.gov.pt, sendo ainda publicado aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Dra. Helena Martins, Diretora de Serviços da Direção 

de Serviços de Apoio à Gestão;
Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dra. Sandra Luiza Santos, Chefe de Divisão da Divisão 

de Formação e Recursos Humanos, que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal — Dra. Guida Abreu, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Dra. Leonilde Rijo, Técnica Superior;
2.º Vogal — Dra. Goreti Afonso, Técnica Superior.

19 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 — A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado:

a) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt;
b) Na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt;
c) Em jornal de expansão nacional, por extrato.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

9 de dezembro de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta Braz.
210080355 
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 Aviso n.º 15821/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento, com vínculo de 
emprego público, para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de um (1) posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que por meu despacho de 30 de no-
vembro de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso, procedimento concursal 
comum, tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho na 
carreira/categoria de técnico superior do mapa de pessoal da Autoridade 
para as Condições do Trabalho, para exercício de funções na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Declara -se que não estão constituídas quaisquer reservas de 
recrutamento neste organismo nem junto da Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, 
regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e de acordo 
com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, foi executado procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação para o 
posto de trabalho em causa, formulado junto do INA que declarou, em 
resposta ao pedido n.º 43116, de 26 de outubro de 2016, a inexistência 
de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

4 — Em tudo não expressamente previsto no presente aviso, o proce-
dimento concursal rege -se, pelas disposições atualizadas constantes na 
LTFP, na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
na Constituição da República Portuguesa e no Código de Procedimento 
Administrativo.

5 — O presente procedimento concursal é válido para o posto de 
trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, sem prejuízo das 
demais causas de cessação do procedimento concursal.

6 — Número de postos de trabalho: O procedimento concursal visa a 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: Autoridade para as Condições do Trabalho 
(ACT), Divisão de Formação e Recursos Humanos, Praça de Alvalade, 
n.º 1, em Lisboa.

8 — Caracterização do posto de trabalho: Analisar pedidos dos tra-
balhadores em matéria de recursos humanos e emitir pareceres técnicos 
de apoio à decisão superior com base na legislação aplicável; Elaborar 
propostas fundamentadas a pedido do superior hierárquico para apoio à 
tomada de decisão no âmbito da legislação do trabalho aplicável; Prestar 
apoio técnico nos processos de recrutamento e seleção de trabalhadores.

9 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
é determinado nos termos do disposto no artigo 38.º e n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, disposição legal mantida em 
vigor, por força do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Lei 
do Orçamento do Estado para 2016), tendo como posição remuneratória 
de referência a 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de técnico 
superior e nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única que 
corresponde ao montante pecuniário de 1.201,48 € (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão: Os candidatos de-
vem reunir os requisitos de admissão até ao último dia do prazo de 
candidatura.

10.1 — Requisitos gerais: Constituem requisitos gerais os previstos 
no artigo 17.º da LTFP:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, 
de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

10.3 — De acordo com o disposto no na alínea l), do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 

Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho no mapa de pessoal da ACT idêntico ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita este procedimento.

10.4 — Requisitos especiais: Os candidatos devem ser titulares 
de licenciatura na área de Sociologia e Outros Estudos, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

11 — Formalização de candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário tipo, dis-
ponível na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt, que deverá 
ser devidamente preenchido e assinado de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, sob pena de exclusão 
liminar do presente procedimento concursal.

11.2 — As candidaturas devem ser entregues pessoalmente na Praça 
de Alvalade, n.º 1, 1749 -073 Lisboa, no horário de atendimento ao pú-
blico: das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30, ou remetidas por correio 
registado com aviso de receção até ao prazo limite para apresentação 
das mesmas para o referido endereço postal, em envelope fechado, com 
a indicação exterior correspondente ao número do presente aviso. Não 
são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou através de 
suporte digital.

11.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação profissional 

frequentadas, incluindo a respetiva duração;
d) Declaração atualizada à data da abertura do presente procedimento 

concursal emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da 
qual conste:

i) Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
ii) Carreira/categoria e posição e nível remuneratórios;
iii) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de traba-

lho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos do 
disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço 
a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da abertura 
do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se 
encontra a exercer;

f) A avaliação do desempenho relativa ao último período avaliativo, 
não superior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de janeiro.

12 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao júri a faculdade de solicitar a 
qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos das 
declarações que efetuou sob compromisso de honra, bem como de fatos 
por ele referidos no currículo, que possam relevar para apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, ou outras 
informações que considere relevantes para o presente procedimento 
concursal.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei, con-
forme o disposto no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de janeiro.

14 — Métodos de seleção:
14.1 — Regra geral — Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP:

Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos de 
seleção referidos em a) e b) do ponto 14.1, nos termos do n.º 3 do mesmo 
artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
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14.3 — Valoração dos métodos de seleção: Na valoração dos métodos 
de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a 20 valores, de acordo com 
a especificidade de cada método, conforme estabelecido no artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo a classificação final (CF) 
obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, consoante a origem 
ou opção do candidato:

Candidatos previstos em 14.1:
CF = 0,70 PC + 0,30 EPS

Candidatos previstos em 14.2:
CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF — Classificação Final;
PC — Prova de conhecimentos;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção;
AC — Avaliação Curricular.

14.4 — Prova de conhecimentos — A prova de conhecimentos, visa 
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais, bem como 
as competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício das 
funções correspondentes à caracterização do posto de trabalho a ocupar.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de realização 
individual, sem consulta, é efetuada em suporte de papel e revestirá 
natureza teórica, contendo perguntas diretas e ou de escolha múltipla, 
e incide sobre os temas identificados no presente aviso. Tem a duração 
máxima de 90 minutos.

A prova de conhecimentos versará sobre as seguintes temáticas, cuja 
legislação e bibliografia, se aconselham:

Princípios fundamentais da atividade administrativa;
Enquadramento da ACT;
Quadro legal fundamental da Inspeção do Trabalho;
Direito do Trabalho;
Recrutamento de pessoal na Administração Pública.

Bibliografia sugerida:
FERNANDES, António Lemos Monteiro, Direito do Trabalho, Al-

medina;
CANOTILHO, J. J. Gomes e MOREIRA, Vital, Constituição da 

República Anotada, Coimbra Editora;
BOTELHO, J. M. Santos, ESTEVES, Américo Pires e PINHO, José 

Cândido de, Código do Procedimento Administrativo Anotado, Almedina;
MIRANDA, Jorge e MEDEIROS, Rui, Constituição Portuguesa 

Anotada, Coimbra Editora;
RAMALHO, Maria do Rosário Palma, Tratado de Direito do Traba-

lho — Parte II, Almedina;
OLIVEIRA, Mário Esteves de, GONÇALVES, Pedro Costa e 

 AMORIM, J. Pacheco de, Código do Procedimento Administrativo 
Comentado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, MONTEIRO, Luís Miguel, 
VASCONCELOS, Joana, BRITO, Pedro Madeira de, DRAY, 
Guilherme Machado e SILVA, Luís Gonçalves da, Código do Trabalho 
Anotado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, Direito do Trabalho, Almedina.
Documentação e publicações disponíveis na página eletrónica da 

ACT, em www.act.gov.pt

Legislação recomendada, nas respetivas versões atualizadas:
Constituição da República Portuguesa, aprovada pelo Decreto de 

10 de abril de 1976;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Estatuto da Inspeção -Geral do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 102/2000, de 12 de junho;
Regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo 

certo e modo de cálculo da compensação aplicável aos contratos objeto 
dessa renovação, aprovado pela Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, e Lei 
n.º 76/2013, de 7 de novembro;

Regime jurídico do fundo de compensação do trabalho, mecanismo 
equivalente e fundo de garantia de compensação do trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto;

Enquadramento e estrutura das carreiras de inspeção da Administração 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril;

Estrutura das carreiras do grupo de pessoal técnico de inspeção, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de dezembro;

Regime jurídico da atividade de inspeção, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro que aprova o Estatuto do Pessoal 
Dirigente;

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro que regulamenta a tramitação 
do procedimento concursal;

Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro que estabelece o regime jurídico 
da requalificação de trabalhadores em funções públicas;

Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro que regulamenta os termos 
e tramitação do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação;

Lei do Orçamento do Estado (anual) e Decreto -Lei de Execução 
Orçamental do Estado (anual).

14.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — A Entrevista Pro-
fissional de Seleção visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos compor-
tamentais evidenciados pelo candidato, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14.6 — Avaliação Curricular (AC) — A Avaliação Curricular, feita 
com base na análise do respetivo currículo profissional, visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular são obrigatoriamente considerados e ponde-
rados, de acordo com as exigências do posto de trabalho, os seguintes 
elementos:

a) Habilitação académica, onde se pondera a titularidade de grau 
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais do posto de trabalho a ocupar;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções em atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar e o 
grau de complexidade das mesmas;

d) Avaliação de desempenho, caso aplicável, relativa ao último 
 período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou exe-
cutou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar.

14.7 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final de cada método, constam das atas elaboradas pelo 
Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que o solicitem.

15 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção — 
Os resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados 
através de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página 
eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt

15.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

15.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Candidatos aprovados e excluídos — Constituem motivos de 
exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos gerais e es-
peciais de admissão mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos 
demais legal ou regularmente previstos.

16.1 — Constituem, ainda, motivos de exclusão a não comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção 
de uma classificação inferior a 9,5 valores em qualquer método de 
seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção 
seguinte.

16.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são notificados por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

16.3 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo disponível na 
página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt

17 — Homologação da lista de ordenação final — Após homologação, 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada em local 
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visível e público das instalações da ACT, disponibilizada na sua página 
eletrónica, em www.act.gov.pt, sendo ainda publicado aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Dr.ª Helena Martins, Diretora de Serviços da Direção 

de Serviços de Apoio à Gestão.
Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dr.ª Sandra Luiza Santos, Chefe de Divisão da Divisão 

de Formação e Recursos Humanos, que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal — Dr.ª Guida Abreu, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Dr.ª Dina Nunes, Técnica Superior;
2.º Vogal — Dr.ª Goreti Afonso, Técnica Superior.

19 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado:

a) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt;
b) Na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt;
c) Em jornal de expansão nacional, por extrato.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

9 de dezembro de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.

210080533 

 Aviso n.º 15822/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento, com vínculo de 
emprego público, para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de um (1) posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que por meu despacho de 30 de novembro 
de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso, procedimento concursal comum, 
tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho na carreira/
categoria de técnico superior do mapa de pessoal da Autoridade para 
as Condições do Trabalho, para exercício de funções na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Declara -se que não estão constituídas quaisquer reservas de 
recrutamento neste organismo nem junto da Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, 
regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e de acordo 
com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, foi executado procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação para o 
posto de trabalho em causa, formulado junto do INA que declarou, em 
resposta ao pedido n.º 43112, de 26 de outubro de 2016, a inexistência 
de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

4 — Em tudo não expressamente previsto no presente aviso, o proce-
dimento concursal rege -se, pelas disposições atualizadas constantes na 
LTFP, na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
na Constituição da República Portuguesa e no Código de Procedimento 
Administrativo.

5 — O presente procedimento concursal é válido para o posto de 
trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, sem prejuízo das 
demais causas de cessação do procedimento concursal.

6 — Número de postos de trabalho: O procedimento concursal visa a 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: Autoridade para as Condições do Trabalho 
(ACT), Divisão de Formação e Recursos Humanos, Praça de Alvalade, 
n.º 1, em Lisboa.

8 — Caracterização do posto de trabalho: Realizar anualmente o 
levantamento global de necessidades de formação dos trabalhadores 
e das unidades orgânicas de acordo com as orientações estratégicas da 
Direção; Executar o Plano Anual de Formação em articulação com as 
entidades externas e as várias unidades orgânicas; Prestar apoio técnico 
ao planeamento e organização das ações de formação identificadas 
no Plano de Formação; Organizar os dossier -técnico pedagógicos das 
ações realizadas; Emitir e enviar os certificados de formação interna 
aos respetivos formandos; Elaborar os relatórios de avaliação das ações 
de formação internas; Registar os dados da execução das formações e 
proceder ao controlo e reporte dos indicadores de gestão da formação 
solicitados; Elaborar o Relatório Anual da Formação.

9 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
é determinado nos termos do disposto no artigo 38.º e n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, disposição legal mantida em 
vigor, por força do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Lei 
do Orçamento do Estado para 2016), tendo como posição remuneratória 
de referência a 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de técnico 
superior e nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única que 
corresponde ao montante pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão: Os candidatos de-
vem reunir os requisitos de admissão até ao último dia do prazo de 
candidatura.

10.1 — Requisitos gerais: Constituem requisitos gerais os previstos 
no artigo 17.º da LTFP:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, 
de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

10.3 — De acordo com o disposto no na alínea l), do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação confe-
rida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocu-
pem postos de trabalho no mapa de pessoal da ACT idêntico ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita este procedimento.

10.4 — Requisitos especiais: Os candidatos devem ser titulares de 
licenciatura na área de Gestão e Administração, não havendo possibili-
dade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

11 — Formalização de candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário tipo, dis-
ponível na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt, que deverá 
ser devidamente preenchido e assinado de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, sob pena de exclusão 
liminar do presente procedimento concursal.

11.2 — As candidaturas devem ser entregues pessoalmente na Praça 
de Alvalade, n.º 1, 1749 -073 Lisboa, no horário de atendimento ao pú-
blico: das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30, ou remetidas por correio 
registado com aviso de receção até ao prazo limite para apresentação 
das mesmas para o referido endereço postal, em envelope fechado, com 
a indicação exterior correspondente ao número do presente aviso. Não 
são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou através de 
suporte digital.

11.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação profissional 

frequentadas, incluindo a respetiva duração;
d) Declaração atualizada à data da abertura do presente procedimento 

concursal emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da 
qual conste:

i) Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
ii) Carreira/categoria e posição e nível remuneratórios;
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iii) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de traba-
lho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos do 
disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço 
a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da abertura 
do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se 
encontra a exercer;

f) A avaliação do desempenho relativa ao último período avaliativo, 
não superior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de janeiro.

12 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao júri a faculdade de solicitar a 
qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos das 
declarações que efetuou sob compromisso de honra, bem como de fatos 
por ele referidos no currículo, que possam relevar para apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, ou outras 
informações que considere relevantes para o presente procedimento 
concursal.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei, con-
forme o disposto no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de janeiro.

14 — Métodos de seleção:
14.1 — Regra geral — Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP:

Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos de 
seleção referidos em a) e b) do ponto 14.1, nos termos do n.º 3 do mesmo 
artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.3 — Valoração dos métodos de seleção: Na valoração dos métodos 
de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a 20 valores, de acordo com 
a especificidade de cada método, conforme estabelecido no artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo a classificação final (CF) 
obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, consoante a origem 
ou opção do candidato:

Candidatos previstos em 14.1:
CF = 0,70PC + 0,30 EPS

Candidatos previstos em 14.2:
CF = 0,70AC + 0,30 EPS

em que:
CF — Classificação Final
PC — Prova de conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Seleção
AC — Avaliação Curricular

14.4 — Prova de conhecimentos — A prova de conhecimentos, visa 
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais, bem como as 
competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício das fun-
ções correspondentes à caracterização do posto de trabalho a ocupar.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de realização 
individual, sem consulta, é efetuada em suporte de papel e revestirá 
natureza teórica, contendo perguntas diretas e ou de escolha múltipla, 
e incide sobre os temas identificados no presente aviso. Tem a duração 
máxima de 90 minutos.

A prova de conhecimentos versará sobre as seguintes temáticas, cuja 
legislação e bibliografia, se aconselham:

Princípios fundamentais da atividade administrativa;
Enquadramento da ACT;
Quadro legal fundamental da Inspeção do Trabalho;
Direito do Trabalho;
Organização e Gestão da Formação;

Bibliografia sugerida:
FERNANDES, António Lemos Monteiro, Direito do Trabalho, Al-

medina;
CANOTILHO, J.J. Gomes e MOREIRA, Vital, Constituição da Re-

pública Anotada, Coimbra Editora;
BOTELHO, J. M. Santos, ESTEVES, Américo Pires e PINHO, José 

Cândido de, Código do Procedimento Administrativo Anotado, Almedina;
MIRANDA, Jorge e MEDEIROS, Rui, Constituição Portuguesa 

Anotada, Coimbra Editora;
RAMALHO, Maria do Rosário Palma, Tratado de Direito do Traba-

lho — Parte II, Almedina;
OLIVEIRA, Mário Esteves de, GONÇALVES, Pedro Costa e 

AMORIM, J. Pacheco de, Código do Procedimento Administrativo 
Comentado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, MONTEIRO, Luís Miguel, 
VASCONCELOS, Joana, BRITO, Pedro Madeira de, DRAY, 
Guilherme Machado e SILVA, Luís Gonçalves da, Código do 
Trabalho Anotado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, Direito do Trabalho, Almedina;
Documentação e publicações disponíveis na página eletrónica da 

ACT, em www.act.gov.pt

Legislação recomendada, nas respetivas versões atualizadas:
Constituição da República Portuguesa, aprovada pelo Decreto de 

10 de abril de 1976;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-

reiro;
Estatuto da Inspeção -Geral do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 102/2000, de 12 de junho;
Regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo 

certo e modo de cálculo da compensação aplicável aos contratos objeto 
dessa renovação, aprovado pela Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, e Lei 
n.º 76/2013, de 7 de novembro;

Regime jurídico do fundo de compensação do trabalho, mecanismo 
equivalente e fundo de garantia de compensação do trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto;

Enquadramento e estrutura das carreiras de inspeção da Administração 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril;

Estrutura das carreiras do grupo de pessoal técnico de inspeção, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de dezembro;

Regime jurídico da atividade de inspeção, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

Decreto -Lei n.º 50/98 de 11 de março que define as regras e os prin-
cípios que regem a formação profissional na Administração Pública.

Portaria n.º 256/2005, de 16 de março que aprova a atualização da 
Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação (CNAEF).

14.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — A Entrevista Pro-
fissional de Seleção visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos compor-
tamentais evidenciados pelo candidato, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14.6 — Avaliação Curricular (AC) — A Avaliação Curricular, feita 
com base na análise do respetivo currículo profissional, visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular são obrigatoriamente considerados e ponde-
rados, de acordo com as exigências do posto de trabalho, os seguintes 
elementos:

a) Habilitação académica, onde se pondera a titularidade de grau 
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais do posto de trabalho a ocupar;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções em atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar e o 
grau de complexidade das mesmas;

d) Avaliação de desempenho, caso aplicável, relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar.
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14.7 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final de cada método, constam das atas elaboradas pelo 
Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que o solicitem.

15 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção — Os 
resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados através 
de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página eletrónica 
da ACT, em www.act.gov.pt

15.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

15.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Candidatos aprovados e excluídos — Constituem motivos de 
exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos gerais e es-
peciais de admissão mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos 
demais legal ou regularmente previstos.

16.1 — Constituem, ainda, motivos de exclusão a não comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção de 
uma classificação inferior a 9,5 valores em qualquer método de seleção 
aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção seguinte.

16.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são notificados por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

16.3 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo disponível na 
página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt

17 — Homologação da lista de ordenação final — Após homologação, 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada em local 
visível e público das instalações da ACT, disponibilizada na sua página 
eletrónica, em www.act.gov.pt, sendo ainda publicado aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Dra. Helena Martins, Diretora de Serviços da Direção 

de Serviços de Apoio à Gestão;
Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dra. Sandra Luiza Santos, Chefe de Divisão da Divisão 

de Formação e Recursos Humanos, que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal — Dra. Guida Abreu, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Dra. Dina Nunes, Técnica Superior;
2.º Vogal — Dra. Goreti Afonso, Técnica Superior.

19 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado:

a) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt;
b) Na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt;
c) Em jornal de expansão nacional, por extrato.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

9 de dezembro de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta Braz.
210080558 

 Aviso n.º 15823/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento, com vínculo de 
emprego público, para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de um (1) posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior do mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que por meu despacho de 30 de novembro 
de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso, procedimento concursal comum, 
tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho na carreira/
categoria de técnico superior do mapa de pessoal da Autoridade para 
as Condições do Trabalho, para exercício de funções na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Declara -se que não estão constituídas quaisquer reservas de 
recrutamento neste organismo nem junto da Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), na qualidade de 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, 
regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e de acordo 
com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, foi executado procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação para o 
posto de trabalho em causa, formulado junto do INA que declarou, em 
resposta ao pedido n.º 43117, de 26 de outubro de 2016, a inexistência 
de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

4 — Em tudo não expressamente previsto no presente aviso, o proce-
dimento concursal rege -se, pelas disposições atualizadas constantes na 
LTFP, na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
na Constituição da República Portuguesa e no Código de Procedimento 
Administrativo.

5 — O presente procedimento concursal é válido para o posto de 
trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, sem prejuízo das 
demais causas de cessação do procedimento concursal.

6 — Número de postos de trabalho: O procedimento concursal visa a 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: Autoridade para as Condições do Trabalho 
(ACT), Divisão de Formação e Recursos Humanos, Praça de Alvalade, 
n.º 1, em Lisboa.

8 — Caracterização do posto de trabalho: Realizar anualmente o 
levantamento global de necessidades de formação dos trabalhadores 
e das unidades orgânicas de acordo com as orientações estratégicas da 
Direção; Executar o Plano Anual de Formação em articulação com as 
entidades externas e as várias unidades orgânicas; Prestar apoio técnico 
ao planeamento e organização das ações de formação identificadas no 
Plano de Formação; Organizar os dossiers técnico -pedagógicos das 
ações realizadas; Emitir e enviar os certificados de formação interna 
aos respetivos formandos; Elaborar os relatórios de avaliação das ações 
de formação internas; Registar os dados da execução das formações e 
proceder ao controlo e reporte dos indicadores de gestão da formação 
solicitados; Elaborar o Relatório Anual da Formação.

9 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
é determinado nos termos do disposto no artigo 38.º e n.º 1 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, disposição legal mantida em 
vigor, por força do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março (Lei 
do Orçamento do Estado para 2016), tendo como posição remuneratória 
de referência a 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de técnico 
superior e nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única que 
corresponde ao montante pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão: Os candidatos de-
vem reunir os requisitos de admissão até ao último dia do prazo de 
candidatura.

10.1 — Requisitos gerais: Constituem requisitos gerais os previstos 
no artigo 17.º da LTFP:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, 
de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

10.3 — De acordo com o disposto no na alínea l), do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação confe-
rida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocu-
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pem postos de trabalho no mapa de pessoal da ACT idêntico ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita este procedimento.

10.4 — Requisitos especiais: Os candidatos devem ser titulares 
de licenciatura na área de Ciência Política e Cidadania, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

11 — Formalização de candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário tipo, dis-
ponível na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt, que deverá 
ser devidamente preenchido e assinado de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sob pena de ex-
clusão liminar do presente procedimento concursal.

11.2 — As candidaturas devem ser entregues pessoalmente na Praça 
de Alvalade, n.º 1, 1749 -073 Lisboa, no horário de atendimento ao pú-
blico: das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30, ou remetidas por correio 
registado com aviso de receção até ao prazo limite para apresentação 
das mesmas para o referido endereço postal, em envelope fechado, com 
a indicação exterior correspondente ao número do presente aviso. Não 
são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou através de 
suporte digital.

11.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, obrigatoriamente, 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação profissional 

frequentadas, incluindo a respetiva duração;
d) Declaração atualizada à data da abertura do presente procedimento 

concursal emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, da 
qual conste:

i) Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
ii) Carreira/categoria e posição e nível remuneratórios;
iii) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de traba-

lho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos do 
disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão ou serviço 
a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da abertura 
do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade que se 
encontra a exercer;

f) A avaliação do desempenho relativa ao último período avaliativo, 
não superior a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de janeiro.

12 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao júri a faculdade de solicitar a 
qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos das 
declarações que efetuou sob compromisso de honra, bem como de fatos 
por ele referidos no currículo, que possam relevar para apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, ou outras 
informações que considere relevantes para o presente procedimento 
concursal.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei, con-
forme o disposto no n.º 12 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de janeiro.

14 — Métodos de seleção:
14.1 — Regra geral — Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP:

Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do ar-
tigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelos métodos de 
seleção referidos em a) e b) do ponto 14.1, nos termos do n.º 3 do mesmo 
artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.3 — Valoração dos métodos de seleção: Na valoração dos métodos 
de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a 20 valores, de acordo com 

a especificidade de cada método, conforme estabelecido no artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo a classificação final (CF) 
obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, consoante a origem 
ou opção do candidato:

Candidatos previstos em 14.1:
CF = 0,70PC + 0,30 EPS

Candidatos previstos em 14.2:
CF = 0,70AC + 0,30 EPS

em que:
CF — Classificação Final
PC — Prova de conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Seleção
AC — Avaliação Curricular

14.4 — Prova de conhecimentos — A prova de conhecimentos, visa 
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais, bem como as 
competências técnicas dos candidatos, necessários ao exercício das fun-
ções correspondentes à caracterização do posto de trabalho a ocupar.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de realização 
individual, sem consulta, é efetuada em suporte de papel e revestirá 
natureza teórica, contendo perguntas diretas e ou de escolha múltipla, 
e incide sobre os temas identificados no presente aviso. Tem a duração 
máxima de 90 minutos.

A prova de conhecimentos versará sobre as seguintes temáticas, cuja 
legislação e bibliografia, se aconselham:

Princípios fundamentais da atividade administrativa;
Enquadramento da ACT;
Quadro legal fundamental da Inspeção do Trabalho;
Direito do Trabalho;
Organização e Gestão da Formação;

Bibliografia sugerida:
FERNANDES, António Lemos Monteiro, Direito do Trabalho, Al-

medina;
CANOTILHO, J.J. Gomes e MOREIRA, Vital, Constituição da Re-

pública Anotada, Coimbra Editora;
BOTELHO, J. M. Santos, ESTEVES, Américo Pires e PINHO, José 

Cândido de, Código do Procedimento Administrativo Anotado, Almedina;
MIRANDA, Jorge e MEDEIROS, Rui, Constituição Portuguesa 

Anotada, Coimbra Editora;
RAMALHO, Maria do Rosário Palma, Tratado de Direito do Traba-

lho — Parte II, Almedina;
OLIVEIRA, Mário Esteves de, GONÇALVES, Pedro Costa e 

AMORIM, J. Pacheco de, Código do Procedimento Administrativo 
Comentado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, MONTEIRO, Luís Miguel, 
VASCONCELOS, Joana, BRITO, Pedro Madeira de, DRAY, 
Guilherme Machado e SILVA, Luís Gonçalves da, Código do 
Trabalho Anotado, Almedina;

MARTINEZ, Pedro Romano, Direito do Trabalho, Almedina;
Documentação e publicações disponíveis na página eletrónica da 

ACT, em www.act.gov.pt
Legislação recomendada, nas respetivas versões atualizadas:
Constituição da República Portuguesa, aprovada pelo Decreto de 

10 de abril de 1976;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-

reiro;
Estatuto da Inspeção -Geral do Trabalho, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 102/2000, de 12 de junho;
Regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a termo 

certo e modo de cálculo da compensação aplicável aos contratos objeto 
dessa renovação, aprovado pela Lei n.º 3/2012, de 10 de janeiro, e Lei 
n.º 76/2013, de 7 de novembro;

Regime jurídico do fundo de compensação do trabalho, mecanismo 
equivalente e fundo de garantia de compensação do trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto;

Enquadramento e estrutura das carreiras de inspeção da Adminis-
tração

Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de abril;
Estrutura das carreiras do grupo de pessoal técnico de inspeção, apro-

vado pelo Decreto Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de dezembro;
Regime jurídico da atividade de inspeção, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 276/2007, de 31 de julho;
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Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

Decreto -Lei n.º 50/98 de 11 de março que define as regras e os 
princípios que regem a formação profissional na Administração 
Pública;

Portaria n.º 256/2005, de 16 de março que aprova a atualização da 
Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação (CNAEF).

14.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — A Entrevista 
Profissional de Seleção visa avaliar, numa relação interpessoal e de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados pelo candidato, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

14.6 — Avaliação Curricular (AC) — A Avaliação Curricular, feita 
com base na análise do respetivo currículo profissional, visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular são obrigatoriamente considerados e ponde-
rados, de acordo com as exigências do posto de trabalho, os seguintes 
elementos:

a) Habilitação académica, onde se pondera a titularidade de grau 
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais do posto de trabalho a ocupar;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções em atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar e o 
grau de complexidade das mesmas;

d) Avaliação de desempenho, caso aplicável, relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

14.7 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final de cada método, constam das atas elaboradas pelo 
Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que o solicitem.

15 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção — Os 
resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados através 
de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página eletrónica 
da ACT, em www.act.gov.pt

15.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

15.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Candidatos aprovados e excluídos — Constituem motivos de 
exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos gerais e es-
peciais de admissão mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos 
demais legal ou regularmente previstos.

16.1 — Constituem, ainda, motivos de exclusão a não comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção 
de uma classificação inferior a 9,5 valores em qualquer método de 
seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção 
seguinte.

16.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são notificados por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

16.3 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo disponível na 
página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt

17 — Homologação da lista de ordenação final — Após homologação, 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada em local 
visível e público das instalações da ACT, disponibilizada na sua página 
eletrónica, em www.act.gov.pt, sendo ainda publicado aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Dra. Helena Martins, Diretora de Serviços da Direção 

de Serviços de Apoio à Gestão;

Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dra. Sandra Luiza Santos, Chefe de Divisão da Divisão 

de Formação e Recursos Humanos, que substituirá o Presidente nas 
suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal — Dra. Guida Abreu, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Dra. Dina Nunes, Técnica Superior;
2.º Vogal — Dra. Goreti Afonso, Técnica Superior.

19 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado:

a) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt;
b) Na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt;
c) Em jornal de expansão nacional, por extrato.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

9 de dezembro de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.

210080444 

 Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 15824/2016
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do procedi-
mento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho previsto 
e não ocupado, da carreira de técnico superior do mapa de pessoal do Ins-
tituto de Gestão Financeira da Segurança Social, IP — IGFSS IP, visando 
o exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 4315/2016, 
Refª 2016/DGD/SPE Lisboa III, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 62, de 30 de março de 2016.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação 

1.º Ana Patrícia Freitas Pacheco Vieira de Medeiros 17,04 valores 
2.º Carlos Miguel Alves Mateus . . . . . . . . . . 15,75 valores 
3.º Luís Miguel Marques Duarte Castanheira   . . . 12,34 valores 
4.º Rui Manuel Tavares Dias   . . . . . . . . . . . . 11,78 valores 

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 11 de novem-
bro de 2016, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
financeira da Segurança Social, I. P., e publicitada no sítio da internet 
www.seg -social.pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos-
-concursais.

14 -11 -2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.

210081757 

 Aviso (extrato) n.º 15825/2016
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
previstos e não ocupado, da carreira de técnico superior do mapa de 
pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social — IGFSS 
IP, visando o exercício de funções em regime de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso  
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Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação 

1.º Carlos Amarildo Bernardino Domingos . . . . 15,44 valores 
2.º Joana Rita Oliveira Mendes Silva . . . . . . . 10,86 valores 

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 21 de novem-
bro de 2016, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
financeira da Segurança Social, I. P., e publicitada no sítio da internet 
www.seg -social.pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos-
-concursais.

21-11-2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.

210084479 

 Aviso (extrato) n.º 15826/2016
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de três postos de trabalho 
previstos e não ocupados, da carreira de técnico superior do mapa de 
pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social — IGFSS 
IP, visando o exercício de funções em regime de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso 
n.º 6596/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 
25 de maio de 2016.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação 

1.º David Daniel da Silva Fonte Santa Mendes 17,32 Valores 
2.º Daniela Dimitrova Stankova . . . . . . . . . . 15,52 Valores 
3.º Eduarda Maria de Almeida Fernandes. . . 15,42 Valores 
4.º Sónia Cristina Zita Pereira Nunes  . . . . . . 15,32 Valores 
5.º Maria Nazaré Santos Ramos Catana  . . . . 12,37 Valores 

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 29 de novem-
bro de 2016, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
financeira da Segurança Social, I. P., e publicitada no sítio da internet 
www.seg -social.pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos-
-concursais.

30 -11 -2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.

210084365 

 Aviso (extrato) n.º 15827/2016
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de três postos de tra-
balho previstos e não ocupados, da carreira de técnico superior do 
mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, 
IP — IGFSS IP, visando o exercício de funções em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
Aviso n.º 4313/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, 
de 30 de março de 2016.

Lista unitária de ordenação final

Candidato aprovado 

Ordenação Nome Classificação 

1.º Ana Catarina Pires Machado Gonçalves 
Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,40 valores 

 Aviso (extrato) n.º 15828/2016
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de três postos de tra-
balho previstos e não ocupados, da carreira de técnico superior do 
mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, 
IP — IGFSS IP, visando o exercício de funções em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
Aviso n.º 4315/2016, Refª 2016/DGD/SPE Braga, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 62, de 30 de março de 2016.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação 

1.º Susana Daniela Leite Silva  . . . . . . . . . . 18,74 valores 
2.º José António Leal Rodrigues . . . . . . . . . 18,04 valores 
3.º Teresa Maria Dias Pereira  . . . . . . . . . . . 17,11 valores 
4.º Pedro Miguel Borges Ribeiro  . . . . . . . . 16,04 valores 
5.º José Alberto Pereira Gomes de Oliveira. . . 14,03 valores 
6.º Ana Paula Freitas Maia da Silva  . . . . . . 14,00 valores 
7.º Ângela Flora da Costa Coelho . . . . . . . . 13,51 valores 
8.ª Patrícia Alexandra Dias Gonçalves  . . . . 13,23 valores 
9.º Cátia Alexandra Gomes Miranda. . . . . . 12,63 valores 
10.º Mário Jorge Costa Alves  . . . . . . . . . . . . 12,51 valores 
11.º Rui Miguel Duarte Pereira . . . . . . . . . . . 12,49 valores 
12.º Luís Miguel Marques Duarte Castanheira 12,45 valores 
13.ª Maria Laurinda Neiva Cruz . . . . . . . . . . 12,38 valores 
14.ª Maria do Céu Faria Serino. . . . . . . . . . . 11,26 valores 
15.ª Catarina Isabel Azevedo Dinis. . . . . . . . 11,26 valores 
16.ª José Luís Correia Fonseca . . . . . . . . . . . 11,12 valores 
17.ª Nuno Filipe Ferreira da Cunha  . . . . . . . 10,79 valores 
18.ª Rui Pedro de Sousa Lourenço  . . . . . . . . 10,09 valores 

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 5 de dezem-
bro de 2016, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
financeira da Segurança Social, I. P., e publicitada no sítio da internet 
www.seg -social.pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos-
-concursais.

5-12-2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.

210081781 

 Aviso (extrato) n.º 15829/2016
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de quatro postos de 

n.º 7077/2016, publicado no Diário da República n.º 107, 2.ª série, de 
3 de junho de 2016.

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 30 de novem-
bro de 2016, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
financeira da Segurança Social, I. P., e publicitada no sítio da internet 
www.seg -social.pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos-
-concursais.

2-12--2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.

210081765 
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trabalho previstos e não ocupados, da carreira de técnico superior do 
mapa de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, 
IP — IGFSS IP, visando o exercício de funções em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
Aviso n.º 4314/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, 
de 30 de março de 2016.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação

1.º Ricardo Jorge Alves Lopes  . . . . . . . . . . 15,15 valores 
2.º Ricardo Nuno Oliva da Silva Guerra . . . 13,75 valores 
3.º Mário Jorge Costa Alves  . . . . . . . . . . . . 12,85 valores 

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 02 de dezem-
bro de 2016, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
financeira da Segurança Social, I. P., e publicitada no sítio da internet 
www.seg -social.pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos-
-concursais.

5-12-2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Filipe de 
Moura Gomes.

210081773 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 15830/2016
No cumprimento do disposto do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público, que os trabalhadores abaixo identificados 
concluíram, com sucesso, o período experimental de função na categoria 
de inspetor da carreira de inspetor superior, após concurso interno de 
ingresso aberto para o efeito, ficando posicionados na primeira posição 
remuneratória da referida categoria:

Elisabete Ribeiro Segurado
Isabel Parente Madeira
Ivânia Ísis Magro Mendonça Faustino
Júlia Maria Mourata Costa Baltazar
Maria Manuela Oliveira Gonçalves
Mónica Lousã Machado
4 de agosto 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fiolhais.

210080217 

 Aviso (extrato) n.º 15831/2016
Torna -se pública a consolidação definitiva da mobilidade nas mesmas, 

categoria e posição remuneratória, no mapa de pessoal do Instituto da 
Segurança Social, I. P. — Centro Distrital de Viseu, do assistente técnico, 
Zacarias Almeida Gomes, cuja produção de efeitos ocorreu em 1 de 
dezembro de 2013, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 64.º e da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
enquadramento legal vigente à data do despacho sancionatório.

7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

210080185 

 Deliberação n.º 1890/2016
O Conselho Diretivo delibera, nos termos e ao abrigo do disposto 

na alínea g), do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
artigo 27.º e n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, alterada pelas 
Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 de abril 
(LOE/2010) e pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que o republicou, 
nomear, em regime de substituição, a seguinte trabalhadora do mapa de 
pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica e aptidão para 
o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva nota 
curricular anexa à presente Deliberação:

1 — Licenciada Susana Maria Solheiro Mendes, técnica superior, no 
cargo de coordenadora do serviço local de grande dimensão, correspon-
dendo aos concelhos de Valença, Monção e Melgaço, cessando no dia 

imediatamente anterior a coordenação para a qual foi designada pela 
deliberação n.º 330/2012, de 21 de dezembro.

A presente Deliberação produz efeitos a 21 de novembro de 2016.

16 de novembro de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Rui Fiolhais.

Nota curricular
Susana Maria Soalheiro Mendes, licenciada em Relações Públicas, 

pela Universidade Fernando Pessoa do Porto, em 1997, e detentora de 
Formação Profissional em Relações Públicas no Comércio e Serviços, 
pelo Consulado de Itália, Porto 1997.

Foi, em 1998, colaboradora e Assistente de Relações Públicas na 
EXPO’98 e colaboradora no Departamento de Marketing e Comunicação 
na Fundação de Serralves, entre 1998 e 1999.

Exerceu as funções de formadora do IEFP — Setor Terciário do Porto, 
Módulos de Marketing e Comunicação, em 2000.

Ingressou no Instituto da Segurança Social — Centro Distrital de 
Viana do Castelo, em novembro de 2001, como técnica superior.

Formou -se profissionalmente como Tutora de Espaço Virtual, em 
2004, formação promovida pelo Centro de Competências para a For-
mação, ISS, I. P..

Em 2001 é também convidada para participar como elemento coop-
tado na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Valença, sendo 
responsável pelo plano de Marketing e Comunicação.

Assume o cargo de Coordenadora do Serviço Local de Valença em 
abril de 2007, cargo que exerce até à data.

Participou em várias formações profissionais na área do Atendimento 
e Acolhimento ao Cliente administradas pela Parque Expo’98 e pelo 
Instituto da Segurança Social, I. P..

Participou, como formanda, em várias ações de formação e grupos 
de trabalho promovidos pelo ISS, I. P., pelo Instituto Nacional de Ad-
ministração e pela Comissão Nacional da CPCJ.

210083644 

 Deliberação (extrato) n.º 1891/2016
Através da Deliberação n.º 154/2016, de 30 de novembro de 2016, do 

Conselho Diretivo, foi aceite o pedido de cessação da designação, em 
regime de substituição, apresentado por Maria Elisa Lopes Miranda, no 
cargo de Chefe de Equipa de Identificação de Beneficiários, do Núcleo de 
Identificação, Qualificação e Remunerações, do Núcleo de Identificação, 
Qualificação e Remunerações, do Centro Distrital de Braga, com efeitos 
a 30 de novembro de 2016, mantendo as funções de Chefe de Equipa de 
Enquadramento e Incentivos ao Emprego para as quais foi designada 
pela deliberação n.º 245/2012, de 8 de novembro.

30 de novembro de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Rui Fiolhais.

210084024 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 15284/2016
1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., o parecer favorável do 
Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo 
completo pelo aposentado Júlio Manuel Nunes Veloso, nos termos e 
para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro 
de 2016.

9 de dezembro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

210082364 

 Despacho n.º 15285/2016
1 — Considerando a proposta do Centro Hospitalar Tondela-Viseu, E. P. E., 

e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de 



37034  Diário da República, 2.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016 

Saúde do Centro, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo 
parcial pela aposentada Marina Cabral Figueiredo Bastos, nos termos e 
para os efeitos do estatuído no Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7-A/2016, 
de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

9 de dezembro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

210082526 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 15832/2016
Torna -se público que, por deliberação de 7 de dezembro de 2016, do 

Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, Pedro Emanuel Barbosa de Almeida Felizes concluiu 
com sucesso o período experimental na carreira e categoria de técnico 
superior, com a avaliação final de 17,33 valores (dezassete valores e 
trinta e três centésimas), após ter celebrado com este instituto público 
um contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

9 de dezembro de 2016. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

210081668 

 Aviso n.º 15833/2016
Torna -se público que, por deliberação de 7 de dezembro de 2016, do 

Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, Maria de Jesus Barreiros Marques Berga concluiu com sucesso 
o período experimental na carreira e categoria de técnico superior, com 
a avaliação final de 17,23 valores (dezassete valores e vinte e três cen-
tésimas), após ter celebrado com este instituto público um contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

9 de dezembro de 2016. — A Diretora do Departamento de Gestão e 
Administração Geral, Manuela Carvalho.

210081676 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 15834/2016
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 2619/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 38 de 22 de fevereiro de 2013, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
partir de 1 de novembro de 2015, com a trabalhadora Maria da Graça 
Ferreira Gamito Damião Correia, para o preenchimento de um posto 
de trabalho da categoria de Enfermeiro, da carreira especial de enfer-
magem, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES Arrábida, com a remuneração base 
definida nos termos do Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, 
correspondente a 1.252,71 €.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, anexo da Lei n.º 35/2014 de 20/6, o júri para 
o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Célia Susana Batista Santos Silva, Enfermeira da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arrábida;

1.º Vogal efetivo: Maria Adelaide Duarte Abreu Pereira, Enfermeira 
da ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arrábida;

2.º Vogal efetiva: Célia Maria Nogueira Serra, Enfermeira da ARS 
de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arrábida;

1.º Vogal suplente: Marta Cristina Belmonte Pereira, Enfermeira da 
ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arrábida;

2.º Vogal suplente: Andreia Sofia Murcho Verdelho, enfermeira da 
ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arrábida.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem 
duração de 90 dias, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º do 
Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

29 de setembro de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno 
Venade.

210081619 

 Aviso (extrato) n.º 15835/2016
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna-se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 2619/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 38 de 22 de fevereiro de 2013, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
partir de 1 de outubro de 2015, com a trabalhadora Sara Antónia Araújo 
Pires Henriques, para o preenchimento de um posto de trabalho da 
categoria de Enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Arco Ribeirinho, com a remuneração base definida 
nos termos do Decreto-Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, corres-
pondente a 1.201,48 €.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, anexo da Lei n.º 35/2014 de 20/6, o júri para 
o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Carla Susana Martins Luís Reis, Enfermeira da ARS de 
Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho.

1.º Vogal Efetivo: Elvira Maria Borges Pena Seabra Cruz, Enfermeira 
da ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho, que substituíra 
a presidente nas suas faltas ou impedimentos.

2.º Vogal Efetivo: Ana Cristina Saraiva Palhais, Enfermeira da ARS 
de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho.

1.º Vogal Suplente: Paula Maria Silva Louro Henriques, Enfermeira 
da ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho.

2.º Vogal Suplente: Ana Paula Barata Marneca Santos, Enfermeira da 
ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho.

O período experimental inicia-se com a celebração do contrato e tem 
duração de 90 dias, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º do 
Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

29 de setembro de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno 
Venade.

210079805 

 Aviso (extrato) n.º 15836/2016
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 2619/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 38 de 22 de fevereiro de 2013, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
partir de 1 de outubro de 2015, com a trabalhadora Teresa Sofia dos 
Santos Lança Primo, para o preenchimento de um posto de trabalho da 
categoria de Enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES Arco Ribeirinho, com a remuneração base definida 
nos termos do Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, corres-
pondente a 1.201,48€.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, anexo da Lei n.º 35/2014 de 20/6, o júri para 
o período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Ana Cristina Sequeira Bento Maia, Enfermeira da ARS 
de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho

1.º Vogal Efetivo: Hortense Maria Parreira Berardo Dias, Enfermeira 
da ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho, que substituíra 
a presidente nas suas faltas ou impedimentos

2.º Vogal Efetivo: Anne Louise Marques Costa, Enfermeira da ARS 
de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho

1.º Vogal Suplente: Graça Conceição Ribeiro Rodrigues, Enfermeira 
da ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho

2.º Vogal Suplente: Lídia Maria Ribeiro Domingues Seco, Enfermeira 
da ARS de Lisboa e Vale do Tejo/ACES Arco Ribeirinho

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem 
duração de 90 dias, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º do 
Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

29 de setembro de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno 
Venade.

210081068 
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 Declaração de retificação n.º 1250/2016
Por ter saído com inexatidão no D.R. 2.ª série, n.º 188, de 29/09/2016, 

o despacho (extrato) n.º 11933/2016, retifica -se que:
onde se lê:

[...] com efeitos a partir de 21 de março de 2016 [...]

deve ler -se:

[...] com efeitos a 01 de outubro de 2015 [...]

29 de setembro de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno 
Venade.

210081538 

 ECONOMIA

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 15286/2016

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador
de tacógrafos n.º 101.25.16.6.36

Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90, 
de 20 de setembro e do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 272/89, de 
19 de agosto e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86, de 25 de 
outubro, nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90, de 9 de outubro e 
das disposições da Portaria n.º 299/86,de 20 de junho, é reconhecida a 
qualificação à empresa:

Pesodi Assistance, Sociedade Unipessoal L.da

Av. das Nações Unidas, n.º 49
Porto Alto
2135 -171 Samora Correia

na qualidade de instalador de tacógrafos homologados de acordo com o 
Regulamento (EU) n.º 165/2014, de 4 de fevereiro, estando autorizado 
a realizar a 2.ª Fase da Primeira Verificação e a Verificação Periódica 
Bienal e a colocar a respetiva marca própria, abaixo indicada, e os 
símbolos do controlo metrológico, nos locais de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de instala-
dor de tacógrafos n.º 101.25.07.6.011, da empresa S. A. S. — Sociedade 
de Assistência a Sinistros Auto, L.da, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 158, de 17 de agosto de 2007.

31 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. Marques 
dos Santos. 

  
 309994238 

 AMBIENTE

Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Aviso n.º 15837/2016

Nomeação do júri do período experimental
Na sequência de procedimento concursal comum para constituição 

de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para 
preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 
Superior do mapa de pessoal da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
aberto pelo Aviso n.º 7082/2016, publicado no DR, 2.ª série, n.º 107, de 

3 junho de 2016, e após negociação do posicionamento remuneratório, 
foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com o período experimental de 180 dias, com efeitos a partir 
de 01.12.2016, com o trabalhador Paulo Alexandre Barros Machado.

Para os efeitos previstos no artigo 45.º e seguintes do Anexo à Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, mediante despacho do Sr. Presidente do Con-
selho Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. de 05.12.2016, 
o júri do período experimental do contrato tem a seguinte composição:

Presidente: Maria Gabriela Vaz Moniz dos Santos — Diretora Regio-
nal da Administração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste;

1.º Vogal efetivo: Isabel Maria Fernandes Silva Guilherme — Chefe 
de Divisão de Planeamento e Informação, da Administração da Região 
Hidrográfica do Tejo e Oeste;

2.º Vogal efetivo: Carlos Manuel Pinto Santos de Castro — Chefe de 
Divisão do Oeste Lezíria e Médio Tejo, da Administração da Região 
Hidrográfica do Tejo e Oeste;

Vogal Suplente: José Conceição Reis — Chefe de Divisão de Re-
cursos Hídricos Interiores, da Administração da Região Hidrográfica 
do Tejo e Oeste;

9 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

210081246 

 Aviso n.º 15838/2016

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
de procedimento concursal, foi celebrado um contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, entre a Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., e o trabalhador Francisco José Vasques Guerreiro, 
com efeitos a partir do dia 8 de novembro de 2016, ficando o mesmo 
integrado na categoria/carreira de assistente operacional, posicionado na 
5.ª posição remuneratória e no nível remuneratório 5 da tabela remunera-
tória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

9 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

210081262 

 Despacho n.º 15287/2016

Consolidação da mobilidade interna
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do 
meu despacho de 14 de novembro de 2016, se procedeu à consolidação 
da mobilidade interna, na categoria, no mapa de pessoal da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P., ao abrigo do disposto no artigo 99.º do 
Anexo à referida Lei, do técnico Simão Manuel de Matos Borrega, que 
se encontrava em situação de requalificação, tendo sido celebrado con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ficando 
posicionado entre a 4.ª e a 5.ª posições remuneratórias e entre os níveis 
remuneratórios 23 e 27, da tabela remuneratória única aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com efeitos a partir de 
14 de novembro de 2016.

9 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

210081335 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 15288/2016
A Medalha de Honra visa reconhecer publicamente a excecional con-

tribuição para o desenvolvimento da agricultura e o mérito das pessoas 
ou organizações que se tenham evidenciado pelo valioso contributo em 
prol da agricultura e do mundo rural.

Ao longo dos seus 25 anos de existência, o exemplar trabalho de-
senvolvido pela Hortapronta — Hortas do Oeste, S.A no setor agrícola, 
designadamente na produção e comercialização de produtos hortícolas, 
destaca -se através da dimensão que esta Organização de Produtores 
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atingiu, congregando atualmente 96 produtores das regiões Oeste e 
Ribatejo, representando uma área de cultura de cerca de 600 hectares. A 
Hortapronta destaca -se igualmente pelo relevante papel desempenhado 
no desenvolvimento e modernização deste setor e por uma atuação 
pautada pela responsabilidade e respeito pelos valores ambientais e de 
bem -estar -social, tendo consequentemente sido reconhecida através de 
diversos prémios ao longo da sua existência, designadamente, o Prémio 
Excelência PME (2001), o Prémio Agricultura e Pescas na área da Co-
mercialização (2004) e o Prémio Líder PME (2009/2010/2013).

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 294 -A/2016, 
de 25 de novembro, que estabelece o regime de atribuição da Medalha 
de Honra, concedo a Medalha de Honra à Hortapronta — Hortas do 
Oeste, S. A., em reconhecimento pelo seu valioso e excecional contributo 
para o desenvolvimento e valorização da agricultura e mundo rural.

7 de dezembro de 2016. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

210080599 

 Despacho n.º 15289/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo, como técnico especialista do meu gabinete, para 
exercer funções especializadas na área de hidráulica agrícola, Gonçalo 
Mendes de Freitas Leal, com efeitos a 19 de julho de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório do designado é equivalente ao estabelecido 
para o cargo de adjunto.

3 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pelo serviço de origem e pelo orçamento do meu gabinete, nos termos 
dos n.os 12 e 13 do referido decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de dezembro de 2016. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

Nota curricular
Gonçalo Mendes de Freitas Leal, nascido em 4 de agosto de 1955, 

é licenciado em Engenharia Agronómica pelo Instituto Superior de 
Agronomia (1978), pós -graduado em Hidráulica Agrícola, pela mesma 
faculdade (1978) e detentor de um Master of Science in Soil Science 
and Water Management, pela Universidade Agrícola de Wageningen, 
Holanda (1983).

Os seus trabalhos mais recentes (2014 -2016) foram a colabora-
ção na redação do documento de «Estratégia Para o Regadio Público 
2014 -2020», a montagem e gestão da Ação 7.5 «Uso Eficiente da Água» 
do Plano de Desenvolvimento Rural 2014 -2020 e a participação no 
Conselho de Bacia da Região Hidrográfica do Alentejo.

Enquanto técnico superior da Administração Pública, quadro de empre-
sas de consultoria e profissional liberal, dirigiu e colaborou em numerosos 
estudos e projetos, em quatro áreas temáticas: (i)rega, drenagem, hidráu-
lica fluvial e correção torrencial; (ii)hidrologia e planeamento de recursos 
hídricos; (iii)ordenamento do território e planeamento regional e urbano; 
(iv)estudos de impacte ambiental (vertentes hidrológica e pedológica).

Alguns dos trabalhos envolveram missões em outros países: Líbia 
(2009 -2012); Moçambique (1999, 2000 e 2002); Cabo Verde (1997); 
Peru (1995).

Elaborou mais de duas dezenas de comunicações escritas em con-
gressos e artigos em revistas e regista 5 colaborações em livros técnicos 
publicados. Concebeu, coordenou e lecionou mais de 20 cursos de for-
mação profissional na área da Rega, Drenagem e Hidrologia, totalizando 
cerca de 1 200 horas de aulas teóricas e práticas.

O seu percurso profissional desenvolveu -se sobretudo na Direção-
-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (Ministério da Agricul-
tura) e nos organismos que a antecederam, mas também na Empresa de 
Desenvolvimento e Infraestruturas de Alqueva (2003) e na empresa de 
consultoria Hidroprojecto, S. A. (2008 -2011).

Foi chefe da Divisão de Gestão de Projetos da então Direção -Geral de 
Hidráulica e Engenharia Agrícola (1989 -1993), Diretor de Serviços de 
Gestão de Projetos e Obras do então Instituto de Hidráulica, Engenharia 
Rural e Ambiente (1997 -2001) e Diretor do Departamento de Infraestru-
turas e Engenharia Rural da Hidroprojecto, S. A. (2009 -2011).

Paralelamente, tem tido atividade docente em instituições do ensino 
superior:

1988 -2001 — Docência de várias aulas em cursos de pós -graduação 
e de mestrado (Universidade de Évora), sobre temas de «Drenagem» e 
«Metodologias de projeto de redes de rega sob pressão».

2001 -2005 — Docência da cadeira «Métodos de Rega II», na Escola 
Superior Agrária de Beja.

2014 -2016 — Docência do tema «Drenagem» da disciplina «Rega 
e Drenagem», no Instituto Superior de Agronomia (Universidade de 
Lisboa).

210080014 

 Despacho n.º 15290/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer funções como secretária pessoal 
do meu gabinete, Sandra Maria do Carmo Soares, com efeitos a 5 de 
setembro de 2016.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

9 de dezembro de 2016. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

Nota curricular
Sandra Maria do Carmo Soares, nascida em 11 de setembro de 

1971, com frequência do 4.º ano da licenciatura do curso Português-
-Inglês — via ensino (Instituto Politécnico de Beja), Pós -Graduação em 
Línguas Aplicadas e Tradução pela Universidade de Évora, Formadora 
certificada pelo IEFP e Certificate Proficiency in English pelo British 
Council.

De julho de 2015 a julho de 2016, secretária de direção do CEO da 
Fraunhofer Portugal Research, em Lisboa;

De julho de 2014 a julho de 2015, Coordenadora executiva do 
Programa Pegada Cultural — Artes e Educação (Cultural Footprint), 
cofinanciado pelo Governo de Portugal — DGARTES e a EEA 
GRANTS — Noruega;

De agosto de 2012 a maio de 2013, secretária de direção das Explora-
ções de suinicultura Goldenpig e Extrinvest em Montemor -o -Novo;

De setembro de 2007 a dezembro de 2011, foi formadora de inglês 
de Formação Modelar Certificada e EFA, pela Associação de Jovens 
Empresários de Évora;

De setembro de 1994 a junho de 2011, lecionou inglês do 1.º e 3.º ciclo 
em várias escolas do Baixo e Alto Alentejo.

210080088 

 Direção-Geral de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural

Aviso n.º 15839/2016

Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-
tigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na se-
quência da consolidação da mobilidade interna, se procedeu à celebração 
dos contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com efeitos a 1 de setembro de 2016 com os seguintes trabalhadores: 

Nome Carreira/categoria Posição 
remuneratória

Jorge Manuel Pires Monteiro Assistente Técnico Entre 8.ª e 9.ª  — 
Entre 13 e 14

Eva Maria Cruz Meunier Silva Assistente Opera-
cional.

Entre 7.ª e 8.ª— 
Entre 7 e 8

 9 de dezembro de 2016. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.
210084324 

 Direção-Geral de Alimentação e Veterinária

Aviso n.º 15840/2016
Em cumprimento do preceituado no n.º 2 do artigo 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, na redação conferida pelas Leis n.os 68/2013, de 
29 de agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, faz -se público que, por 
meu despacho de 30 de agosto de 2016, se encontra aberto, pelo prazo 
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de 10 dias úteis, a contar do 1.º dia de publicitação na bolsa de em-
prego público (BEP), procedimento concursal com vista ao provi-
mento do cargo de direção intermédia de 2.º grau, correspondente ao 
cargo de chefe de divisão de Saúde Pública, prevista na alínea b) do 
n.º 7 do artigo 1.º e no artigo 19.º do Despacho n.º 15262/2012, de 
21 de novembro, que criou as unidades orgânicas flexíveis da DGAV.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações de 
interesse para a apresentação da candidatura constará da publicitação 
na BEP, a ocorrer três dias úteis após a publicação do presente aviso no 
Diário da República.

8 de novembro de 2016. — O Diretor -Geral de Alimentação e Vete-
rinária, Fernando Manuel d’Almeida Bernardo.

210078193 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo

Despacho n.º 15291/2016
O n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 

pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de 
agosto e 128/2015, de 03 de setembro, prevê o exercício de cargos diri-
gentes em regime de substituição, em caso de vacatura do lugar;

Assim, considerando que:
O termo da comissão de serviço do titular do cargo de Direção Inter-

média de 1.º Grau — Diretor de Serviços de Investimento, unidade orgâ-
nica nuclear a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º da Portaria 
n.º 305/2012, de 4 de outubro, ocorreu no dia 17 de novembro p.p.;

É necessário garantir o regular e normal funcionamento do serviço, 
de modo a continuar a assegurar o desenvolvimento das competências 
da Direção de Serviços de Investimento, até à designação do respetivo/a 
titular do cargo na sequência de procedimento concursal.

Designo o Técnico Superior Gonçalo de Santa Maria de Barros de 
Sommer Ribeiro, para exercer, em regime de substituição, o cargo de 
direção intermédia de 1.º grau — Diretor de Serviços de Investimento, da 
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo, ao abrigo do dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º, em articulação com o artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação atual, conjugados com o artigo 8.º 
do Decreto Regulamentar n.º 39/2012, de 11 de abril e com a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 1.º e o artigo 3.º da Portaria n.º 305/2012, de 4 de outubro.

Verificam -se todos os requisitos legais exigidos e o trabalhador de-
signado possui o perfil, experiência e conhecimentos adequados à pros-
secução das atribuições e objetivos do serviço e é dotado da necessária 
competência e aptidão para o exercício do cargo, conforme resulta da 

respetiva nota curricular, anexa ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante.

O presente despacho produz efeitos a 18 de novembro de 2016.
7 de dezembro de 2016. — O Diretor Regional, Francisco M. Santos 

Murteira.
Nota Curricular

Identificação:
Nome — Gonçalo de Santa Maria de Barros de Sommer Ribeiro;
Data de Nascimento — 06 -02 -1954.

Formação Académica:
Licenciatura — Curso de Engenheiro Agrónomo, Instituto Superior 

de Agronomia da Universidade Técnica de Lisboa, 1979.

Formação Profissional:
Releva -se da formação profissional:
Curso FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública, 

180 horas, 2016;
Curso Liderança/Coordenação, 28 horas, 2009;
Seminário Novo Modelo de Avaliação do Desempenho dos Funcio-

nários Públicos, 8 horas, 2004;
Curso A Política Agrícola e Ambiental Europeia. Implicações no 

Ordenamento do Território, 24 horas, 2004;
Curso Liderança, Desenvolvimento e Gestão de Equipas, 30 horas, 

2002.

Experiência Profissional:
2013 — Provido, em 18 -11, em regime de comissão de serviço, no cargo 

de Diretor de Serviços de Investimento, por despacho de designação emi-
tido em 25 -10, pelo Diretor Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo;

2012 — Designado, em regime de substituição, para exercer o cargo 
de Diretor de Serviços de Investimento, por despacho de 18 -10, do 
Diretor Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo;

2011 — Provido, em 20 -04, em regime de comissão de serviço, no 
cargo de Chefe de Divisão de Gestão e Acompanhamento de Projetos, 
por despacho de designação emitido em 19 -04, pelo Diretor Regional 
de Agricultura e Pescas do Alentejo;

2009 — Designado, em regime de substituição, para exercer o cargo 
de Chefe de Divisão de Gestão e Acompanhamento de Projetos, por 
despacho de 27 -03, do Diretor Regional de Agricultura e Pescas do 
Alentejo;

De abril de 2007 a setembro de 2008 — Exercício de funções no 
âmbito dos projetos Agro, Agris, Florestais e Ruris na Divisão de Gestão 
e Acompanhamento de Projetos;

De outubro de 2000 a abril de 2007 — Nomeado, em 26 -10, após 
concurso, para exercer o cargo de Chefe de Serviço Regional de Évora do 
Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura 
e Pescas (IFADAP);

De março de 1980 a outubro de 2000 — Técnico de análise e avaliação 
de projetos do Serviço Regional de Évora do IFADAP.

210083441 

PARTE D

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Aviso n.º 15841/2016
A Procuradora -Geral da República, nos termos do artigo 18.º, n.º 2, da 

Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 60/98, de 
27 de agosto, e no artigo 4.º, n.º 2, do Regulamento do Processo Eleitoral 
para o Conselho Superior do Ministério Público, aprovado por delibera-
ção do Conselho Superior do Ministério Público, de 22 de novembro de 
2016 e publicado no Diário da República n.º 236 — 2.ª série, de 12 de 
dezembro de 2016, faz público que, no dia 24 de fevereiro de 2017, se 

realizará a eleição dos membros do Conselho Superior do Ministério 
Público referidos no artigo 15.º, n.º 2, alíneas c), d) e e) do Estatuto do 
Ministério Público.

A assembleia de voto será desdobrada em 6 secções, que irão funcionar 
nos seguintes locais:

a) 1.ª Secção — na Procuradoria -Geral da República;
b) 2.ª Secção — na sede da Procuradoria -Geral Distrital do Porto;
c) 3.ª Secção — na sede da Procuradoria -Geral Distrital de Coimbra;
d) 4.ª Secção — na sede da Procuradoria -Geral Distrital de Évora;
e) 5.ª Secção — na sede da Procuradoria da República da comarca 

da Madeira; e
f) 6.ª Secção — na sede da Procuradoria da República da comarca 

dos Açores.
12 de dezembro de 2016. — A Procuradora -Geral da República, Joana 

Marques Vidal.
210090464 
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PARTE E

 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Diretiva n.º 20/2016 

  

Aplicação do Manual de Procedimentos da Gestão Técnica Global do SNGN

A Diretiva n.º18/2016 da ERSE procedeu à aprovação do Manual de Procedimentos da Gestão Técnica Global do SNGN (MPGTG) tendo em vista o 

cumprimento do Regulamento (UE) nº 312/2014, de 26 de março que institui o código de rede para a compensação das redes de transporte de gás natural, 

(também denominado Código de Rede de Compensação) e reconheceu a sociedade MIBGAS, S.A. como Plataforma de Negociação definida nesse mesmo 

código de rede.

Apesar do curto espaço de tempo para a aprendizagem por parte dos agentes de mercado das novas regras e para a adaptação dos sistemas, foi possível 

fazer uma transição entre modelos sem problemas operacionais. No entanto, a ocorrência de algumas situações de atraso de envio de informação, o processo 

inicial de transição das existências dos agentes de mercado na rede de transporte e na reserva operacional para o inventário inicial do Gás de Operação, 

bem como as dificuldades de adaptação ao novo modelo por parte de alguns agentes, originaram desequilíbrios individuais na fase de arranque da aplicação 

do MPGTG. Assim, entendeu-se como razoável optar pela não aplicação de encargos de compensação diários durante o mês de outubro, ficando os agentes 

obrigados a compensar fisicamente os desequilíbrios verificados nesse mês de forma a definir pelo Gestor Técnico Global do SNGN (GTG).

O MPGTG estabeleceu fórmulas de cálculo dos preços de desequilíbrio baseadas num preço de referência, calculado com base nos preços de mercado e 

nas transações do GTG, afetado de uma penalização de 2,5%. Refira-se que quando não existam transações na zona portuguesa, o preço de referência é 

igual ao preço verificado em Espanha, afetado do valor aplicado à utilização da capacidade de interligação no mecanismo de atribuição de capacidade 

implícita. 

Assim, dado ainda não estar definido o valor a aplicar à capacidade atribuída através de mecanismo implícito, a presente Diretiva vem estabelecer que, até 

que esse mecanismo seja implementado, o preço de desequilíbrio será calculado tomando como preço de referência o preço verificado em Espanha, afetado 

da tarifa de interligação diária de Espanha e da tarifa de interligação trimestral em Portugal. Esta metodologia de cálculo deve ser revista caso se verifique 

que não está a produzir o incentivo adequado ao equilíbrio por parte dos agentes de mercado. 

Dada a impossibilidade de o MIBGAS, S.A. operacionalizar atempadamente a negociação de produtos com entrega em Portugal, a Diretiva n.º 18/2016 

estabeleceu um mecanismo que permitisse ao GTG contratar os produtos necessárias à compensação da rede reconhecendo o OMIP – Pólo Português, 

S.G.M.R., S.A, como plataforma de contratação desses produtos até à operacionalização da negociação de produtos com entrega no VTP no MIBGAS. 

Essa Diretiva aprovou também um anexo II, contendo as regras aplicáveis ao mecanismo de transações de gás natural para concretização de operações de 

compensação pelo GTG gerido pelo OMIP 

Neste enquadramento, a presente Diretiva vem reconhecer as regras técnicas, previstas no artigo 8.º do Anexo II, de operacionalização dos leilões a aplicar 

pela entidade responsável pela sua organização. A presente Diretiva procede também à alteração dos artigos 4.º e 7.º do Anexo II da Diretiva n.º 18/2016 

por se ter verificado, durante o processo de elaboração das regras técnicas, que seria salutar proceder a pequenos ajustamentos de forma que o processo de 

adjudicação não impeça a adjudicação de quantidades oferecidas a preço de reserva. 

Nestes termos, ao abrigo dos artigos 9º do Regulamento de Operação das Infraestruturas e 37.º do Regulamento das Relações Comerciais ambos do setor 

do gás natural e das disposições conjugadas da alínea c) do nº 2 do artigo 31.º dos Estatutos da ERSE, anexos ao Decreto-Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, 

na redação do Decreto-Lei n.º 84/2013, de 25 de junho, o Conselho de Administração da ERSE delibera o seguinte:

1. Estabelecer a não aplicação de encargos de compensação diários, previstos Procedimento n.º 14 do Manual de Procedimentos da Gestão 

Técnica Global do SNGN, relativamente aos desequilíbrios apurados para o mês de Outubro de 2016.

2. Estabelecer que os desequilíbrios apurados pelo GTG para o mês de outubro de 2016 para cada agente de mercado devem ser compensados 

em espécie pelo respetivo agente de mercado durante o mês de Dezembro de 2016, nos termos a definir pelo Gestor Técnico Global do 

SNGN.

a Silva Santos 
6.12.09 17:23:57 Z
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3. Definir que, até que esteja implementado um mecanismo de atribuição implícita de capacidade de interligação, a variável PMPd, incluída 

na fórmula prevista no ponto 5 do Procedimento n.º 14 do Manual de Procedimentos da Gestão Técnica Global do SNGN, é calculada

tomando por referência o preço das transações de produtos de gás natural para entrega no Punto Virtual de Balance de Espanha no dia de 

gás d, descontado da tarifa de utilização trimestral da capacidade de interligação aplicável às saídas de Portugal e da tarifa de utilização 

diária da capacidade de interligação aplicável às entradas em Espanha.

4. Definir que, até que esteja implementado um mecanismo de atribuição implícita de capacidade de interligação a variável PMPd, incluída 

na fórmula prevista no ponto 6 do Procedimento n.º 14 do Manual de Procedimentos da Gestão Técnica Global do SNGN, é calculada 

tomando por referência o preço das transações de produtos de gás natural para entrega no Punto Virtual de Balance de Espanha no dia de 

gás d, adicionado da tarifa de utilização trimestral da capacidade de interligação aplicável às entradas em Portugal e da tarifa de utilização 

diária da capacidade de interligação aplicável às saídas de Espanha.

5. Estabelecer a revisão das metodologias de cálculo do PMPd estabelecidas nos pontos 3 e 4 da presente diretiva, caso tal se revele necessário 

para assegurar os incentivos adequados ao equilíbrio por parte dos agentes de mercado. 

6. Alterar os artigos 4.º e 7.º do Anexo II da Diretiva da ERSE n.º 18/2016, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

Princípios gerais de realização dos leilões

1. (…).

2. (…).

3. (…)

4. A adjudicação de quantidades de compra no leilão definido no ponto anterior processa-se do seguinte modo:

a) (…);

b) (…);

c) Nos termos do n.º10 do artigo 7.º, caso as ofertas de compra com preço igual ou superior ao preço de reserva sejam insuficientes para satisfazer 

as necessidades de venda do GTG, todas as ofertas de compra nessas condições resultarão adjudicadas e o preço do leilão corresponderá ao 

preço da oferta de compra com o valor mais baixo das que registem preço igual ou superior ao preço de reserva.

5. A adjudicação de quantidades de venda no leilão definido no n.º 3 anterior processa-se do seguinte modo:

a) (…);

b) (…);

c) Nos termos do n.º10 do artigo 7.º, caso as ofertas de venda com preço igual ou inferior ao preço de reserva sejam insuficientes para satisfazer 

as necessidades de compra do GTG, todas as ofertas de venda nessas condições resultarão adjudicadas e o preço do leilão corresponderá ao 

preço da oferta de venda com o valor mais elevado das que registem preço igual ou inferior ao preço de reserva.

6. (…).

7. (…).   

Artigo 7.º

Convocatória dos leilões

1. (…).

2. (…).

3. (…).

4. (…).

5. (…). 

6. (…).

7. (…).

8. Nas situações em que, tendo havido convocatória de leilão e atingida a hora limite para submissão de ofertas, o volume ofertado pelos agentes 

de mercado seja inferior ao volume ofertado pelo GTG, procede-se, até 30 minutos após a hora limite de submissão inicial de ofertas, à repetição 

da convocatória para o mesmo dia, estabelecendo nova hora limite para a submissão ou confirmação de ofertas, a qual deverá ser fixada em 2 

horas após a hora limite inicial.
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9. (…).

10. (…).  

11. (…).»

7. Reconhecer, ao abrigo do artigo 8.º da Diretiva n.º18/2016, as regras técnicas de operacionalização do leilão que venham a ser publicadas 

pelo OMIP – Pólo Português, S.G.M.R., S.A.

8. Determinar a retificação do ponto 10 da Diretiva nº 18/2016, estabelecendo-se que onde se lê: «Revogar o Manual de Procedimentos da 

Gestão Técnica Global do SNGN, aprovado pela Diretiva n.º 14/2014, de 4 de agosto.» deve ler-se: «Revogar o Manual de Procedimentos 

da Gestão Técnica Global do SNGN, aprovado pela Diretiva n.º 17/2014, de 18 de agosto.» 

Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos

9 de dezembro de 2016

O Conselho de Administração

Prof. Doutor Vitor Santos

Dr. Alexandre Santos

Dr.ª Maria Cristina Portugal

 210081643 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 15292/2016

Criação de ciclo de estudos Mestrado em Estudos Urbanos
Sob proposta do Conselho Científico do ISCTE — Instituto 

Universitário de Lisboa, e nos termos das disposições legais em 
vigor, nomeadamente o Regime Jurídico dos Graus e Diplomas 
do Ensino Superior, publicado pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de 
junho, Decreto-Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, foi 
aprovado pelo Reitor através do Despacho n.º 81/2010, de 14 de 
dezembro de 2010, a criação do ciclo de estudos, em regime de 
associação com a Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas (FCSH), conducente ao 
grau de mestre em Estudos Urbanos. Este ciclo de estudos, cuja 
estrutura curricular e o plano de estudos se publicam no anexo, foi 
objeto de acreditação prévia pela Agência de Avaliação e Acredi-
tação do Ensino Superior em 27 de julho de 2011, e de registo pela 
Direção-Geral do Ensino Superior em 31 de agosto de 2011 com o 
n.º R/A — Cr 110/2011.

27 de dezembro de 2012. — O Reitor do ISCTE-IUL, Luís Antero 
Reto.

ANEXO

Mestrado em Estudos Urbanos
(Master in Urban Studies)

Estabelecimento de ensino: ISCTE — Instituto Universitário de Lis-
boa/Universidade Nova de Lisboa.

Unidade Orgânica: ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa/Fa-
culdade de Ciências Sociais e Humanas.

Ciclo de estudos: Estudos Urbanos (Urban Studies).
Grau ou diploma: Mestre.
Área científica predominante do curso: Estudos Urbanos.
Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 cré-
ditos (ECTS).

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Estudos urbanos . . . . . . . . . . . . . . EU 78 0-24
Métodos de pesquisa social  . . . . . MPS 6 0-6
Teoria e história da arquitetura e do 

urbanismo. . . . . . . . . . . . . . . . . THAU – 0-24
Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Geo – 0-24
Urbanismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Urb – 0-24
Economia política  . . . . . . . . . . . . EconP – 0-24
Antropologia  . . . . . . . . . . . . . . . . Ant – 0-24
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . His – 0-24
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Soc – 0-24
Políticas públicas . . . . . . . . . . . . . PP – 0-24
Estatística e análise de dados . . . . EAD – 0-6
Não especificada  . . . . . . . . . . . . . n.e. – 6

Total . . . . . . . . . 84 36

 Observações:

1 — Os 24 créditos (ECTS) opcionais são obtidos escolhendo 
unidades curriculares de entre um a lista indicativa definida anual-
mente, de acordo com critérios estabelecidos pela respetiva Comissão 
Científica.

2 — Aos estudantes que obtenham aproveitamento em todas as uni-
dades curriculares do primeiro ano deste ciclo de estudos, no total de 
60 créditos (ECTS), é atribuído o Diploma de Estudos Pós-Graduados 
de 2.º ciclo em Estudos Urbanos (Postgraduate 2nd cycle Diploma in 
Urban Studies). 

Duração normal do curso: 2 anos (4 semestres).
Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não se 
aplica.

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau ou diploma:

Estrutura curricular do Mestrado em Estudos Urbanos 
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

1.º ano
Teorias da cidade e do território. . . . . . . . . . . . . . . 
Theories of the city and territory

EU Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 —

Desenvolvimento urbano e políticas de cidade  . . . 
Urban development and city policies

EU Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 —

Tempos e cidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
City through time

EU Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 —

Optativa (UC de formação supletiva)  . . . . . . . . . . 
Option (supplementary course)

EU,THAU, 
Geo, Urb, EP, 

Ant, His,
Soc, PP

Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 OPT — Tempo mé-
dio de contacto.

Optativa (UC de formação supletiva)  . . . . . . . . . . 
Option (supplementary course)

EU,THAU, 
Geo, Urb,

EP, Ant, His, 
Soc, PP

Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 OPT — Tempo mé-
dio de contacto.

Consumo, cultura e qualidade de vida urbana . . . . 
Consumption, culture and urban quality of life

EU Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 —

Cidade, migrações e diversidade  . . . . . . . . . . . . . . 
Cities, migrations and diversity

EU Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 —

Desenho da pesquisa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Research design

MPS Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 —

Optativa (UC de formação supletiva)  . . . . . . . . . . 
Option (supplementary course)

EU,THAU, 
Geo, Urb, EP, 

Ant, His,
Soc, PP

Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 OPT — Tempo mé-
dio de contacto.

Optativa (UC de formação supletiva)  . . . . . . . . . . 
Option (supplementary course)

EU,THAU, 
Geo, Urb, EP, 

Ant, His,
Soc, PP

Semestral  . . . . 150 21 (TP:20; OT:1) 6 OPT — Tempo mé-
dio de contacto.

2.º ano
Optativa livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Free option

n.e. Semestral  . . . . 150 21 (T:20; OT:1) 6 OPT — Tempo mé-
dio de contacto.

Optativa em técnicas especializadas de pesquisa  . . . 
Research methods option

MPS, EAD Semestral  . . . . 150 21 (T:20; OT:1) 6 OPT — Tempo mé-
dio de contacto.

Dissertação em estudos urbanos/Master dissertation 
in urban.

Ou/Or
Trabalho de projeto em estudos urbanos/Master 

Project in urban.
Ou/Or
Estágio em estudos urbanos/Internship in urban 

studies.

EU Anual  . . . . . . . 1200 30 (S:24; OT:6)
486 (E:480; OT:6)

48 —

 210084268 

 Plano de estudos do Mestrado em Estudos Urbanos 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 1070/2016
Maria Manuel Marques, 1.ª Vice -Presidente do Conselho de Deonto-

logia do Porto da Ordem dos Advogados Portugueses, com competências 
delegadas para o ato — Despacho n.º 12173/2015, de 9 de outubro, 
publicado na 2.ª série do DR de 29 de outubro, n.º 212  -, em cumpri-
mento do disposto nos artigos 169.º e 195.º do Estatuto da Ordem dos 
Advogados, aplicável aprovado pela Lei 15/2005, de 26 de janeiro;

Faz saber publicamente que, por Acórdão do Conselho de Deonto-
logia do Porto de 12 de junho de 2015, foi aplicada à Sra. Dra. Lília 
Maria Mateus de Oliveira, que também usa o nome abreviado de Lília 
Oliveira, Advogada, portadora da cédula profissional n.º 20.035L, com 
domicílio profissional na Rua 3, n.º 266, em Espinho, a pena disci-
plinar de multa, cujo montante se fixou em €5.000,00, por violação 
do disposto nos artigos 83.º/2, 85.º/2/a, 86.º/a, 92.º/1, 95.º/1/a/b e 
96.º/1 do Estatuto da Ordem dos Advogados aplicável (Lei 15/2005, 
de 26 de janeiro).

A pena de multa aplicada não foi cumprida, pelo que, nos termos 
do disposto da alínea b) do artigo 138.º do Estatuto da Ordem dos Ad-
vogados, foi determinada a suspensão da inscrição da Sra. Dra. Lília 
Oliveira, suspensão essa que teve início em 11 de outubro de 2016, dia 
seguinte àquele em que aquela decisão final que determinou a suspensão 

da inscrição da senhora Advogada se tornou definitiva e que se manterá 
até ao cumprimento daquela pena de multa.  -

18 de novembro de 2016. — A 1.ª Vice -Presidente do Conselho de 
Deontologia do Porto da Ordem dos Advogados, Maria Manuel Marques.

210077723 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Edital n.º 1071/2016
Por meu despacho de 16/11/2016 está aberto, pelo prazo de 30 dias 

úteis, contados do dia útil imediato àquele em que o presente Edital for 
publicado no Diário da República, sem prejuízo da divulgação na Bolsa 
de Emprego Público, nos sítios da Internet da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, I. P., e na página eletrónica da Universidade de Évora, 
nas línguas portuguesa e inglesa, conforme determina o artigo 62.º -A 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), republicado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, concurso documental internacional para 
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recrutamento de um professor catedrático para a área disciplinar de 
Química da Escola de Ciências e Tecnologia, lugar constante do mapa 
de pessoal desta Universidade na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

O presente concurso, rege -se pelas disposições constantes dos arti-
gos 37.º a 51.º e 62.º -A do ECDU e pela demais legislação e normas 
regulamentares aplicáveis, designadamente pelo Regulamento dos Con-
cursos para Recrutamento de Professores das Carreiras Docentes na 
Universidade de Évora, adiante designado por Regulamento, aprovado 
pelo Despacho n.º 445/2011 (2.ª série), de 7 de janeiro e alterado pelo 
Despacho n.º 15384/2015 (2.ª série), de 22 de dezembro.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º a 51.º do ECDU e 
demais legislação aplicável e com o disposto no n.º 1 do artigo 7.º e no 
artigo 8.º do Regulamento, observar -se -ão os seguintes requisitos:

1 — Requisito de admissão:
1.1 — São requisitos de admissão ser titular do grau de doutor na área 

adequada há mais de 5 anos, à data limite de candidatura, e do título 
universitário de agregado na área disciplinar pertinente, bem como ter 
domínio da língua portuguesa falada e escrita.

1.2 — Os titulares do grau de doutor ou de título correspondente 
ao de agregado, obtidos no estrangeiro deverão possuir equivalência/
reconhecimento/registo daquele grau a idêntico grau concedido pela 
universidade portuguesa. Os opositores ao concurso abrangidos pelo 
disposto no n.º 1.1 que não preencham este requisito serão admitidos 
condicionalmente pelo Secretário do concurso no despacho a que se 
refere o artigo 12.º do Regulamento, mantendo -se a admissão condicional 
até à data da decisão final do concurso, sendo excluídos os opositores que 
até essa mesma data não demonstrem o deferimento dos seus pedidos 
de equivalência/reconhecimento/registo.

1.3 — Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de ex-
pressão oficial portuguesa, deverão entregar documento, reconhecido 
oficialmente, comprovativo do domínio da escrita e da oralidade da 
língua portuguesa.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

à Reitora da Universidade de Évora, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data e local de nascimento, 

nacionalidade, número de identificação civil e data de validade, pro-
fissão, estado civil, residência e endereço postal, eletrónico e contacto 
telefónico;

c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 
quando aplicável;

d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do 

grau e do título exigidos para o concurso e certidão/declaração do tempo 
de serviço na função pública;

b) Dois exemplares em papel, devidamente datados e assinados, e um 
em formato digital do curriculum vitae do candidato com indicação das 
obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como das atividades peda-
gógicas desenvolvidas. Na elaboração do curriculum vitae o candidato 
deve respeitar a organização referida no n.º 6 deste edital, bem como, 
identificar os trabalhos que considera mais representativos e, sobre eles, 
apresentar uma descrição justificativa sucinta da sua contribuição;

c) Dois exemplares em papel dos trabalhos selecionados pelo candi-
dato como mais representativos do seu curriculum vitae, até ao máximo 
de cinco trabalhos e uma cópia em suporte digital, se possível, nos termos 
do disposto no artigo 11.º, n.º 2, alínea b) do Regulamento, na redação 
dada pelo Despacho n.º 15384/2015 (2.ª série), de 22 de dezembro;

d) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curricu-
lum vitae;

e) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 
indispensáveis ao exercício das funções;

f) Boletim de vacinação obrigatória atualizado.

2.3 — Os documentos a que aludem as alíneas e) e f) do número an-
terior podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, 
sob compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato 

deve definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada 
uma daquelas alíneas.

2.4 — No próprio requerimento ou em documento à parte, os can-
didatos deverão declarar, sob compromisso de honra, qual a situação 
precisa em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma 
das seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata.

2.5 — Os candidatos pertencentes à Universidade de Évora ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos que constem do seu processo individual.

2.6 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do 
prazo dos documentos referidos nas alíneas a) a e) do n.º 2.2 deste edital, 
determinam a exclusão da candidatura.

2.7 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura 
deverão ser apresentados em língua portuguesa, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente na morada a seguir indicada, ou reme-
tidas por correio registado até ao termo do prazo, para Universidade 
de Évora — Divisão de Recursos Humanos, Serviços Administrativos, 
Largo da Sr.ª da Natividade, Apartado 94, 7002 -554 Évora.

2.8 — Por determinação do Júri, pode ser solicitada ao candidato 
documentação suplementar sobre o currículo apresentado, bem como 
serem realizadas audições públicas dos candidatos admitidos.

3 — Júri do concurso:
O júri do concurso nomeado nos termos do n.º 1 do artigo 45.º do 

ECDU, tem a seguinte composição:
Presidente: Reitora da Universidade de Évora
Vogais:
Doutor Armando José Latourrette de Oliveira Pombeiro, professor 

catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor Carlos Alberto Nieto de Castro, professor catedrático da Fa-

culdade de Ciências da Universidade de Lisboa;
Doutor Hugh Douglas Burrows, professor catedrático jubilado da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Doutor João Carlos Matias Celestino Gomes da Rocha, professor 

catedrático do Departamento de Química da Universidade de Aveiro;
Doutor José Luís Cabral da Conceição Figueiredo, professor cate-

drático jubilado da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;
Maria Fernanda de Jesus Rego Paiva Proença, professora catedrática 

da Escola de Ciências da Universidade do Minho;
Maria Isabel Almeida Ferra, professora catedrática Jubilada da Fa-

culdade de Ciências da Universidade da Beira Interior.

3.1 — O Reitor poderá delegar a presidência do júri nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º, do Regulamento.

3.2 — O Júri delibera de acordo com o estabelecido no artigo 50 do 
ECDU e artigo 20.º a 23.º do Regulamento.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas:
A admissão e exclusão de candidaturas e a notificação dos candidatos 

excluídos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 121.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, processam -se em conformidade 
com o previsto nos artigos 13.º e 14.º do Regulamento.

5 — Método e critérios de avaliação:
5.1 — O método de seleção é a avaliação curricular.
5.2 — Na avaliação dos candidatos utilizar -se -ão os seguintes cri-

térios:
a) Desempenho científico do candidato;
b) Capacidade pedagógica do candidato;
c) Outras atividades relevantes.

6 — Parâmetros de avaliação e fatores de ponderação:
Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são avaliados 

os seguintes parâmetros e fatores de ponderação:
a) Desempenho científico com fator de ponderação de 45 %, que 

compreende:
a1) Formação académica;
a2) Produção científica e sua relevância;
a3) Coordenação científica;
a4) Reconhecimento pela comunidade científica;

b) Capacidade pedagógica, com fator de ponderação de 35 %, que 
compreende:

b1) Docência;
b2) Orientação de estudantes;
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b3) Publicações de livros de texto com ISBN e outros textos de 
âmbito pedagógico;

b4) Inovação pedagógica;

c) O desempenho noutras atividades relevantes, com fator de ponde-
ração de 20 %, que compreende:

c1) Gestão universitária;
c2) Extensão universitária e outras (ações de divulgação científica, 

publicações de divulgação científica, ações de formação, prestação de 
serviços especializados, transferência de conhecimento, outras ativi-
dades relevantes).

7 — Avaliação e seleção:
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas.
7.2 — O Júri pode decidir proceder à exclusão dos candidatos que, em 

mérito absoluto e considerando o currículo global nas suas vertentes de 
desempenho científico, capacidade pedagógica e desempenho noutras 
atividades relevantes, não se insiram na área ou áreas disciplinares a 
que respeita o concurso ou não atinjam o nível de qualidade compatível 
com a categoria para a qual o mesmo foi aberto.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri pro-
cede à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, 
se podem pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido 
no n.º 3 do artigo 13.º, no artigo 14.º e no n.º 4 do artigo 20.º do 
Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de 
avaliação, bem como os fatores de ponderação, constantes do presente 
Edital.

8 — Ordenação e metodologia de votação:
8.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

8.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

8.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

8.4 — A seriação dos candidatos far -se -á de acordo com o disposto 
no Regulamento, nomeadamente os artigos 21.º, 22.º e 23.º

9 — Participação dos interessados e decisão:
9.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, para 

efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos dos 
artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

9.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas, se as houver, e aprova a lista de ordenação final 
dos candidatos. Na ausência de alegações dos candidatos, o projeto de 
ordenação final considera -se automaticamente aprovado.

10 — Prazo de decisão final:
O prazo de proferimento da decisão final do júri não pode ser superior 

a noventa dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresen-
tação das candidaturas, suspendendo -se durante as fases de audiência 
de interessados, nos casos em que estas tenham lugar, nos termos do 
disposto no artigo 26.º do Regulamento.

09/12/2016. — A Reitora da Universidade de Évora, Ana Costa Frei-
tas.

210080103 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Aviso n.º 15842/2016
Por despacho de 21 de novembro de 2016 do reitor da Universidade 

Fernando Pessoa:
Designados, nos termos do n.º 1 do Artigo 9.º do Regulamento 

n.º 306/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 110 — 9 de 
junho de 2008, os membros do júri das provas de doutoramento em 
Ciências da Informação, especialidade Marketing, Publicidade e Rela-
ções Públicas, requeridas pela mestre Ângela Neves Bulbol de Lima:

Presidente: Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, Reitor da Univer-
sidade Fernando Pessoa.

Vogais:
Doutor Frederico Guilherme Aguiar Pizarro d’Orey, professor auxiliar 

da Universidade Portucalense.

Doutora Ana Maria Pinto Lima Vieira Brites Kankura Salazar, pro-
fessora auxiliar da Universidade Fernando Pessoa.

Doutora Carla Isabela de Moura Pinto Cardoso, professora auxiliar 
Universidade Fernando Pessoa.

Doutor Luís Augusto Bastos Durães Ferreira, professor auxiliar do 
Instituto Superior de Ciências Empresariais e do Turismo.

7 de dezembro de 2016. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires Trigo.
210080128 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Psicologia

Despacho n.º 15293/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por despacho 
do Diretor da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, de 
31 de outubro de 2016, foi autorizada a celebração de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, na sequência do 
procedimento concursal para preenchimento de dois lugares para técnico 
superior, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 110, de 08 de 
junho de 2016, pelo Aviso n.º 7285/2016, com a trabalhadora Sara Raquel 
Gonçalves Vaz, com efeitos a partir de 15 de novembro de 2016.

Conforme disposto no n.º 1 do artigo 46.º, nos artigos 50.º, 51.º e 
370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o n.º 2 da 
cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setem-
bro, a constituição da relação jurídica de emprego público está sujeita 
a período experimental de 180 dias, durante o qual a trabalhadora é 
acompanhada por um Júri, especialmente constituído para o efeito, com 
a seguinte constituição:

Presidente do Júri: Lic.ª Carminda dos Anjos Pequito Cardoso, Dire-
tora Executiva do Instituto de Educação e da Faculdade de Psicologia 
da Universidade de Lisboa;

1.º Vogal efetivo: Lic.ª Maria Felicidade Rebola, Chefe de Divisão 
Administrativa e Financeira da Faculdade de Psicologia da Universi-
dade de Lisboa;

2.º Vogal efetivo: Mestre Sandra Isabel Costa da Silva, Coordenadora 
da Assessoria e Secretariado da Faculdade de Psicologia da Universi-
dade de Lisboa.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
2 de novembro de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Luís Curral.

210079765 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 15294/2016
Considerando a alteração ao Regulamento de Organização e Funciona-

mento dos Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Ins-
tituto Superior Técnico, publicado através do Despacho n.º 1696/2014, 
inserto no Diário da República, 2.ª série, N.º 23, de 03 de fevereiro de 
2014, adiante designado como Regulamento;

Considerando a necessidade de, tão rapidamente quanto possível, 
designar os dirigentes das novas unidades funcionais, de modo a evitar 
situações de rutura no exercício das atividades correntes do IST;

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, que a republicou, estabelece no n.º 1 do artigo 27.º 
que os cargos dirigentes podem ser exercidos em regime de substituição 
nos casos de vacatura de lugar;

Considerando que o cargo de Diretor da Direção Académica do Insti-
tuto Superior Técnico, previsto no n.º 3, do artigo 66.º do Regulamento, 
se encontra vago;

Considerando que o mesmo cargo é equiparado, para todos os efeitos 
legais, a cargo de direção intermédia de 1.º grau;

Considerando que a licenciada Maria Cristina de Oliveira Santos 
Matos David Ezra, Técnico Superior no IST, preenche os requisitos 
legais e é detentora de aptidão e competência técnica para o exercício 
das funções inerentes ao mencionado cargo;

Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 20.º e 27.º da Lei 
n.º 2/2004, acima referida, e do artigo 90.º do Regulamento de Orga-
nização e Funcionamento dos Serviços de Natureza Administrativa 
e Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico, nomeio a licenciada 
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Maria Cristina de Oliveira Santos Matos David Ezra, Diretor da Direção 
Académica do Instituto Superior Técnico, em regime de substituição, 
com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2016.

7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

210080225 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extrato) n.º 15295/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 22 de 

setembro de 2016:
António Miguel Bento Pereira — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico 
de Beja, como professor adjunto convidado, em regime de acumulação 
de 45 %, com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao esca-
lão 1, índice 185, com início a 22 de Setembro de 2016 e termo a 19 de 
fevereiro de 2017.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

9 de dezembro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

210081221 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho (extrato) n.º 15296/2016
Por despacho de 25 de fevereiro de 2016 do Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o 
docente:

Alexandrino José Fortes da Silva, na categoria de Assistente Convi-
dado, a 55 %, pelo prazo de seis meses, com efeitos a 23 de março de 
2016 e termo a 22 de setembro de 2016, não renovável, para a Escola 
Superior de Tecnologia, auferindo a remuneração correspondente ao 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente do IPCA, João Baptista 
da Costa Carvalho.

210077983 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 15297/2016
Por despacho de 18 de novembro de 2016 do Sr. Presidente deste 

Instituto foi a Miguel André Telo de Arriaga autorizada a celebração do 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
Assistente Convidado, em regime de tempo parcial — 20 % e em acumu-
lação de funções, com efeitos reportados a 3 de outubro de 2016 até 30 de 

 Despacho (extrato) n.º 15298/2016
Por despacho de 24 de novembro de 2016 do Sr. Presidente deste 

Instituto foi a Tiago Manuel Salgado Rodrigues Barreiro autorizada a ce-
lebração do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como Assistente Convidado, em regime de tempo parcial — 57 %, 
com efeitos reportados a 1 de outubro de 2016 até 28 de fevereiro de 
2017, para exercer funções na Escola Superior Educação de Santarém, 
deste Instituto, auferindo o vencimento correspondente a 57 % do es-
calão 1 — índice 100 (sem exclusividade) do estatuto remuneratório do 
pessoal docente do ensino superior politécnico.

9 de dezembro de 2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

210080111 

 Despacho (extrato) n.º 15299/2016
Por despacho de 24 de novembro de 2016, do Presidente Instituto 

Politécnico de Santarém, foi autorizada a manutenção do contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado a Nuno 
Francisco Mendes Santos Jorge, como Professor Adjunto da Es-
cola Superior de Gestão e Tecnologia deste Instituto, com efeitos 
reportados a 12 de junho de 2016, após a conclusão do período 
experimental, por deliberação de 09/11/2016, do Conselho Técnico 
Cientifico da Escola, nos termos do disposto no artigo 10.º-B do 
Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31/08, alterado pela Lei n.º 7/2010, 
de 13 de maio, com a remuneração correspondeste ao escalão 1, 
índice 185, em regime de dedicação exclusiva, da tabela aplicável 
aos docentes do ensino superior politécnico. (Isento de fiscalização 
prévia do T.C.).

9 de dezembro de 2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

210080152 

 Despacho (extrato) n.º 15300/2016
Por despacho de 11 de novembro de 2016 do Sr. Presidente deste 

Instituto foi a Rui Miguel Norberto Nunes autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
como Assistente Convidado, em regime de tempo parcial — 20 % e 
acumulação de funções, com efeitos reportados a 19 de setembro de 
2016 até 31 de julho de 2017, para exercer funções na Escola Superior 
de Gestão e Tecnologia deste Instituto, auferindo o vencimento cor-
respondente a 20 % do escalão 1 — índice 185 (sem exclusividade) 
do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

9/12/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
210081254 

junho de 2017, para exercer funções na Escola Superior de Desporto 
de Rio Maior, deste Instituto, auferindo o vencimento correspondente a 
20 % do escalão 1 — índice 100 (sem exclusividade) do estatuto remu-
neratório do pessoal docente do ensino superior politécnico.

9 de dezembro de 2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

210080177 

PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE SETÚBAL

Aviso n.º 15843/2016
Na sequência de procedimento concursal, autorizado por deliberação 

do Conselho Diretivo da Associação de Municípios da Região de Setúbal, 
de 20 de junho de 2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 
28 de junho, aviso n.º 8094/2016, foi celebrado contrato de trabalho em 

funções públicas, por tempo indeterminado, com Jorge Gordo Martins, 
para o desempenho de funções inerentes à carreira e categoria de técnico 
superior, na área da comunicação social, na 2.ª posição remuneratória, 
nível remuneratório 15, a que corresponde a remuneração base mensal 
de €1.201,48, com efeitos a 7 de dezembro de 2016.

7 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Manuel Marques Garcia.

310076792 
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 MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA

Regulamento n.º 1112/2016

Regulamento para atribuição de auxílios económicos aos alunos
do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo

do ensino básico da rede pública no Município de Aguiar da Beira
Joaquim António Marque Bonifácio, Presidente da Câmara Municipal 

de Aguiar da Beira, torna público, para efeitos do disposto no artigo 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que o Regulamento para atribuição 
de auxílios económicos aos alunos do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo 
do ensino básico da rede pública no Município de Aguiar da Beira 
foi aprovado definitivamente pelo Executivo na sua reunião ordinária 
de 09/11/2016, e pela Assembleia Municipal em sessão realizada em 
29/11/2016, documento que a seguir se publica e que pode ser consultado 
no portal do Município em http://www.cm-aguiardabeira.pt

9 de dezembro de 2016. — O Presidente Câmara Municipal de Aguiar 
da Beira, Joaquim António Marque Bonifácio.

Regulamento para atribuição de auxílios económicos
aos alunos do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino 
básico da rede pública no Município de Aguiar da Beira

Nota justificativa
Considerando:
Que a atribuição de auxílios económicos se enquadra no âmbito das 

medidas de Ação Social Escolar e constitui uma modalidade de apoio 
socioeducativo destinada aos alunos inseridos em agregados familiares 
caracterizados por uma situação económica de carência, revelando ne-
cessidades de apoio financeiro para fazer face aos encargos relacionados 
com o ensino escolar.

As atribuições dos Municípios no domínio da Educação, sendo da 
competência dos seus órgãos participar no planeamento e na gestão 
dos equipamentos educativos e realizar investimentos na construção, 
apetrechamento e manutenção dos Estabelecimentos de Educação do 
Ensino Básico, bem como assegurar, no que concerne à rede pública, a 
gestão dos refeitórios e comparticipar no apoio às crianças no domínio 
da ação escolar.

Que compete à Câmara Municipal, no âmbito do apoio a atividades 
de interesse municipal, prestar apoio a estratos sociais desfavorecidos 
pelos meios adequados e nas condições constantes de regulamento 
municipal, bem como deliberar em matéria de ação social escolar, de-
signadamente no que respeita a alimentação e atribuição de auxílios 
económicos a estudantes.

A necessidade de assegurar a igualdade de oportunidades no acesso 
de todos os alunos à educação como meio de promoção social e cultural 
dos cidadãos.

Assim, é elaborado o seguinte regulamento para atribuição de auxílios 
económicos aos alunos do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino 
básico da rede pública no Município de Aguiar da Beira:

Artigo 1.º
Norma Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 73.º, 74.º, 75.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
em conjugação com o disposto na alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º e na 
alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, ambos constantes do Anexo I, à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação vigente.

Artigo 2.º
Objeto e Âmbito de Aplicação

O presente regulamento estabelece as normas relativas à atribuição de 
auxílios económicos aos alunos do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo do 
ensino básico da rede pública no Município de Aguiar da Beira.

Artigo 3.º
Definições

1 — Auxílios económicos: são uma modalidade de apoio sócio edu-
cativo, destinado aos alunos em geral e/ou aos alunos inseridos em 
agregados familiares cuja situação socioeconómica determina a neces-
sidade de comparticipações, para fazer face aos encargos relacionados 
com a frequência escolar.

2 — Agregado familiar: para além do requerente, integram o res-
petivo agregado familiar as seguintes pessoas que com ele vivam em 
economia comum:

a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
b) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até 

ao 3.º grau;
c) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral;
d) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente esteja confiado por 

decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito;

e) Adotados e tutelados pelo requerente ou qualquer dos elementos 
do agregado familiar e crianças e jovens confiados por decisão judicial 
ou administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes 
para o efeito ao requerente ou a qualquer dos elementos do agregado 
familiar.

Artigo 4.º
Modalidades de Apoio

1 — Os apoios a atribuir pelo Município de Aguiar da Beira, em 
matéria de ação social escolar, podem revestir as seguintes formas:

a) Comparticipação para livros, não acumuláveis com outros apoios 
dados pelo Estado;

b) Comparticipação para aquisição de material escolar;
c) Pagamento de refeições escolares.

Artigo 5.º
Pagamento/comparticipação para livros

e aquisição de material escolar
O pagamento/comparticipação para aquisição de livros e material 

escolar é definido de acordo com o escalão de ação social escolar atri-
buído a cada aluno, determinado em função do disposto na legislação 
em vigor sobre a matéria, para os escalões A e B.

Artigo 6.º
Pagamento de refeições escolares

Independentemente do escalão de ação social escolar atribuído a cada 
aluno, o Município de Aguiar da Beira assume o pagamento do custo com 
as refeições escolares dos alunos do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo do 
ensino básico da rede pública no Município de Aguiar da Beira.

Artigo 7.º
Prazo e forma de apresentação de requerimento

1 — Os responsáveis do Agrupamento de Escolas Padre José Augusto 
da Fonseca deverão informar os encarregados de educação das normas e 
procedimentos relativos aos auxílios económicos previstos no presente 
regulamento e prestar os devidos esclarecimentos.

2 — Os responsáveis identificados no número anterior, devem entregar 
uma minuta de requerimento, a fornecer pelos serviços do Município 
de Aguiar da Beira, para atribuição dos diferentes auxílios económicos 
previstos no presente regulamento.

3 — Os encarregados de educação deverão preencher a(s) minuta(s) de 
requerimento(s) para a atribuição dos auxílios económicos pretendidos, 
indicando expressamente se pretendem usufruir das refeições gratuitas, 
e entregá-los na respetiva escola ou sede do Agrupamento de Escolas 
Padre José Augusto da Fonseca, no ato da matrícula.

4 — A calendarização a observar é a seguinte:
a) Os responsáveis do Agrupamento de Escolas Padre José Augusto 

da Fonseca devem entregar as minutas de requerimento com as listagens 
respetivas, nos serviços de atendimento do Município de Aguiar da 
Beira, até ao dia 5 de agosto;

b) O Município de Aguiar da Beira envia ao Agrupamento de 
Escolas Padre José Augusto da Fonseca a proposta de decisão com 
as listas provisórias, até ao dia 20 de agosto, devendo as mesmas 
ser afixadas;

c) Simultaneamente, o Município de Aguiar da Beira notifica os 
interessados da proposta de decisão para que, no prazo de 10 dias úteis, 
apresentem pronúncia, ao abrigo do direito de audiência prévia, previsto 
no artigo 121.º do CPA;

d) A decisão definitiva terá lugar até ao dia 10 de setembro, sendo 
notificada aos interessados e ao Agrupamento de Escolas Padre José 
Augusto da Fonseca.

5 — O requerimento apresentado só é válido para o ano letivo se-
guinte, com referência à data da sua apresentação.
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Artigo 8.º
Instrução do requerimento

A apresentação de requerimento para a atribuição de auxílios econó-
micos deve ser instruída com os documentos seguintes:

a) Minuta de requerimento disponibilizada pelo Município de Aguiar 
da Beira, adequadamente preenchida e assinada pelo encarregado de 
educação;

b) Documento de enquadramento do aluno no respetivo escalão de 
ação social escolar, emitido pelo serviço competente da segurança social 
ou, quando se trate de trabalhador da Administração Pública, pelo serviço 
processador, se aplicável.

Artigo 9.º
Diligências complementares

1 — O Município de Aguiar da Beira poderá, em caso de dúvida sobre 
os rendimentos, desenvolver as diligências complementares que consi-
dere adequadas ao apuramento da situação socioeconómica do agregado 
familiar do aluno, designadamente, através de visitas domiciliárias.

2 — A atribuição de auxílios económicos pode, a todo o tempo, ser 
suspensa e ainda ser exigida a reposição das verbas respetivas, caso, no 
decurso das diligências referidas no número anterior, forem detetadas 
quaisquer irregularidades, tais como falsas declarações.

Artigo 10.º
Exclusões

Salvo motivo devidamente justificado, serão excluídos os requerentes que:
a) Não tenham preenchido integralmente a minuta de requerimento 

ou não tenham entregue os documentos exigidos para a instrução do 
requerimento;

b) Tenham procedido à apresentação do requerimento fora do prazo 
estipulado para o efeito;

c) Não se encontrem a frequentar estabelecimento de ensino sedeado 
na área geográfica do Município de Aguiar da Beira;

d) Não seja possível ponderar devidamente a situação económica do 
agregado familiar no qual o aluno se encontra inserido, por razões de 
insuficiência de declarações, ou exibição de sinais exteriores de riqueza 
não consentâneos com a declaração de rendimentos apresentada;

e) Tenham prestado falsas declarações, quer por inexatidão como por 
omissão, no decurso do processo em causa.

Artigo 11.º
Casos excecionais

1 — No caso de um aluno que venha a ser transferido de estabe-
lecimento de ensino sedeado em área geográfica abrangida por outro 
Município para estabelecimento de ensino sedeado em área geográfica 
abrangida pelo Município de Aguiar da Beira e pretender usufruir dos 
auxílios económicos contemplados no presente regulamento:

a) Se o Município de origem lhe tiver atribuído auxílios económicos, 
deverá o encarregado de educação apresentar a documentação compro-
vativa da atribuição dos mesmos;

b) Se o Município de origem não lhe tiver atribuído auxílios eco-
nómicos ou, no caso de ter atribuído, o encarregado de educação não 
possuir a documentação comprovativa da atribuição dos mesmos, deverá 
este, se entender que o aluno os necessita, apresentar o requerimento, 
devidamente preenchido, para o efeito.

2 — No caso referido na alínea b) do número anterior, se se entender 
que o aluno terá direito à atribuição de auxílios económicos, os mesmos 
serão concedidos, retroativamente, à data da efetivação da transferência.

3 — Os casos excecionais não ficam sujeitos aos prazos gerais conti-
dos no presente regulamento, pelo que deverão ser objeto de tratamento 
casuístico, a efetuar isolada e oportunamente.

Artigo 12.º
Divulgação dos resultados

As listas definitivas serão divulgadas no sítio institucional do Muni-
cípio de Aguiar da Beira e enviadas ao Agrupamento de Escolas Padre 
José Augusto da Fonseca que as deverão afixar em local visível.

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas e omissões que eventualmente surjam na aplicação 
ou na interpretação do presente regulamento serão resolvidas mediante 
deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

Ao presente regulamento é atribuída eficácia retroativa, produzindo 
efeitos desde o início do ano letivo 2016/2017.

210079798 

 Regulamento n.º 1113/2016

Alteração ao Artigo 1.º do Regulamento para Atribuição
de Transportes Escolares do Município de Aguiar da Beira

Joaquim António Marque Bonifácio, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Aguiar da Beira, torna público, para efeitos do disposto no 
artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que a Alteração ao 
Artigo 1.º do Regulamento para Atribuição de Transportes Escolares 
do Município de Aguiar da Beira foi aprovado definitivamente pelo 
Executivo na sua reunião ordinária de 09/11/2016, e pela Assembleia 
Municipal em sessão realizada em 29/11/2016, documento que a se-
guir se publica e que pode ser consultado no portal do Município em 
http://www.cm -aguiardabeira.pt

09 de dezembro de 2016. — O Presidente Câmara Municipal de 
Aguiar da Beira, Joaquim António Marque Bonifácio.

Alteração ao Artigo 1.º do Regulamento para Atribuição de Trans-
portes Escolares do Município de Aguiar da Beira, nos termos que a 
seguir se indica:

“Artigo 1.º
Alunos Abrangidos

1 — São abrangidos pelo presente regulamento os alunos residentes 
na área territorial correspondente ao Município de Aguiar da Beira 
que frequentem a rede pública do ensino básico e secundário, com 
idade igual ou inferior a 21 anos, cuja distância casa/escola seja a 
4 ou 3 km, consoante não possuam ou possuam refeitório, de acordo 
com o disposto no n.º 1, do artigo 2.º, do Decreto -Lei n.º 299/84, de 
5 de setembro, na redação vigente, desde que se enquadrem numa 
das seguintes condições:

1.1 — Matriculados em estabelecimento de ensino da sua área de resi-
dência, correspondente à área territorial do Município de Aguiar da Beira;

1.2 — Matriculados em estabelecimento de ensino fora da área ter-
ritorial do Município de Aguiar da Beira, por inexistência de vaga ou 
curso e/ou formação específica, desde que, a opção recaia sobre o esta-
belecimento de ensino mais próximo da sua residência e não usufruam 
de comparticipação de transporte escolar no concelho respetivo;

2 —Podem ainda ser abrangidos pelo presente regulamento, os 
alunos residentes nos concelhos limítrofes, que frequentem a rede 
pública do ensino básico e secundário, em estabelecimento de ensino 
da área territorial do Município de Aguiar da Beira, com idade igual 
ou inferior a 21 anos, cuja distancia casa/escola seja a 4 ou 3 km, con-
soante não possuam ou possuam refeitório, de acordo com o disposto 
no n.º 1, do artigo 2.º, do Decreto -Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, 
na redação vigente, desde que não usufruam de comparticipação de 
transporte escolar no concelho respetivo.”

210079895 

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso (extrato) n.º 15844/2016
Nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente torna -se público que o 

Senhor Presidente desta Câmara autorizou, em 08 -11 -016, a renovação, 
por mais 3 anos com início em 16 -01 -2017, da comissão de serviço no 
cargo de Direção Intermédia de 2.º grau — Chefe da Divisão Aprovi-
sionamento do Lic. João José Cavalheiro Soares.

07 -12 -2016. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Lic. José Manuel Raposo Gonçalves.

310080193 

 Aviso (extrato) n.º 15845/2016
Para os devidos efeitos, após homologação que proferi em 02 -12 -2016, 

torna -se público que se encontra disponível em http://www.m -almada.pt 
e afixada no Departamento de Recursos Humanos, sito na Rua Pedro Nu-
nes n.º 40 H em Almada, a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
admitidos ao Procedimento Concursal Comum, cujo aviso de abertura 
foi publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 250 de 23 -12 -2015, 
para ocupação, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
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por Tempo Indeterminado, de 2 postos de trabalho na carreira/ categoria 
de Técnico Superior (Geografia e Planeamento do Território).

07 -12 -2016. — O Vereador dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Lic. José Manuel Raposo Gonçalves.

310081854 

 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso n.º 15846/2016
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 

25 de outubro de 2016, nos termos do artigo 42.º, n.º 1, alínea b) da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi constituído o Gabinete de apoio à 
Presidência, com efeitos a partir da mesma data, tendo sido designados 
os seguintes elementos:

Chefe de Gabinete: Bruno César Babo Ribeiro Machado de Carvalho
Adjunta: Susana Maria Miranda Macedo Coutinho
Secretária: Maria da Graça Teixeira Pinto da Silva
2 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. José Luís 

Gaspar Jorge.
310030004 

 MUNICÍPIO DO BARREIRO

Aviso n.º 15847/2016
Para os devidos efeitos torna -se público os despachos de 30/11/2016, 

do Sr. Presidente, os quais determinaram no uso das suas competên-
cias que lhe são conferidas pela alínea a) do n.º 2 do art. 35.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12/09 que estabelece o regime jurídico das Autarquias 
Locais, e nos termos do disposto no art. 21.º n.os 9,10 e 11 da Lei 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 64/2011 de 
22/12, adaptada à administração local pela Lei 49/2012 de 29/ que, 
findos os procedimentos concursais para provimento dos cargos de 
direção intermédia do 1.º grau, Diretores de Departamento, do Grupo de 
pessoal dirigente do mapa de pessoal da Câmara Municipal do Barreiro, 
foram nomeadas, em Comissão de Serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, as Técnicas Superiores Mónica 
Alexandra Salvador Duarte e Rita Isabel Proença Florêncio Isidro Praça, 
como Diretora do Departamento de Desenvolvimento Sociocultural, e 
Diretora do Departamento de Águas e Resíduos respetivamente.

As escolhas efetuadas nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15/1, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30/8, aplicável 
à Administração Local nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 49/2012 de 
29 de agosto, recaiu nestas Técnicas, por serem as candidatas que me-
lhor correspondem aos perfis definidos para prosseguir as atribuições 
e objetivos dos cargos.

As presentes nomeações produzem efeitos a 2 de dezembro de 2016.
Anexa -se a nota relativa ao currículo académico e profissional das 

nomeadas.

Nota Curricular, elaborada nos termos do n.º 10 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão atualizada

Mónica Alexandra Salvador Duarte
Formação Académica: Mestranda em Programação e Gestão Cultural 

pela Universidade de Humanidades e Tecnologias;
Licenciatura Bietápica Animação Sociocultural pela Escola Superior 

de Educação Jean Piaget;
Formação Profissional Relevante:
Participação no III Seminário Boas Práticas, promovido pelo Agru-

pamento de Escolas do Barreiro, em setembro de 2013;
Pós -graduada em Programação e Gestão Cultural, pela Universi-

dade Lusófona de Humanidades e Tecnologias, concluído em junho 
de 2013;

Participação na Conferência “Programação e Gestão Cultural”, promo-
vido pela Universidade Lusófona, em 2011; Participação na Conferência 
Internacional “Em nome das artes ou em nome dos públicos”, promovido 
pela Culturgest, em novembro de 2010; Participação no Seminário “Novo 
Modelo de Organização dos Serviços das Autarquias Locais”, promovido 
pela área Metropolitana de Lisboa, em abril de 2010.

Experiência Profissional:
De junho de 2016 até à presente data exerce o cargo de Diretora 

de Departamento de Desenvolvimento Sociocultural, em regime de 
substituição;

De 2010 a maio de 2016, Assessoria Politica e técnica à Vereadora do 
Pelouro da Cultura, Intervenção Social, Juventude, Desporto, Associati-
vismo, Educação, Bibliotecas, Património e Arquivo Municipal;

De 2006 a 2010, Coordenadora do Gabinete da Juventude do De-
partamento de Ação Sociocultural; De 2003 a 2006 técnica superior de 
animação cultural do setor da juventude.

Nota Curricular, elaborada nos termos do n.º 10 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão atualizada

Rita Isabel Proença Florêncio Isidro Praça
Formação Académica: Licenciatura em Engenharia Civil pelo Instituto 

Superior Técnico.
Formação Profissional Relevante:
Participação no Encontro “Plano de Emergência para o Risco Sísmico 

da Cidade de Lisboa”, promovido pela Agência Lisboa E -Nova, em 
março de 2016;

Participação na “Iniciativa Nacional para a Gestão Patrimonial de 
Infraestruturas — IGPI 2015”, promovido pelo LNEC, de dezembro de 
2014 a março de 2016; Participação no 1.º Encontro “Planos de Segu-
rança da Água”, promovido por Empresa Municipal Águas e Resíduos de 
Portimão, em junho de 2016; Participação nas “V Jornadas dos Recursos 
Hídricos  -Ciclo Urbano da Água”, promovido pela APRH — Associação 
Portuguesa de Recursos Hídricos, em outubro de 2015; Participação no 
“Congresso Mundial da Água”, promovido pela IWA — Internacional 
Water Association, em setembro de 2014;

Pós -graduada em Ciência e Sistemas de Informação Geográfica, pelo 
Instituto Superior de Estatística e Gestão da Informação da Universidade 
Nova de Lisboa, concluído em 2003.

Experiência Profissional:
De junho de 2016 até à presente data exerce o cargo de Diretora de 

Departamento de Águas e Resíduos em regime de substituição.
De janeiro de 2014 a maio de 2016 coordenação do Gabinete de 

Estudos e Projetos do Departamento de Águas e Resíduos; De janeiro 
de 2007 a dezembro de 2013, Chefe de Divisão de Projetos e Obras; 
De novembro de 2004 a dezembro de 2006, Chefe de Divisão de In-
fraestruturas.

9 de dezembro de 2016. — A Vereadora, Sónia Lobo.
310079213 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso n.º 15848/2016
Nos termos e para efeitos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação que lhe foi conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2001, de 6 de abril, torna -se público, que a lista uni-
tária de ordenação final dos candidatos, homologada por meu despacho 
de 5 de dezembro de 2016, relativa ao procedimento concursal para o 
recrutamento de um assistente operacional, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, cujo aviso de 
abertura foi publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 90, de 
10 de maio de 2016, para o posto de trabalho DOE -24, se encontra 
disponível em www.cm -coruche.pt e afixada no átrio Edifício dos Paços 
do Concelho, sito na Praça da Liberdade, em Coruche.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, conjugado com a alínea b) 
do n.º 3 do artigo 30.º da referida portaria, os candidatos, incluindo os 
que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos de 
seleção,foram notificados do ato de homologação da lista unitária de 
ordenação final.

6 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Francisco Sil-
vestre de Oliveira.

310083571 

 Aviso n.º 15849/2016

Procedimento concursal comum para a carreira/categoria
de Técnico Superior

Notificação para a realização da Avaliação Psicológica

Nos termos do disposto nos artigos 32.º, n.º 1 e 30.º, n.º 3, d) da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, e artigo 34.º, 
n.º 5 da LGTFP, notificam-se:

1) Os candidatos admitidos à fase seguinte do procedimento concursal 
(com classificação igual ou superior a 9,5 valores na Prova de Conhe-
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cimentos Técnica Oral), para a realização da Avaliação Psicológica do 
procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para a carreira/categoria de Técnico Superior, 
cujo aviso de abertura foi publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 90, de 10 de maio de 2016, para 3 postos de trabalho identificados 
como DASCD-19-A.

A Avaliação Psicológica realiza-se no dia 12 de janeiro de 2017, com 
início pelas nove horas e com a duração previsível de 30 minutos, na 
sala de reuniões do Edifício dos Paços do Concelho, sito na Praça da 
Liberdade, em Coruche, nos horários fixados na ata n.º 7.

2) Todos os candidatos, de que a ata n.º 7 contendo a marcação da 
Avaliação Psicológica se encontra afixada no átrio do Edifício dos Pa-
ços do Concelho, sito na Praça da Liberdade, em Coruche e na página 
eletrónica do Município em www.cm-coruche.pt.

12 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Silvestre de Oliveira.

310083514 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso (extrato) n.º 15850/2016
Marco André Martins, Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, 

torna público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º
conjugado com o artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal deliberou, em reunião realizada no dia 23 de 
novembro de 2016, aprovar o projeto de “Regulamento do Arquivo 
Municipal de Gondomar”.

Mais torna público, em cumprimento da mesma deliberação e nos 
termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que se 
submete o referido projeto de regulamento a consulta pública, por um 
prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, podendo o mesmo ser consultado, na íntegra, na 
página eletrónica do Município de Gondomar, em www.cm-gondomar.pt.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo.

28 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Marco 
Martins.

310083499 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Edital n.º 1072/2016
Domingos Bragança Salgado, Presidente da Câmara Municipal de 

Guimarães, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do 
regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, torna público que a Câmara Municipal, por deliberação 
de 27 de outubro de 2016, e a Assembleia Municipal, em sessão de 
28 de novembro de 2016, aprovaram as “Alterações à tabela de taxas e 
encargos nas operações urbanísticas — ano de 2017”.

O teor das alterações a esta Tabela de Taxas e Encargos nas Opera-
ções Urbanísticas, que aqui se dá aqui como reproduzido, encontra -se 
disponível para consulta na Secretaria -Geral do Departamento de Ad-
ministração Geral e no endereço eletrónico da Câmara Municipal de 
Guimarães em www.cm -guimaraes.pt, e entram em vigor a partir do 
próximo dia 1 de janeiro de 2017.

Para constar e devidos efeitos, será este edital afixado no átrio dos 
Paços do Município, publicado na 2.ª série do Diário da República e 
no sítio da internet em www.cm -guimaraes.pt.

30 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Domingos Bragança.

310063531 

 Edital n.º 1073/2016
Domingos Bragança Salgado, Presidente da Câmara Municipal de 

Guimarães, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do 
regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, torna público que a Câmara Municipal, por deliberação de 27 de 
outubro de 2016, e a Assembleia Municipal, em sessão de 28 de novem-
bro de 2016, aprovaram as “Alterações ao Regulamento Municipal de 
Taxas e Outras Receitas Municipais — ANO DE 2017”.

Esse Regulamento e Tabela, cujo teor se dá aqui como reproduzido, 
encontram -se disponíveis para consulta na Secretaria Geral do Depar-
tamento de Administração Geral e no endereço eletrónico da Câmara 
Municipal de Guimarães em www.cm -guimaraes.pt, e entram em vigor 
a partir do próximo dia 1 de Janeiro de 2017.

Para constar e devidos efeitos, será este edital afixado no átrio dos 
Paços do Município, publicado na 2.ª série do Diário da República e 
no sítio da internet em www.cm -guimaraes.pt.

30 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Domingos Bragança.

310063475 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 15851/2016
Para os devidos efeitos e nos termos do disposto dos artigos 214.º, 

222.º e 223.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, notifica -se Ana Isa Tavares Pereira 
de Barros, Assistente Operacional da Câmara Municipal de Lisboa, que 
na sequência do Processo Disciplinar n.º 49/2015 PDI, a Câmara Muni-
cipal de Lisboa, reunida a 24 de novembro de 2016, deliberou aprovar 
a Proposta n.º 652/2016 e aplicar -lhe a sanção disciplinar de demissão, 
a qual começa a produzir os seus efeitos legais nos 15 dias após a data 
da publicação do presente aviso, de acordo com o artigo 223.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas.

A sanção disciplinar foi -lhe aplicada por ter violado o dever geral de 
assiduidade, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 3 do artigo 297.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso nos termos 
da Lei.

7 de dezembro de 2016. — O Diretor do Departamento, João Pedro 
Contreiras.

310076508 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 15852/2016

Designação em Cargo de Direção Intermédia de 3.º Grau

Chefe de Unidade Operacional de Apoio ao Associativismo
e Eventos Desportivos

Para os devidos efeitos se torna público que, findo o procedimento de 
recrutamento e seleção para provimento do cargo de direção intermédia 
de 3.º grau, Chefe de Unidade Operacional de Apoio ao Associativismo 
e Eventos Desportivos, publicitado na 2.ª série do Diário da República, 
de 27 de junho de 2016, na Bolsa de Emprego Público na mesma data 
e no jornal “Correio da Manhã” de 30 de junho de 2016, designei, 
por despacho de 25 de novembro de 2016, em regime de comissão de 
serviço, pelo período de três anos, para provimento do cargo supra re-
ferido, nos termos conjugados do artigo 6.º, n.º 3, alínea c) da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, com o artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação, aplicável à Administração Local por força do artigo 1.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e do artigo 9.º deste último diploma 
legal, o licenciado André Filipe Andrade Gomes, por considerar que o 
mesmo apresenta um perfil adequado ao cargo, conforme se encontra 
fundamentado nas classificações atribuídas.

O provimento no cargo produz efeitos a partir de 01 de dezembro 
de 2016.

As razões supra mencionadas são comprovadas através do seu currí-
culo académico e profissional, cuja nota curricular infra se indica.

Nota curricular
André Filipe de Andrade Gomes, nascido em Faro, em 1 de novembro 

de 1979.

Formação Académica:
Licenciatura em Educação Física e Desporto, Instituto Superior 

D. Afonso III, 1999 -2004;

Formação Profissional Complementar Relevante:
Gestão de Eventos Desportivos, 2015;
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Gestão de Conflitos e Assertividade, 2012;
Planeamento, Programação e Organização de Atividades, 2010;

Experiência Profissional:
08 de fevereiro de 2016 até à presente data, Câmara Municipal de 

Loulé — Dirigente intermédio de 3.º grau, Chefe Unidade Operacio-
nal de Apoio ao Associativismo e Eventos Desportivos, em regime de 
substituição;

10 de novembro de 2008 a 07 fevereiro de 2016, Câmara Municipal 
de Loulé — Técnico Superior, Divisão de Desporto;

13 de dezembro de 2004 a 09 de novembro de 2008, Câmara Muni-
cipal de Loulé — Prestação de serviços com a Divisão de Juventude e 
Desporto no âmbito do projeto de expressão e educação físico -motora 
no 1.º ciclo do ensino básico.

30 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Vítor Aleixo.

310079595 

 Aviso n.º 15853/2016

Designação em cargo de direção intermédia de 2.º grau

Chefe de Divisão de Cultura, Bibliotecas e Arquivo
Para os devidos efeitos se torna público que, findo o procedimento de 

recrutamento e seleção para provimento do cargo de direção intermédia 
de 2.º grau, Chefe de Divisão de Cultura, Bibliotecas e Arquivo, publici-
tado na 2.ª série do Diário da República, de 20 de julho de 2016, na Bolsa 
de Emprego Público na mesma data e no jornal “Correio da Manhã” 
de 23 de julho de 2016, designei, por despacho de 25 de novembro de 
2016, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, para 
provimento do cargo supra referido, nos termos conjugados do artigo 6.º, 
n.º 3, alínea c) da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com o artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à Administração Local 
por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e do artigo 8.º 
deste último diploma legal, a licenciada Ana Rita Caldeira Moreira, 
por considerar que a mesma apresenta um perfil adequado ao cargo, 
conforme se encontra fundamentado nas classificações atribuídas.

O provimento no cargo produz efeitos a partir de 01 de dezembro 
de 2016.

As razões supra mencionadas são comprovadas através do seu currí-
culo académico e profissional, cuja nota curricular infra se indica.

Nota curricular
Ana Rita Caldeira Moreira nasceu em Loulé, em Abril de 1974.
É licenciada em Línguas e Literaturas Modernas — variante de Es-

tudos Portugueses, pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 
Universidade Nova de Lisboa, tem curso de especialização em História 
Regional e Local pela Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
curso de pós -graduação em Ciências Documentais — variante Biblioteca 
e Documentação, pela Universidade Moderna e frequentou o mestrado 
em Gestão Empresarial na Faculdade de Economia da Universidade 
do Algarve.

Formadora entre 1999 e 2001, em vários Centros de Formação.
Ingressou na Câmara Municipal de Loulé em 2001, tendo desempe-

nhando funções de Técnica Superior na Biblioteca Municipal de Loulé 
(coordenação da Agenda Cultural, organização de atividades de promo-
ção do livro e da leitura — encontros com escritores, apresentações de 
livros, recitais de poesia, organização de concursos literários, organização 
de exposições, criação e coordenação de Clubes de Leitura — apoio a 
dirigentes na gestão de pessoal, apoio à avaliação segundo o SIADAP, 
entre outras ações).

Já como efetiva na Câmara Municipal de Loulé, a partir de novembro 
de 2008, e até dezembro de 2010, manteve o desempenho de funções 
de Técnica Superior de Biblioteca e Documentação, na Biblioteca Mu-
nicipal de Loulé.

Entre 2011 e 2012 prestou apoio ao Departamento de Intervenção 
Social e Gestão de Informação, tendo estado fisicamente presente no 
Arquivo Municipal de Loulé/Expediente.

Durante 2013 foi Coordenadora de Área da Biblioteca Municipal 
de Loulé.

Entre 2014 e 2015 foi Chefe de Divisão de Bibliotecas, Arquivo e 
Documentação, na Câmara Municipal de Loulé.

Desde fevereiro de 2016 é Chefe de Divisão de Cultura, Bibliotecas e 
Arquivo, em regime de substituição, na Câmara Municipal de Loulé.

Desenvolveu atividades no mundo associativo, nomeadamente na 
APBAD — Associação Portuguesa de Bibliotecários, Arquivistas e 
Documentalistas.

30 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Vítor Aleixo.

310079221 

 Aviso n.º 15854/2016
Ana Isabel Encarnação Carvalho Machado, com competências dele-

gadas em 2013/10/21, em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna público que, cessou a relação jurídica 
de emprego público, dos seguintes trabalhadores:

José Almeida Mestre, Assistente Operacional, 2.ª posição remunera-
tória, nível remuneratório 2, desligado do serviço em 2016/06/03, por 
motivo de aposentação;

Maria Conceição Guerreiro Crispim, Assistente Operacional, posição 
remuneratória entre 2.ª e 3.ª, nível remuneratório entre 2 e 3, desligada 
do serviço em 2016/07/03, por motivo de aposentação;

Isabel Maria Palma Santos, Assistente Operacional, posição remu-
neratória entre 1.ª e 2.ª, nível remuneratório entre 1 e 2, desligada do 
serviço em 2016/12/01, por motivo de aposentação

Maria Guerreiro Palma, Assistente Operacional, 1.ª posição remune-
ratória, nível remuneratório 1, desligada do serviço em 2016/12/01, por 
motivo de aposentação;

Leonardo Valério Bartolomeu, Assistente Operacional, 1.ª posição re-
muneratória, nível remuneratório 1, desligado do serviço em 2016/12/01, 
por motivo de passagem à situação de pensionista do Centro Nacional 
de Pensões.

2 de dezembro de 2016. — A Vereadora, Ana Isabel Encarnação 
Carvalho Machado.

310077894 

 Aviso n.º 15855/2016
Ana Isabel Encarnação Carvalho Machado, com competências delega-

das em 21/10/2013, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna público que foi autorizada 
a consolidação definitiva da mobilidade entre órgãos na categoria, com 
a anuência dos Serviços Intermunicipalizados de Águas e Resíduos de 
Loures e Odivelas — SIMAR, nos termos do artigo 99.º da referida Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, tendo sido celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com José 
Coelho Fernandes, Assistente Operacional da carreira de Assistente 
Operacional, com efeitos a 01/12/2016, integrando um posto de traba-
lho da referida categoria do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
mantendo o nível remuneratório detido na situação jurídico -funcional 
de origem do trabalhador.

6 de dezembro de 2016. — A Vereadora, Ana Isabel Encarnação 
Carvalho Machado.

310079992 

 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso (extrato) n.º 15856/2016

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado — Coordenação de Educação

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20/06, torno público que, na sequência de procedimentos 
concursais abertos pelo Aviso n.º 14507/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 242, Parte H — Autarquias Locais, de 11/dezem-
bro — Ref.ª D e pelo Aviso n.º 4596/2015, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 82, Parte H — Autarquias Locais, de 28/abril — Ref.
ª B, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado a tempo inteiro, conforme abaixo indicado, para 
exercício de funções na carreira/categoria de Assistente Operacional, 
com a remuneração de 530€ correspondente à 1.ª posição remuneratória 
e ao nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única:

Início de funções em 14/09/2016 — Ana Paula Antunes Santos Fer-
nandes; Bruna Sofia Almeida Gomes; Carla Cristina Severino Henri-
ques; Elsa Filipa Gomes Silva Almeida; Joana Beatriz da Silva Roque 
Mourato; Paula Teresa Marques Santos Nascimento; Sandra Brito da 
Costa Pinheiro Pereira; Sandra Isabel Ferreira de Oliveira; Sofia Rocha 
da Silva; Vanessa Margarida Fialho Oliveira;
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Início de funções em 20/09/2016 — Maria de Fátima de Sousa Gomes 
Vicente; Maria do Carmo da Silva Fonseca; Liliana Filipa Santos Leitão; 
Vanessa Alexandra Mendes Lopes.

Os trabalhadores iniciaram nessas datas período experimental com 
a duração de 90 dias, cuja avaliação é realizada por júris constituídos 
para o efeito:

Refª D — Presidente: Sara Margarida Santos Oliveira Ferreira, Co-
ordenadora da Coordenação de Educação;

Vogais Efetivos: Carlos José Oliveira Ramos, Técnico Superior, que 
substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e Maria Helena 
Guimarães da Fonseca, Técnica Superior;

Vogais Suplentes: Carla Alexandre Rodrigues Henriques, Técnica 
Superior, e Teresa Paula Fernandes Clímaco, Técnica Superior.

Refª B — Presidente: Sara Margarida Santos Oliveira Ferreira, Co-
ordenadora da Coordenação de Educação;

Vogais Efetivos: Carlos José Oliveira Ramos, Técnico Superior, que 
substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e Maria Helena 
Guimarães da Fonseca, Técnica Superior;

Vogais suplentes: Cristiana Miguel Dias, Assistente Técnica, e Teresa 
Paula Fernandes Clímaco, Técnica Superior.

25 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara, João Duarte 
Anastácio de Carvalho.

310050774 

 MUNICÍPIO DE MANGUALDE

Aviso n.º 15857/2016
Joaquim Manuel Patrício Ferreira, Vice -presidente da Câmara Mu-

nicipal de Mangualde, para efeitos do n.º 5, do artigo 7.º, do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação do Decreto -Lei 
n.º 136/2014, de 9 de setembro, e do artigo 89.º, do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, torna público que se encontra em discussão 
pública, por um período de 15 dias úteis, contados a partir do oitavo dia 
útil após a publicação do presente aviso no Diário da República, o projeto 
de alteração, promovida por este Município, ao Loteamento da Zona 
Industrial do Salgueiro Norte, na União das Freguesias de Mangualde, 
Mesquitela e Cunha Alta.

Mais se informa que, todos os elementos constituintes do processo, 
estarão disponíveis para consulta dos munícipes, no Setor de Informação 
Geográfica Gestão Urbanística e Planeamento da Câmara Municipal de 
Mangualde, nos dias de atendimento, terças e sextas -feiras das 9:30 às 
12:30 e das 14:00 às 16:00.

Os interessados poderão apresentar por escrito, no Balcão Único 
Municipal e no prazo estipulado para o efeito, reclamações, observa-
ções, sugestões e pedidos de esclarecimento relativos ao assunto em 
referência.

O presente aviso será ainda publicado na página oficial da Câmara 
Municipal na internet e num jornal de âmbito local, para além de ser 
afixado nos locais habituais.

2 de dezembro de 2016. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Joaquim Manuel Patrício Ferreira.

310065127 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 15858/2016
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

5 de dezembro de 2016, de acordo com o n.º 4 do artigo 43.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, designei meu adjunto o Senhor Fernando 
António Morais Queirós, com efeitos a 5 de dezembro corrente.

5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Manuel 
Moreira.

310079643 

 Aviso (extrato) n.º 15859/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, se torna público que, na sequência da aprovação no 
Procedimento Concursal Comum para Contratação de Trabalhadores, 
na Modalidade de Contrato em Funções Públicas, por Tempo Indeter-
minado, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 49, de 10 de março de 2016, por meu despacho de 23 de novembro 
de 2016, e nos termos do artigo 37.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril foram 

celebrados os seguintes contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com início em 2 de dezembro de 2016:

Márcio Manuel Ribeiro de Magalhães — Técnico Superior (Recursos 
Humanos/Higiene e Segurança no Trabalho), 2.ª posição remuneratória 
da carreira/categoria de Técnico Superior, nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória única, à qual corresponde o montante pecuniário 
de 1 201.48€;

Pedro Filipe Monteiro Azevedo — Técnico Superior (Geografia, 
especialização em ordenamento do território), 2.ª posição remuneratória 
da carreira/categoria de Técnico Superior, nível remuneratório 15 da 
tabela remuneratória única, à qual corresponde o montante pecuniário 
de 1 201.48€;

Nuno Miguel Ferreira Pimenta — Técnico Superior (Informática 
de Gestão), 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de Técnico 
Superior, nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única, à qual 
corresponde o montante pecuniário de 1 201.48€;

José Miguel Barros Neves Marques — Assistente Operacional (nada-
dor salvador), 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única, 
à qual corresponde o montante pecuniário de 530.00€;

5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Manuel 
Moreira.

310079376 

 Aviso (extrato) n.º 15860/2016
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

30 de novembro de 2016, de acordo com o n.º 4 do artigo 43.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, exonerei o meu adjunto Dr. Pedro Fi-
lipe Monteiro Azevedo, a seu pedido, com efeitos a partir do dia 30 de 
novembro corrente, por ter assumido outros compromissos de caráter 
profissional.

5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Manuel Moreira.

310079449 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 15861/2016

Procedimentos concursais — Exclusão e notificação
dos candidatos.

Para efeitos do estipulado na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06/04, torno público que as listas de candidatos admitidos, não admitidos 
e a excluir, relativas aos concursos publicados no aviso n.º 13202/2016 na 
2.ª série do Diário da República n.º 206, de 26 de outubro de 2016, se 
encontram afixadas no edifício dos Paços do Concelho da Póvoa de 
Lanhoso e na página eletrónica do Município (www.mun -planhoso.pt), 
a partir da data da publicação do presente aviso).

Os candidatos excluídos têm dez dias úteis a contar do dia seguinte 
da publicação do presente aviso no Diário da República, para dizerem 
o que lhes oferecer através do formulário “audiência dos interessados), 
disponível em (www.mun -planhoso.pt).

9 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Ma-
nuel José Torcato Soares Baptista.

310079465 

 Aviso n.º 15862/2016

Procedimentos concursais — Exclusão e notificação
dos candidatos.

Para efeitos do estipulado na alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06/04, torno público que as listas de candidatos admitidos, não admitidos 
e a excluir, relativas aos concursos publicados no aviso n.º 13201/2016 na 
2.ª série do Diário da República n.º 206, de 26 de outubro de 2016, se 
encontram afixadas no edifício dos Paços do Concelho da Póvoa de 
Lanhoso e na página eletrónica do Município (www.mun -planhoso.pt), 
a partir da data da publicação do presente aviso).

Os candidatos excluídos têm dez dias úteis a contar do dia seguinte 
da publicação do presente aviso no Diário da República, para dizerem 
o que lhes oferecer através do formulário “audiência dos interessados), 
disponível em (www.mun -planhoso.pt).

9 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Ma-
nuel José Torcato Soares Baptista.

310079498 
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 MUNICÍPIO DE SESIMBRA

Aviso n.º 15863/2016
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meus despa-

chos de 14/10/2016 e ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º e do n.º 2 do 
artigo 23.º, ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável 
à renovação da comissão de serviço dos titulares dos cargos de 
direção intermédia da administração local, por força do disposto 
no artigo 17.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e, ao abrigo 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do despacho de 18/10/2013, foi autorizada 
a renovação da comissão de serviço, por um período de mais três 
anos, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016 aos dirigentes 
abaixo indicados:

Cláudia Cristina Pinho da Silva, no cargo de direção intermédia de 
2.º grau, Chefe da Divisão de Gestão e Planeamento Urbanístico.

Alberto Miguel Alvarenga Manso, no cargo de direção intermédia de 
3.º grau, Unidade Funcional de Comunicação e Informação.

6 de dezembro de 2016. — A Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
Felícia Maria Cavaleiro da Costa.

310073292 

 Aviso n.º 15864/2016
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meus despa-

chos de 17/10/2016 e ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º e do n.º 2 do 
artigo 23.º, ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável à 
renovação da comissão de serviço dos titulares dos cargos de direção 
intermédia da administração local, por força do disposto no artigo 17.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e, ao abrigo da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 35.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
do despacho de 18/10/2013, foi autorizada a renovação da comissão 
de serviço, por um período de mais três anos, com efeitos a partir 
de 19 de dezembro de 2016 à dirigente Ana Maria da Silva Sancho, 
no cargo de direção intermédia de 3.º grau, Unidade Funcional de 
Informação Geográfica.

6 de dezembro de 2016. — A Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Felicia Maria Cavaleiro da Costa.

310073324 

 MUNICÍPIO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Aviso n.º 15865/2016

Procedimento concursal para constituição de relação jurídica de 
emprego público em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para preenchimento de um posto de 
trabalho de assistente operacional da carreira geral de assistente 
operacional — Ref G — Auxiliar.

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal identificado em epígrafe, aberto pelo aviso 
n.º 1/2016, datado de 6 de janeiro de 2016 e publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 15, de 22 de janeiro de 2016, homologada 
por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, de 5 de 
dezembro de 2016: 

Candidatos aprovados Classificação
final

1 — Natália Maria Alexandre de Almeida. . . . . . . . . . 11,25 Valores
2 — Marta Alexandra Pereira Roseiro. . . . . . . . . . . . . 10,80 Valores

 Do presente deverá ser dado publicidade nos termos legais.
(Isento de visto do Tribunal de Contas).
5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, José 

Alberto Quintino, Eng.º
310073698 

 Aviso n.º 15866/2016

Procedimento concursal para constituição de relação jurídica de 
emprego público em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para preenchimento de um posto de 
trabalho de assistente operacional da carreira geral de assistente 
operacional — Ref F — Auxiliar Ação Educativa.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal identificado em epígrafe, aberto pelo aviso n.º 1/2016, 
datado de 6 de janeiro de 2016 e publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 15, de 22 de janeiro de 2016, homologada por despacho do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, de 5 de dezembro de 2016: 

Candidatos Aprovados Classificação 
Final

1 — Marta Alexandra Pereira Roseiro. . . . . . . . . . . . . . 15,00 Valores
2 — Patrícia Gomes Brandão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,60 Valores
3 — Sandra Paula Oliveira Franco Ribeiro . . . . . . . . . . 11,55 Valores

 Do presente deverá ser dado publicidade nos termos legais.
(Isento de visto do Tribunal de Contas).
5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, José 

Alberto Quintino, Eng.º
310073657 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Declaração de retificação n.º 1251/2016

Aprovação da 1.ª Alteração do Plano de Pormenor
da Área Industrial de Santa Margarida

Para os devidos efeitos se declara que o Aviso n.º 14853/2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 25 de novembro, 
saiu com a seguinte inexatidão:

A Planta de Implantação inserida corresponde à versão inicial do 
plano e não à versão alterada e aprovada por Deliberação da Assembleia 
Municipal em 3 de outubro de 2016, pelo que se procede à sua substi-
tuição pela Planta n.º 29-C.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

37384 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_implantação_37384_1.jpg

9 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Manuel Nascimento Botelho.

610079724 

 MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 15867/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, em conjugação 

com o n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
do Procedimento Concursal para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
Tempo Indeterminado (CTFP TI) com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira/categoria geral de técnico superior área 
funcional Engenharia Civil, Ref. TS2, publicado em Aviso n.º 10860, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 167, de 31 de agosto de 2016, homo-
logada por despacho datado de 2 de dezembro de 2016, encontrando -se 
a mesma afixada nas instalações da Câmara Municipal de Torre de 
Moncorvo, sito no Edifício dos Paços do Concelho, Largo Dr. Campos 
Monteiro, 5160 -303 Torre de Moncorvo e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.torredemoncorvo.pt.

5 de dezembro de 2016 — O Presidente da Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo, Dr. Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves.

310081343 
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 Aviso n.º 15868/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, em conjugação 

com o n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
do Procedimento Concursal para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por Tempo Indeterminado (CTFP TI) com vista ao preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira/categoria geral de técnico superior 
área funcional Engenharia do Ambiente, Ref. TS1, publicado em Aviso 
n.º 10860, no Diário da República, 2.ª série,, n.º 167, de 31 de agosto 
de 2016, homologada por despacho datado de 2 de dezembro de 2016, 
encontrando -se a mesma afixada nas instalações da Câmara Municipal 
de Torre de Moncorvo, sito no Edifício dos Paços do Concelho, Largo 
Dr. Campos Monteiro, 5160 -303 Torre de Moncorvo e disponibilizada 
na sua página eletrónica em www.torredemoncorvo.pt.

5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo, Dr. Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves.

310081198 

 Aviso n.º 15869/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, em conjugação 

com o n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
do Procedimento Concursal para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
Tempo Indeterminado (CTFP TI) com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira/categoria geral de assistente operacional 
área funcional Canalizador, Ref. AO1, publicado em Aviso n.º 10860, 
no Diário da República, 2.ª série,, n.º 167, de 31 de agosto de 2016, ho-
mologada por despacho datado de 2 de dezembro de 2016, encontrando-
-se a mesma afixada nas instalações da Câmara Municipal de Torre de 
Moncorvo, sito no Edifício dos Paços do Concelho, Largo Dr. Campos 
Monteiro, 5160 — 303 Torre de Moncorvo e disponibilizada na sua 
página eletrónica em www.torredemoncorvo.pt.

5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo, Dr. Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves.

310081376 

 Aviso n.º 15870/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, em conjugação 

com o n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação 
Final do Procedimento Concursal para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por Tempo Indeterminado (CTFP TI) com vista ao preen-
chimento de um posto de trabalho da carreira/categoria geral de as-
sistente operacional área funcional Condutor de máquinas pesadas e 
veículos especiais, AO2, publicado em Aviso n.º 10860, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 167, de 31 de agosto de 2016, homologada por 
despacho datado de 2 de dezembro de 2016, encontrando -se a mesma 
afixada nas instalações da Câmara Municipal de Torre de Moncorvo, 
sito no Edifício dos Paços do Concelho, Largo Dr. Campos Monteiro, 
5160 -303 Torre de Moncorvo e disponibilizada na sua página eletrónica 
em www.torredemoncorvo.pt.

5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo, Dr. Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves.

310081432 

 Aviso n.º 15871/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, em conjugação 

com o n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
do Procedimento Concursal para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por Tempo Indeterminado (CTFP TI) com vista ao preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira/categoria geral de técnico superior 
área funcional Comunicação Social, Ref. TS4, publicado em Aviso 
n.º 10860, no Diário da República, 2.ª série,, n.º 167, de 31 de agosto 
de 2016, homologada por despacho datado de 2 de dezembro de 2016, 
encontrando -se a mesma afixada nas instalações da Câmara Municipal 
de Torre de Moncorvo, sito no Edifício dos Paços do Concelho, Largo 
Dr. Campos Monteiro, 5160 — 303 Torre de Moncorvo e disponibilizada 
na sua página eletrónica em www.torredemoncorvo.pt.

6 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo, Dr. Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves.

310080006 

 Aviso n.º 15872/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, em conjugação 

com o n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação, torna - se pública a Lista Unitária de Ordena-
ção Final do Procedimento Concursal para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por Tempo Indeterminado (CTFP TI) com vista ao preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira de Técnico de Informática, 
categoria de Técnico Informático Grau 1, Nível 1, publicado em Aviso 
n.º 10859, no Diário da República, 2.ª série, n.º 167, de 31 de agosto 
de 2016, homologada por despacho datado de 9 de dezembro de 2016, 
encontrando -se a mesma afixada nas instalações da Câmara Municipal 
de Torre de Moncorvo, sito no Edifício dos Paços do Concelho, Largo 
Dr. Campos Monteiro, 5160 -303 Torre de Moncorvo e disponibilizada 
na sua página eletrónica em www.torredemoncorvo.pt.

9 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo, Dr. Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves.

310082907 

 Aviso n.º 15873/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, em conjugação 

com o n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
do Procedimento Concursal para constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
Tempo Indeterminado (CTFP TI) com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira/categoria geral de Técnico Superior Área 
de Formação de Gestão e Administração Pública Ref. TS3, publicado 
em Aviso n.º 10860, no Diário da República, 2.ª série,, n.º 167, de 31 de 
agosto de 2016, homologada por despacho datado de 9 de dezembro de 
2016, encontrando -se a mesma afixada nas instalações da Câmara Mu-
nicipal de Torre de Moncorvo, sito no Edifício dos Paços do Concelho, 
Largo Dr. Campos Monteiro, 5160 -303 Torre de Moncorvo e disponi-
bilizada na sua página eletrónica em www.torredemoncorvo.pt.

9 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Torre de Moncorvo, Dr. Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves.

310084057 

 MUNICÍPIO DA TROFA

Aviso n.º 15874/2016
Sérgio Humberto Pereira da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

da Trofa, torna público nos termos o n.º 8, do artigo 7.º da Resolução 
n.º 30/2015, que se procede à realização do período de consulta pública 
da proposta do Plano Municipal de Emergência da Trofa (componentes 
não reservadas).

Assim, o prazo para apreciação pública é de 30 dias úteis, contados 
a partir da publicação do presente Aviso no Diário da República, de 
acordo com n.º 8, do artigo 7.º da Resolução n.º 30/2015.

Os interessados poderão consultar o Plano Municipal de Emergência 
nas instalações do Serviço Municipal de Polícia Municipal, Proteção 
Civil e Controlo Normativo, desta Câmara Municipal, sitas na Rua do 
Padrão — Mercado -Feira Trofa 4785 -225 Trofa.

Assim, convidam -se todos os interessados a apresentar eventuais 
reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento, por 
escrito e dentro do período atrás referido, as quais deverão ser dirigidas 
diretamente ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Trofa e 
realizadas por uma das seguintes formas: apresentadas presencialmente 
nas instalações do Pólo I desta Câmara Municipal, enviadas por via 
postal para a Rua das Indústrias, 393 Ap. 65 — 4786  -909 Trofa ou por 
via eletrónica para geral@mun -trofa.pt.

24 de novembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Trofa, Sérgio Humberto Pereira da Silva.

310083506 

 MUNICÍPIO DE VISEU

Aviso n.º 15875/2016

Renovação do exercício de funções de Coordenadora Técnica

Para os devidos efeitos torna -se público que foi renovado, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de 
março, o exercício de funções de Coordenadora Técnica da Equipa de 
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Tecnologias e Sistemas de Informação (TSI) de Sandra Paula Magalhães 
dos Santos, por mais dois anos, com efeitos reportados a 09 de junho 
de 2016.

28 de novembro de 2016. — O Vice -Presidente, Joaquim António 
Ferreira Seixas.

310079919 

 FREGUESIA DE ALVALADE

Aviso n.º 15876/2016
1 — Nos termos dos artigos 30.º e 33.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho (doravante designada por LTFP), conjugados com a Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril (doravante designada de Portaria), e na 
sequência da deliberação da Junta de Freguesia de 28 de novembro de 
2016, torna -se público que se encontra aberto pelo período de 10 dias 
úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal, exclusivamente destinado à cons-
tituição de reservas de recrutamento, no âmbito do artigo 40.º do anexo 
da Portaria, na modalidade de contrato de trabalho em funções por tempo 
indeterminado, na carreira/categoria de técnico superior.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do anexo da Por-
taria, declara -se não existir reservas de recrutamento constituídas junto 
da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas, enquanto entidade centralizada para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC) e após consulta à mesma. De acordo com 
o Despacho n.º 2556/2014 -SEAP, de 10 de julho, a Freguesia encontra-
-se dispensada de consulta ao INA prevista na Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro.

3 — Local de trabalho: na área da Freguesia de Alvalade.
4 — Caracterização dos postos de trabalho, para além do conteúdo 

funcional de cada carreira/categoria, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 88.º da LTFP.

4.1 — Descrição Sumária das funções:
4.1.1 — Técnico Superior — 2 Postos de trabalho no Gabinete Ju-

rídico:
Dar pareceres jurídicos, elaborar os estudos e prestar as informações 

jurídicas sobre as matérias que lhe sejam submetidas;
Informar e propor à Junta de Freguesia tudo quanto for pertinente à 

melhor adequação da atividade da Junta aos ditames da ordem jurídica;
Elaborar os regulamentos e as normas que lhes forem solicitados;
Acompanhar os processos judiciais em que a Junta de Freguesia 

seja parte;
Acompanhar os processos contraordenacionais da competência da 

Junta de Freguesia;
Instruir os procedimentos pré -contratuais relativos a Ajustes Diretos 

e Concursos Públicos;
Dar apoio jurídicos aos júris dos procedimentos;
Determinar e assegurar o controlo da numeração dos procedimentos 

e dos contratos;
Prover ao registo das obrigações de reporte referentes à contratação 

pública;
Promover a instrução dos procedimentos pertinentes junto do Tri-

bunal de Contas e preparar as competentes respostas às solicitações do 
mesmo Tribunal.

5 — Posicionamento remuneratório: de acordo com o artigo 38.º da 
LTFP, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados será 
objeto de negociação, após o termo do procedimento concursal, com as 
limitações impostas pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro Orçamento de Estado para 2015, e prorrogada pelo artigo 18 da 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março Orçamento de Estado de 2016.

6 — Requisitos de admissão: os previstos nos artigos 17.º e 35.º da 
LTFP.

6.1 — Nível habilitacional exigido, de acordo com os artigos 34.º e 
86.º da LTFP.

6.1.1 — Licenciatura em Direito.
7 — Para efeitos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º do anexo da 

Portaria, não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com 
o presente procedimento concursal.

8 — A prioridade no recrutamento será de acordo com o estabelecido 
no artigo 30 da LTFP e alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP.

9 — Formalização de candidaturas: através de preenchimento de 
formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 08 de 
maio, disponibilizado em suporte papel na sede da Freguesia e em 
formato digital na página eletrónica.

9.1 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente na sede da Freguesia de Alvalade, Rua Conde de Arnoso, 

n.º 5 -B, 1700 -112 Lisboa, das 09h00 às 18h00, sendo emitido recibo da 
data de entrada;

Através de correio registado e com aviso de receção, para o mesmo 
endereço, atendendo à data do respetivo registo para o termo do prazo 
fixado;

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

9.2 — Documentos que devem acompanhar a candidatura:
a) Fotocópia do documento de identificação;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) No caso de possuir vínculo de emprego público, declaração atuali-

zada, passada e autenticada pelo órgão ou serviço onde exerce funções, 
onde conste: o vínculo de emprego público previamente estabelecido; a 
carreira e categoria de que seja titular; a atribuição/competência/atividade 
inerente ao posto de trabalho que ocupa (fazendo distinção caso existam 
alterações ao longo dos anos de carreira); indicação precisa dos anos, 
meses e dias do tempo de trabalho associado a cada atribuição/compe-
tência/atividade (caso exista distinção de funções ao longo dos anos de 
carreira); e as classificações obtidas na avaliação de desempenho inerente 
ao período em que o candidato cumpriu ou executou a atribuição/com-
petência/atividade idêntica à do posto de trabalho a que se candidata, 
do último período de avaliação, não superior a três anos;

d) Comprovativos emitidos por entidades acreditadas das ações de 
formação relacionadas com as atribuições/competências/atividades do 
posto de trabalho ao qual se candidata, com a indicação precisa do 
número de horas ou dias;

e) Comprovativos de todas as experiências profissionais relacionadas 
com as atribuições/competências/atividades do posto de trabalho ao qual 
se candidata, com a indicação precisa das funções desempenhadas e do 
tempo de serviço;

f) Currículo profissional, datado e assinado, assim como todos os 
comprovativos dos factos nele constante, que digam respeito à atribui-
ção/competência/atividade do posto de trabalho ao qual se candidata.

9.3 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos 
implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
do anexo da Portaria.

9.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
por lei.

9.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações.

10 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

11 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, os métodos de 
seleção obrigatórios são a Prova de Conhecimentos e a Avaliação Psico-
lógica. De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, no caso de candi-
datos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como 
os candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, e 
que não os afastem por escrito (nos termos do n.º 3 do mesmo artigo), os 
métodos de seleção a aplicar, serão a Avaliação Curricular e a Entrevista 
de Avaliação de Competências.

12 — Descrição dos métodos de avaliação:
12.1 — Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 

profissionais e as competências técnicas necessárias ao exercício das 
funções a concurso. É adotada para a prova de conhecimentos uma escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

12.2 — Natureza das Provas de Conhecimento:
12.3 — A prova de conhecimento é de forma escrita e de natureza 

teórica de realização individual, com a duração de 90 minutos, sendo 
permitido o acesso a consulta de legislação não comentada e/ou anotada, 
e comportará as seguintes matérias e legislação:

Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 07 de janeiro);

Código dos Contratos Públicos (Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual);

Constituição da República Portuguesa (Lei Constitucional n.º 1/2005, 
de 12 de agosto);

Lei do Orçamento do Estado para 2016 (Lei n.º 7 -A/2015, de 30 de 
março, na sua redação atual);

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual);

Medidas de Modernização Administrativa (Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na sua redação atual);
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Regime Jurídico das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual);

Regulamento Arquivístico para as Autarquias Locais (Portaria 
n.º 412/2001, de 17 de abril, na sua redação atual);

Reorganização Administrativa de Lisboa (Lei n.º 56/2012, de 08 de 
novembro, na sua redação atual);

Sistema integrado de gestão e avaliação de desempenho na Admi-
nistração Pública e Autárquica (Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, 
na sua redação atual e Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de se-
tembro).

12.4 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência os perfis de competências previamente definidos.

12.5 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

12.5.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 
0 a 20 valores e valorados até às centésimas, os seguintes parâmetros: 
habilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD) para os candidatos 
que tenham sido avaliados pelo SIADAP. A nota final da avaliação 
curricular é calculada pela seguinte fórmula:

AC = 0,30 HA + 0,10 FP + 0,55 EP + 0,5 AD

12.5.2 — As Habilitações Académicas (HA) referem -se ao nível de 
qualificação certificada pelas entidades competentes.

12.5.3 — A Formação Profissional (FP) integra os cursos de formação 
e aperfeiçoamento profissional, com comprovativos emitidos por enti-
dades acreditadas, frequentados nos últimos três anos, nas atribuições/
competências/atividades específicas de cada posto de trabalho.

12.5.4 — A Experiência Profissional (EP) integra o tempo de expe-
riência profissional o correspondente ao desenvolvimento de atribuições/
competências/atividades específicas de cada posto de trabalho, que se 
encontre devidamente comprovado mediante declarações.

12.5.5 — A nota final da Avaliação de Desempenho (AD) relativa ao 
último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição/competência/atividade idênticas a cada posto 
de trabalho.

12.6 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais, diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

13 — Classificação final obtida após aplicação dos métodos de seleção:
13.1 — A classificação final será expressa de 0 a 20 valores, para os 

candidatos que realizem os métodos de avaliação, Prova de Conheci-
mentos e Avaliação Psicológica, e será calculada através da seguinte 
fórmula:

CF = (PC × 0,70) + (AP × 0,30)

13.2 — A classificação final será expressa de 0 a 20 valores, para os 
candidatos que realizem os métodos de seleção, Avaliação Curricular e 
Entrevista de Avaliação de Competências, e será calculada através da 
seguinte fórmula:

CF = (AC × 0,40) + (EAC × 0,60)

14 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, 
considerando -se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases que o comportem 
ou na classificação final, conforme o n.º 13 do artigo 18.º do anexo 
da Portaria.

15 — São excluídos do procedimento os candidatos que não realizem 
o método para o qual forem notificados.

16 — Notificação e exclusão dos candidatos:
16.1 — Os candidatos admitidos serão notificados para a realização 

dos métodos de seleção por uma das formas previstas do n.º 3 do ar-
tigo 30.º do anexo da Portaria.

16.2 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º do anexo 
da Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas do n.º 3 do artigo 30.º do anexo da referida Portaria, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo.

17 — Atenta a urgência dos presentes procedimentos os mesmos 
decorrerão através da utilização faseada dos métodos de sele-

ção, nos termos do disposto no artigo 8.º da Portaria, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação do segundo método a parte dos candidatos aprovados no 
método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional até à satisfação das necessidades.

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se considerem excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alienas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicitação do procedimento concursal.

17.1 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório.
18 — O júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
18.1 — Presidente: Marta Pires, Técnica Superior da Divisão Ad-

ministrativa, Núcleo de Recursos Humanos da Freguesia de Alvalade;
1.º Vogal Efetivo: Sara Magalhães, Dirigente Intermédio de 2.º Grau 

da Divisão Administrativa da Freguesia de Alvalade, que substituirá a 
Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Susana Paulo, Dirigente Intermédio de 2.º Grau da 
Divisão de Espaço Público e Equipamentos da Freguesia de Alvalade;

1.º Vogal Suplente: Pedro Fernandes, Técnico Superior do Serviço 
de Finanças da Freguesia de Alvalade;

2.º Vogal Suplente: Ana Rita Lobo, Técnica Superior da Divisão de 
Espaço Público e Equipamentos da Freguesia de Alvalade.

19 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação dos 
métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
são facultados aos candidatos sempre que solicitados, por escrito.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 — Dar -se -á cumprimento ao disposto no artigo 1.º e no n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, designadamente 
os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência igual ou superior 
a 60 %, têm preferência sobre os restantes, em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

22 — Em caso de igualdade de valoração na ordenação final dos 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no 
artigo 35.º do anexo da Portaria.

23 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações da Freguesia, na respetiva 
página eletrónica (http://www.jf -alvalade.pt/), sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

24 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do anexo da Portaria, o 
presente aviso será publicado na 2.ª série do Diário da República, na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente 
à publicação no Diário da República, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados a partir da data da publicação no Diário 
da República, em jornal de expansão nacional e na respetiva página 
eletrónica (http://www.jf -alvalade.pt/).

29 de novembro de 2015. — Pelo Presidente da Freguesia, a Vogal 
do Executivo, Rosa Lourenço.

310087905 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AZEITÃO
(SÃO LOURENÇO E SÃO SIMÃO)

Aviso n.º 15877/2016

Procedimento concursal comum para recrutamento de 5 (cinco) as-
sistentes operacionais, na carreira geral de assistente operacional, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado/termo resolutivo incerto.
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna-se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de Azeitão 
(São Lourenço e São Simão), tomada em reunião realizada no dia 07 de 
dezembro de 2016, se encontra aberto, ao abrigo do artigo 22.º da Lei 
n.º 7-A/2016, de 30 de março, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
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data de publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, 
procedimento concursal comum para preenchimento de 5 (cinco) postos 
de trabalho, previstos e não ocupados do mapa de pessoal da autarquia 
para o ano 2017, na carreira geral de assistente operacional, categoria de 
assistente operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado/termo resolutivo incerto.

O presente procedimento não foi precedido de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) nos termos do n. º1 do artigo 4.º e do artigo 54.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, por não ter sido ainda publicado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento, 
estando assim dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

Conforme solução interpretativa da DGAL — Direção Geral das 
Autarquias Locais (homologada pelo Senhor Secretário de Estado da 
Administração Local em 15 de julho de 2014), não foi feita consulta 
prévia ao INA pois as autarquias locais não têm de consultar o INA no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação

1 — Legislação aplicável:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante designada por LTFP; Decreto-Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação; Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, a seguir designada por Portaria; Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 
no que lhe seja aplicável; e Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

2 — Postos de trabalho:
Carreira geral de assistente operacional/categoria de assistente ope-

racional
5 (cinco) postos de trabalho afetos aos serviços externos para o exer-

cício de funções de cantoneiro de limpeza.
3 — Caracterização dos Postos de Trabalho:
Para além do conteúdo funcional descrito no anexo à LTFP:
Realizar a varredura manual ou mecânica dos passeios e arruamentos; 

proceder à recolha, transporte e deposição final dos monos; garantir 
a limpeza, despejo e manutenção das papeleiras existentes nas vias 
públicas; proceder à lavagem dos arruamentos, limpeza e desinfeção 
de sarjetas, sumidouros ou grelhas; coadjuvar na execução da monda 
química em passeios dos perímetros urbanos, erradicando as espécies 
vegetais infestantes; assegurar o funcionamento, limpeza, manutenção 
e conservação dos sanitários públicos; cortar árvores e outra vegetação, 
existente junto às bermas; limpar valetas.

A descrição das funções e caracterização do posto de trabalho acima 
referenciado, não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não 
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional 
adequada e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos 
estabelecidos no artigo 81.º da LTFP.

4 — Local de trabalho:
Área da Freguesia de Azeitão (São Lourenço e São Simão).
5 — Regime de trabalho:
Sujeição a um período normal de trabalho diário e semanal de, respe-

tivamente, de 5 (cinco) dias semanais, respeitando as 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, de segunda a sexta-feira.

6 — Posicionamento remuneratório:
Efetuado nos termos do disposto artigo 38.º da LTFP, com os limites 

impostos pelo artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, man-
tido em vigor através do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março.

6.1 — A posição remuneratória de referência é de € 530,00 (qui-
nhentos e trinta euros), correspondente à 1.ª Posição, nível 1, da tabela 
remuneratória única.

6.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP e do n.º 2 do 
artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 3 de dezembro, ainda em vigor, 
os candidatos com vínculo de emprego público, informam prévia e 
obrigatoriamente o empregador da carreira, da categoria e da posição 
remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

7 — Prazo de validade:
O procedimento concursal é válido para o preenchimento do posto 

de trabalho a ocupar e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Gerais (previstos no artigo 17.º da LTFP):
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe executar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Específicos:
a) Escolaridade obrigatória, com possibilidade de substituição do nível 

habilitacional, por formação ou experiência profissional;

8.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em referência e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no mapa 
de pessoal da Freguesia de Azeitão (São Lourenço e São Simão) idêntico aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Recrutamento:
9.1 — O recrutamento inicia-se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida;

9.2 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, e con-
forme deliberação da Junta de Freguesia tomada em reunião realizada 
no dia 07 de dezembro de 2016, proceder-se-á ao recrutamento de tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

10 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo:
10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 

Diário da República, 2.ª série, nos termos do artigo 26.º da Portaria.
10.2 — Forma:
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preenchimento 

de formulário obrigatório, aprovado nos termos do n.º 2, do artigo 51.º da 
Portaria, disponível no site desta freguesia, http://www.jf-azeitao.com, po-
dendo ser entregue pessoalmente nos serviços administrativos da Junta de 
Freguesia, sitos na Rua 25 de Abril, em Vendas de Azeitão, 2925-461 Azei-
tão, até ao fim do prazo fixado no presente aviso, ou remetido por correio 
registado, com aviso de receção, para Junta de Freguesia de Azeitão, 
Rua 25 de Abril, Vendas de Azeitão, 2925-461 Azeitão.

Não são aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
10.3 — O formulário deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, de:
a) Fotocópia do documento de identificação (bilhete de identidade 

ou cartão de cidadão);
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Currículo vitae, atualizado, datado e assinado.

10.3.1 — Os candidatos que detenham vínculo de emprego público 
devem ainda entregar:

a) Declaração passada e autenticada pelo serviço a que o candidato 
pertence, devidamente atualizada, da qual conste a modalidade da re-
lação jurídica de emprego público que detém, bem como da carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que executa, com o tempo 
respetivo para ambas, e remuneração base auferida;

b) Documento comprovativo da avaliação do desempenho relativo ao 
último período, não superior a três anos, em que o candidato executou ou 
cumpriu atribuições, competências ou atividade idênticas às publicitadas.

10.4 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — Métodos de seleção a aplicar:
11.1 — Método obrigatório (ao abrigo do disposto no n.º 6 do ar-

tigo 36.º da LTFP):
Avaliação curricular (AC), com ponderação de 75 % na valoração 

final, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a va-
loração até às centésimas, visa avaliar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e, se detentor de vínculo de emprego público, 
avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes:

Habilitação académica ou curso equiparado (HA).
Formação Profissional (FP) — considerando-se as áreas de formação 

profissional relacionadas com as exigências e as competências essenciais 
para o exercício da função.

Experiência Profissional (EP) — incidindo no desempenho de ativi-
dades relacionadas com o posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas.

Avaliação de desempenho (AD) — relativo ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato executou ou cumpriu atribuições, 
competências ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A classificação será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:
AC = (HA × 10 %) + (FP × 25 %) + (EP × 65 %)

ou
AC = (HA × 10 %) + (FP × 20 %) + (EP × 60 %) + (AD × 10 %)
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Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, os candidatos 
que obtiverem aprovação no método de seleção obrigatório realizarão 
ainda uma entrevista profissional de seleção.

11.2 — Método complementar:
11.2.1 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com ponderação 

de 25 % na valoração final, avaliada segundo os níveis de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, visando avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionamentos com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Será elaborada uma ficha individual com as questões (temas) aborda-
dos diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
estabelecido, contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

12 — Exclusão e notificação de candidatos:
De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os 

candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do citado artigo, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos que obtiverem classificação igual ao superior a 9,50 va-
lores na avaliação curricular (método de seleção obrigatório), serão con-
vocados, através de notificação nos termos referidos no parágrafo anterior, 
do dia, hora e local para a realização da Entrevista Profissional de Seleção.

13 — Ordenação final (OF):
A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 

20 valores e resulta da aplicação das seguintes fórmulas:
OF = (AC × 75 %) + (EPS × 25 %)

14 — Acesso às atas do Júri:
Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, os candida-

tos têm acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

15 — Composição do Júri:
Presidente, Maria de Fátima Basílio Pereira, coordenadora técnica 

do mapa de pessoal da Freguesia.
Vogais efetivos: Maria Cristina Rocha Miranda da Costa Gomes, 

assistente técnica do mapa de pessoal da Freguesia, que substituirá a 
Presidente nas suas faltas e impedimentos, e Sérgio José Santos Sobral, 
assistente operacional do mapa de pessoal da Freguesia.

Vogais suplentes: Carmina Ascensão de Brito Bronze, assistente 
técnica do mapa de pessoal da Freguesia, e José António Cardoso, 
assistente operacional do mapa de pessoal.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível público das instalações da Junta de Freguesia e disponibi-
lizada na página eletrónica da Freguesia.

17 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
17.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

é notificada por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º.3 do artigo 30.º da Portaria, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º da citada Portaria.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Junta de Freguesia, é publicada no Diário da República, 
2.ª série, afixada em local visível e público das instalações da Freguesia 
e disponibilizada na página eletrónica da Freguesia.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º, da Portaria.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Aos candidatos com deficiência é garantido o cumprimento 
dos direitos estipulados no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro.

21 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), na página eletrónica da Junta de Freguesia e num jornal de expan-
são nacional, por extrato, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria.

9 de dezembro de 2016. — A Presidente da União das Freguesias 
de Azeitão (São Lourenço e São Simão), Celestina Maria Agostinho 
de Brito Neves.

310081287 

 FREGUESIA DE SANTA BÁRBARA

Aviso (extrato) n.º 15878/2016

Procedimento Concursal comum para 1 Assistente Operacional 
(Cantoneiro de Limpeza) a termo resolutivo certo

Homologação de lista de ordenação final dos candidatos aprovados
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torno público que foi homologada, 
por despacho do Executivo de 30/11/2016, a lista de ordenação final do 
candidato aprovado no procedimento Concursal comum para ocupação 
de 1 posto de trabalho de Assistente Operacional a termo resolutivo certo, 
aberto pelo Aviso n.º 11559/2016 publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 182 Parte H — Autarquias Locais, de 21/setembro/2016.

A lista encontra -se publicitada na página eletrónica da Junta de Fre-
guesia de Santa Bárbara (www.jf -santabarbara.pt) e afixada na Secretaria 
da Junta de Freguesia, na Rua Padre António Marcelino n.º 8 Marquiteira 
2530 -746 Santa Bárbara.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do supracitado artigo 36.º, ficam notificados 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de seleção, do ato de homologação da lista de 
ordenação final acima referida.

5 de dezembro de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Santa Bárbara, Sérgio Dionísio Costa Ferreira.

310078955 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VENDA DO PINHEIRO E SANTO 
ESTÊVÃO DAS GALÉS

Aviso n.º 15879/2016

Conclusão de período experimental com sucesso
Para os devidos efeitos e em cumprimento do preceituado nos arti-

gos 45.º e 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 
torna -se público que foi homologada pelo Presidente da União das 
Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés, a conclusão 
com sucesso do período experimental do trabalhador abaixo mencionado, 
na sequência da celebração de contrato de trabalho por tempo indeter-
minado, após procedimento concursal, conforme aviso n.º 7906/2015, 
publicado no Diário da República n.º 137, 2.ª série — Parte H, de 16 de 
julho de 2015.

Virgílio Augusto Ferreira de Almeida, na carreira/categoria de As-
sistente Operacional, área de serviços gerais, em 28/09/2016, com a 
nota de 16 valores.

Composição do júri do período experimental: Presidente: Jorge 
Manuel Zeferino Lourenço, Presidente do Executivo desta União de 
Freguesias; Vogais Efetivos: Rubia José da Silva Freitas, membro da 
Assembleia de Freguesia, desta União de Freguesias e Micaela Pereira 
Faustino Alexandre, Assistente Técnico desta União de Freguesias.

17 de novembro de 2016. — O Presidente da União das Freguesias 
de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés, Jorge Manuel Zeferino 
Lourenço.

310079002 

 SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUA
E SANEAMENTO DOS MUNICÍPIOS DE OEIRAS E AMADORA

Aviso n.º 15880/2016

Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no artigo 5.º, da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concur-
sal aberto por Aviso n.º 6130/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 92 de 12 de maio, foi autorizada a celebração dos seguintes 
contratos de trabalho por tempo indeterminado:

José Paulo Teixeira Henriques Nascimento, para o exercício de fun-
ções de Assistente Técnico. De acordo com as restrições impostas nos 
termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou 
a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do n.º 1, alínea a) in 
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fine do artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, auferirá a remuneração mensal ilíquida correspondente à 
Posição entre a 1.ª e 2.ª e nível remuneratório entre 5 e 7, da Carreira 
de Assistente Técnico.

Jorge Duarte Gaspar Pedrosa, para o exercício de funções de As-
sistente Técnico. De acordo com as restrições impostas nos termos 
do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do n.º 1, alínea d) 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março, auferirá a remuneração mensal ilíquida corres-
pondente à Posição 1.ª e nível remuneratório 5, da Carreira de 
Assistente Técnico.

Ana Catarina Cabral Duarte Alves, para o exercício de funções 
de Assistente Técnica. De acordo com as restrições impostas nos 
termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou 
a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do n.º 1, alínea d) 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, auferirá a remuneração mensal ilíquida correspondente 
à Posição 1.ª e nível remuneratório 5, da Carreira de Assistente 
Técnico.

Jorge Manuel Vargas Cabrita, para o exercício de funções de As-
sistente Técnico. De acordo com as restrições impostas nos termos 
do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do n.º 1, alínea a) 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março, auferirá a remuneração mensal ilíquida corres-
pondente à Posição 1.ª e nível remuneratório 5, da Carreira de 
Assistente Técnico.

Idalina Maria Mendes das Neves Marques, para o exercício de 
funções de Assistente Técnica. De acordo com as restrições impos-
tas nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do 
n.º 1, alínea d) do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro, aplicável por força do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, auferirá a remuneração mensal 
ilíquida correspondente à Posição 1.ª e nível remuneratório 5, da 
Carreira de Assistente Técnico.

Maria Adelaide Moita Ramos, para o exercício de funções de 
Assistente Técnica. De acordo com as restrições impostas nos ter-
mos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou 
a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do n.º 1, alínea d) 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, auferirá a remuneração mensal ilíquida correspondente 

 LIPOR — SERVIÇO INTERMUNICIPALIZADO
DE GESTÃO DE RESÍDUOS DO GRANDE PORTO

Aviso n.º 15881/2016

Audiência dos interessados no âmbito da exclusão
do 1.º método de seleção

Dando cumprimento ao n.º 1 do artigo 32.º conjugado com a alínea d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua 
atual redação, notificam -se os candidatos que no âmbito da exclusão dos 
métodos de seleção nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º conju-
gado com a alínea d) dos n.os 1 e 3 do artigo n.º 30.º e n.os 5 do artigo 31.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação e do Código 
do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015 de 07 -01) a 
que se referem os avisos de abertura n.º 1373 e n.º 1374, publicados no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 24, em 4 de fevereiro, poderão exercer 
o direito de audiência dos interessados, durante o prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso.

As listas contendo os candidatos notificados da audiência dos inte-
ressados, encontram -se afixadas no átrio do Edifício Sede da LIPOR 
e disponibilizadas na página eletrónica da LIPOR em www.lipor.pt na 
funcionalidade “Emprego -Recrutamento”.

Para efeitos do exercício da audiência dos interessados deve ser utili-
zado o modelo de formulário aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
de 8 de maio, disponível na funcionalidade “Emprego -Recrutamento” 
da página eletrónica da LIPOR em www.lipor.pt, devendo ser entregues 
até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente, nas instalações da LIPOR, acima referenciadas, das 
9.00 h às 12.30 h e das 14.00 h às 16.30 h; ou

b) Por correio registado com aviso de receção, para: Apartado 1510 —
4435 -996 Baguim do Monte.

Os processos dos procedimentos concursais podem ser consultados, 
na Divisão de Recursos Humanos da Lipor, sita na Rua da Morena 
n.º 805 4435 -996 em Baguim do Monte, mediante agendamento prévio.

7 de dezembro de 2016. — O Presidente, Aires Henrique do Couto 
Pereira.

310078258 

à Posição 1.ª e nível remuneratório 5, da Carreira de Assistente 
Técnico.

As presentes contratações produzem efeitos no dia seguinte à da sua 
publicação.

6 de dezembro de 2016. — O Diretor Delegado, Nuno Campilho.
310079505 

PARTE I

 UNIVERSIDADE PORTUCALENSE INFANTE D. HENRIQUE,
COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR, C. R. L.

Anúncio n.º 260/2016

Ao abrigo dos artigos 75.º a 80.º do DL n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação que lhe foi dada pelo DL n.º 115/2013, de 7 de agosto, publica -se 
a alteração à estrutura curricular e ao plano de estudos do curso de 2.º 
ciclo, Mestrado em Informática da Universidade Portucalense Infante 
D. Henrique. O curso encontra -se publicado pelo Anuncio 13690/2012, 

DR n.º 219, 2.ª série, 13 de novembro de 2012. Estas alterações foram 
registadas pela Direção Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Ef 
3239/2011/AL01, em 27/06/2016.

1 — Unidade orgânica: Departamento de Economia, Gestão e In-
formática

2 — Grau ou diploma: Mestrado.
3 — Área científica predominante do curso: Tecnologias e Sistemas 

de Informação.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS.
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Área científica Sigla ECTS Obrigatórios ECTS Optativos ECTS Obrigatórios ECTS Optativos

Especialização em Sistemas de Informação Especialização em Engenharia de Software

Metodologias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M  - 5 5
Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . SI 96,5 2.5 18,5 2.5
Tecnologias de Informação  . . . . . . . . . . . TI 18,5 2.5 96,5 2.5

5 — Duração normal do curso: 2 anos (4 semestres).
6 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estrutura (se aplicável):
6.1 — Especialização em Sistemas de Informação;

6.2 — Especialização em Engenharia de Software.
7 — Descrição da estrutura curricular e do plano de estudos:
7.1 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau ou diploma: 

 7.2 — Plano de estudos
1.º Semestre

Comum às duas especializações 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Tecnologias Emergentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI Semestral  . . . 162 TP: 32 6
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 SI + 3 TI Semestral  . . . 162 TP: 24 6
Técnicas Avançadas Modelação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI Semestral  . . . 162 TP: 40 6
Gestão de Dados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.5 SI + 3.5 TI Semestral  . . . 189 TP: 40 7
Metodologia de Investigação (A). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . 135 TP: 32 5
Gestão e Avaliação de Projetos de SI/TI (B) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.5 SI + 2.5 TI Semestral  . . . 135 TP: 32 5

(A) Obrigatória para realização de dissertação
(B) Obrigatória para realização de trabalho de projeto ou estágio

 2.º Semestre

Especialização em Sistemas de Informação 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Gestão da Inovação e Empreendedorismo Tecnológico . . . . . . . . . . . . . . . . 3.5 SI + 3.5 TI Semestral  . . . 189 TP: 36 7
Interação Homem Máquina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.5 SI + 2.5 TI Semestral  . . . 135 TP: 36 5
Gestão da Informação e Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI Semestral  . . . 162 TP: 32 6
Estratégia Organizacional e Sistemas de Informação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI Semestral  . . . 162 TP: 42 6
Gestão de Processos de Negócios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI Semestral  . . . 162 TP: 32 6

 2.º Semestre

Especialização em Engenharia de Software 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Gestão da Inovação e Empreendedorismo Tecnológico . . . . . . . . . . . . . . . . 3.5 SI + 3.5 TI Semestral  . . . 189 TP: 36 7
Interação Homem Máquina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.5 SI + 2.5 TI Semestral  . . . 135 TP: 36 5
Multimédia Interativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI Semestral  . . . 162 TP: 32 6
Desenvolvimento Software . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI Semestral  . . . 162 TP: 32 6
Aplicações em Computação Ubíqua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TI Semestral  . . . 162 TP: 42 6

 3.º e 4.º Semestres 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Dissertação, Estagio ou Projeto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SI OU TI Anual  . . . . . . . 1620 OT: 160 60

 9 de dezembro de 2016. — O Reitor da Universidade Portucalense Infante D. Henrique, Professor Doutor Alfredo Rodrigues Marques.
210080817 
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 Anúncio n.º 261/2016
Ao abrigo dos artigos 75.º a 80.º do DL n.º 74/2006, de 24 de março, 

na redação que lhe foi dada pelo DL n.º 115/2013, de 7 de agosto, 
publica-se a alteração à estrutura curricular e ao plano de estudos do 
curso de 1.º ciclo, Licenciatura em Economia da Universidade Portuca-
lense Infante D. Henrique. O curso encontra-se publicado pelo Anúncio 
n.º 210/2014, 2.ª série do Diário da República, n.º 154, de 12 de agosto 
de 2014. Estas alterações foram registadas pela Direção Geral do Ensino 
Superior com o n.º R/A-Ef 3224/2011/AL02, em 27/06/2016.

1 — Unidade orgânica: Departamento de Economia, Gestão e In-
formática.

2 — Grau ou diploma: Licenciatura.
3 — Área científica predominante do curso: Economia.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
5 — Duração normal do curso: 3 anos (6 semestres).

Área científica Sigla ECTS
Obrigatórios

ECTS
Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 93
Ciências Empresariais  . . . . . . . . . CE 54
Matemática e Estatística  . . . . . . . ME 17
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 8
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . I 3
Área livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL 5

Total . . . . . . . . . 180

 6.2 — Plano de estudos: 

6 — Descrição da estrutura curricular e do plano de estudos:
6.1 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau ou diploma: 

 1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Microeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 60 6
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME Semestral  . . . . 162 TP: 60 6
Contabilidade Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Organização de Empresas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 108 TP: 45 4
Técnicas de Apoio à Economia e Gestão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 108 PL: 60 4
Direito Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . 108 TP: 45 4

 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Macroeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 60 6
Planeamento Empresarial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Análise Microeconómica de Mercados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 60 6
Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME Semestral  . . . . 135 PL: 45 5
Sociedade da Informação e do Conhecimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Semestral  . . . . 81 TP: 30;15:S 3

 3.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Economia Monetária e Financeira E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Contabilidade Analítica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Economia Industrial e da Regulação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Finanças Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Direito Fiscal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . 108 TP: 45 4

 4.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Mercados Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Economia Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 60 6
Análise Financeira e de Projetos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 162 TP: 60 6
Comércio Internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Contabilidade de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 108 TP: 45 4
Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 108 TP: 45 4
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 5.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Econometria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 PL: 45 5
Desenvolvimento Económico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Economia Europeia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Economia Regional e Urbana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Opção (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL Semestral  . . . . 135 TP: 45 5

(*) Unidade curricular a oferecer de entre as u.c. de 1.º ciclo de qualquer área científica.

 6.º Semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Política Económica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Finanças Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Economia e Gestão da Inovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Gestão de Negócios Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 135 TP: 45 5

 9 de dezembro de 2016. — O Reitor da Universidade Portucalense Infante D. Henrique, Professor Doutor Alfredo Rodrigues Marques.
210080858 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Declaração de retificação n.º 1252/2016
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 20, de 29 de janeiro de 2016, o acordo coletivo de trabalho 
n.º 144/2016, relativo ao Acordo Coletivo de Empregador Público cele-
brado entre o Município de Santiago do Cacém e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empre-
sas Públicas, Concessionárias e Afins, tornam -se públicas as seguintes 
retificações, procedendo -se, em anexo, à sua republicação integral, na 
versão corrigida.

1 — Na cláusula 3.ª, onde se lê:

«[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em 

dias completos e sucessivos, nos termos seguintes:

Sábado e Domingo; ou
Domingo e Segunda -feira; ou
Sexta -feira e Sábado;
Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior 
a 25 horas.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler -se:

«[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados, em 

regra, em dias completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Os trabalhadores, com exceção dos que cumprem horário de 

trabalho em regime de jornada contínua, têm direito a duas pausas de 
quinze minutos, devendo uma delas ser gozada no período da manhã 
e outra no período da tarde.»

2 — Na cláusula 4.ª, onde se lê:

«[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 

a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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deve ler -se:
«[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 

a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, mediante 
consulta prévia à organização sindical.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — Na cláusula 7.ª, onde se lê:
«[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 

períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho 
ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do dis-
posto na Cláusula 3.ª deste ACEEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.»

deve ler -se:
«[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 

períodos do dia e determinar uma redução do período normal diário 
de trabalho, nunca superior a uma hora.

4 — A jornada contínua pode ser atribuída, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.»

4 — Na cláusula 9.ª, onde se lê:
«[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 

às regras seguintes:
A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento 

dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;
É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e 

da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;

O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, à 
quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre a EEP 
e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da 
Cláusula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas 
no final de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser 
transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado 
ou compensado.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 

média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de 
manhã, aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado entre 
a EEP e a comissão sindical ou os delegados sindicais, na falta desta.

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

deve ler -se:
«[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 

às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funciona-

mento dos serviços, especialmente no que respeita às relações com 
o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-

mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da 
cláusula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas 
no final de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser 
transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou 
compensado, desde que não ultrapasse o limite das 5 horas e 10 horas 
para a quinzena e para o mês, respetivamente;

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 

média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

5 — Na cláusula 10.ª, onde se lê:
«[...]

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetua-
das fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam 
regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador 
está colocado, dependendo de acordo entre a EEP e o trabalhador, 
com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais 
e constantes deste ACEEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão 
sujeitos aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas 
a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos 
feriados obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos 
termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever 
de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da 
sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do 
estabelecimento onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 212.º, 
n.º 3, do RCTFP.»

deve ler -se:
«[...]

1 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes e que chefiam 
equipas multidisciplinares gozam de isenção de horário de trabalho, 
nos termos dos respetivos estatutos.

2 — Para além dos trabalhadores referidos no n.º 1, podem gozar 
de isenção de horário, mediante celebração de acordo escrito, os 



37062  Diário da República, 2.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016 

trabalhadores integrados nas carreiras e categorias seguintes: téc-
nico superior, coordenador técnico e encarregado geral operacional.

3 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão 
sujeitos aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas 
a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal e aos 
feriados.

4 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever 
de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da 
sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do 
estabelecimento onde o trabalhador está colocado.

5 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho extraordinário nos termos legais.»

6 — Na cláusula 14.ª, onde se lê:

«Cláusula 14.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEEP é passível de proce-
dimento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.»

deve ler -se:

«Cláusula 14.ª

Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos 
de conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, de-
signando com prontidão os representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.»

7 — A cláusula 15.ª é suprimida.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo despacho 
n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 30 de outubro.

7 de dezembro de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.

ANEXO

(republicação do acordo coletivo de trabalho n.º 144/2016)

Acordo coletivo de trabalho n.º 144/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de San-
tiago do Cacém e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalha-
dores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga, por um lado, o Município de San-
tiago do Cacém, adiante designado por Entidade Empregadora Pública 
(EEP), e, por outro, a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados no 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins no momento do 
início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste 
sindicato durante o período de vigência do presente ACEEP.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º, n.º 2, do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Pú-
blicas, adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial 
abrangido pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reci-
procamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP, serão abran-
gidos pelo presente ACEEP cerca de 400 (quatrocentos) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados, em regra, 
em dias completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, 
os horários de trabalho serão escalonados para que, em regra, cada 
trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana (sá-
bado e domingo) têm direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo 
menos, um fim -de -semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

9 — Os trabalhadores, com exceção dos que cumprem horário de 
trabalho em regime de jornada contínua, têm direito a duas pausas de 
quinze minutos, devendo uma delas ser gozada no período da manhã e 
outra no período da tarde.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, mediante consulta 
prévia à organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
período normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização 
sindical.

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
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facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a)Horário rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada contínua;
c) Trabalho por turnos;
d) Horário flexível;
e) Isenção de horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido consiste naquela, ou naquelas, 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal diário de 
trabalho, nunca superior a uma hora.

4 — A jornada contínua pode ser atribuída, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge 
ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com proge-
nitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por setor que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores 
que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomea-
damente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, 
transporte, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem 
ser organizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja 
concedido, pelo menos, um dia de descanso em cada período de sete 
dias, sem prejuízo de gozar oito dias de descanso em cada quatro 
semanas de trabalho.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funciona-
mento dos serviços, especialmente no que respeita às relações com 
o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 

do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da cláu-
sula 3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado 
para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado, 
desde que não ultrapasse o limite das 5 horas e 10 horas para a quinzena 
e para o mês, respetivamente;

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes e que chefiam 
equipas multidisciplinares, gozam de isenção de horário de trabalho, 
nos termos dos respetivos estatutos.

2 — Para além dos trabalhadores referidos no n.º 1, podem gozar de 
isenção de horário, mediante celebração de acordo escrito, os trabalha-
dores integrados nas carreiras e categorias seguintes: técnico superior, 
coordenador técnico e encarregado geral operacional.

3 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal e aos feriados.

4 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

5 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos legais.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP, o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.
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2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de 
registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois de o mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Cláusula 13.ª

Divulgação obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EEP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 14.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Santiago do Cacém, 21 de fevereiro de 2014.
Pelo Empregador Público:
Pelo Município de Santiago do Cacém:
Álvaro dos Santos Beijihna, na qualidade de Presidente da Câmara 

de Santiago do Cacém.

Pela Associação Sindical:

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:

Maria João Martinho Queirós Quaresma, na qualidade de Membro 
da Direção Nacional e Mandatária, nos termos dos artigos 48.º e 45.º, 
n.º 2, dos Estatutos do STAL.

José Paulo Caetano Gonçalves, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos dos artigos 48.º e 45.º, n.º 2, dos 
Estatutos do STAL.
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